
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 189, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV 272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 11 O, de 19 de abril de 
2013, que outorga permissão à LB - Sistema de Comunicação do Vale Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pennissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama- GO; 

2- Portaria n2 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de Itamogi - MG; 

3- Portaria nº 297, de 6 de junho de 2012 -Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria nº 34 7, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelânclia- MG; 

5- Portaria nº 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs- MA; 

6- Portaria n12 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria n2 4 36, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci- SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9- Portaria n2 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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lO - Portaria nº 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis- MT; 

11- Portaria n2 110, de 19 de abril de 2013 - LB- Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12- Portaria nº 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria nº 221 , de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana- PR; e 

14 - Portaria nº 508, de 4 de fevereiro de 20 16 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia- SP. 

Brasília, J O de maio de 2016. 
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EM nE 00348/2015 MC 

Brasília, 22 de Setembro de 2015 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. . 
~ I , 

~ • ; l.' 
~ . 

. 
, .. \\ ~~ .. ,., , , 

I. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometid a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nº-047-2009/MC, com vistas à · plantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município En tado, Estado do Rio ~ 
Grande do Sul. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Ra · ída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da U ia 7 s bse uente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nQ8.666, de 21 de junho de 993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a LB Sistema de Comunicação do V. le Ltda 

(Processo nQ53000.010676/2010-58) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma d 
n° 11 O de 19 de abril de 2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. · 

3. Esclareço que, de acordo com o§ 32do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solícito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assi1tado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Benoini 
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OFICiAL DE.~d f..~ .. !L.Lf.3_-
Págula· g (:, Seção: L 

ANO.-fADO POR: ~-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 110 , DE 19 DE ABRIL DÉ 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pelo Decreto nS!. 52.795, de 31 de outubro de 1963, ~om a redação que lhe foi dad~ pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n11 

53000.010676/201.0, Concorrência ng 047/2009-CEUMC, resolve: -

Art. 111 Outorgar pennissão à LB - _SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exc~usividade, $erviço de 
Radiodifusão Sonora em Freguencia Mõdulada, no Município de Encantado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo· único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqUentes, regulamerttõs ·e obriga~;:ões asswnidas pela outorgada em . \ 
suas propostas. . - . 

I 

Art. 2Sl Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos· termos d~ artigo 223, § JSl, da Constituição. 

Art. 32 Esta Ponaria entra em vígor na data de sua publicação. · 

( 

'=?~~-·~ 
·, PAULQ BERNARDO SIL ')-

. . 
f · 

j 



Aviso nll. 272 -C. Civli. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21,297, 347,376, 379,436, 493, de 2012; 106, 107, 
110,213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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SERVIÇO PÚBLJCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURACA- n ... ,.-.-l ... .:ri·L~. u-... • ,-,-r' 1 u'· r··;i,-~ ,-.·;:.: 
_ ~ ·'í'(!•:: ::n. · .~.4 J'.,/u 't .J .. ...~ 41 

...;;;.:.;;;· ==·=--=~~..;.=.;;;..;;..;;;.=.;;;;..;;;;..;;;..,;;s;..;~ • .=. e R .u ::.iu.o . o F 

53000 010'67~H2010-68 

CONCORRÊNCIA No :047/2009 - CEUMC 

SERVIÇO : FM (CANAL 295) 

LOCALIDADE : ENCANTADO - RS 

PROPONENTE : LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

: 04.432.643/0001-65 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu ·presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 
. ~ ., C/0 ... ·~· . . · ~ .. -- · . epigra1e, Cüfltuma • pag.nas texcmJoos os oocumemos a que se retere o sutntem ~.L 1 dO 

edital. também ora anexados). 

Brasília (DF), 9 de março de 201 O. 

't~------

--x,--~ ~'>{) 
AL~JARBERTR D D. G. DEM· CÊDO 
Pr tdente da Co; sã<i Especii icitação 

D S 
AÇÃO DO V ALE L TDA. 

2. 64 3/000 1-65 

Esplamuht dos Ministérios.- Bloco R- Sala 104-70044 900- Brasllla DF- 61 2027 6570 

• 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., com 
sede na Rua Sete de Setembro 792, na cidade de Encantado, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95960-000, inscrita no CNPJ sob n° 
04.432.643/0001-65, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 
os Srs. LUIZ ROSA DOS REIS, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
no 8.232:055~X, SSP/SP e CPF n° 016.539.768-37 e ANDRÉ 
IPPÓLITO BOUÇAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 
6.223.928, SSP/SC e CPF n° 292.721.278-31; a quem outorga 
poderes para _representá-la em todos os atos da Concorrência n° · 
047 /2009-·CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica 
e Proposta 'de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, ass.inar lista de presença e 
atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Encantado/RS, 25 de fevereiro de 201 O. 

MARIA LOISA TOGNI LUCCA 
Sócia-Gerente . . 

CPF N.0
· 330.040.130-53 

Sdn de Identificação ~ 
i1 l"~5 . .!-'l .01~000~.0.:!!L i 

·. 
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CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edital da Concorrência no 047/2009-CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ENCANTADO/R& 

Social da Proponente: LB ~SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

Conteúdo: 

1 .=.:;.::,a.;:=~ - Documentação de Habilitação: 

Qualificação Econômico-Financeira; 

,. • • I 
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~1\('..Nt::!:J>€ ÇNCANTADO·BS 
• •• • ._.':<UTENTIC:AÇÃO 

Aulentlec. • Present~: c.ê;lia reprogréfica. por se1 
U':''! reor.:~aução f1e1 frente _,..,dÓ documento 
or1g~na1, áo que dou fé. • • • 
Encantado RS. Emol 

::~::::::.: .... ~ .. :.7:JJ ..... :::~::~:~·. 
SA!.ETE IZABEL OOS SANTOS fERREIRA· Tillt~ de HM (les.gnad 
ENI TERES!NHA CHITT9 • Esc.Aul. ~ ~QNTRA TO SOCIAL . 
Selo de Identificação "----- - -
0175.2.Z.lV..,OOOO!t...O~ · 

Pel() pmsente instrumr;mto particular, Mana Helolo r.ognl Luccà, nackmalidade brasileira, 
estado civil casada, profissiio comerciante, CPF n° 330.040.130-53, C~ula de Identidade 
RG n° 5029460952 exp~dida-pel SSP/RS, residente e domiciliada à Rua Bortolo Secchi, n° 
435, na cidade dettgnéantado- , Le.onardo Carlos Btattl, nacionalidade brasileira, estado 
civil diVcroiado, profissão bancártÓ, CPF no 227.004.710-91, Cédula de Identidade RG n° 
1001253317.expedida pela SSP~S, residente e domicfliada à Travessa Rafael Bertozzi, n° 
O~, na cidade de tE~SI tem, entre si, justa e contratada a constit#iç4o de uma 
sociedade por co'lãs de responsabilidade /Imitada, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes e, nas omissões, pela legislaçlio especffica que disciplina essa forma 
societária: 

C.láusuta. 1• - A sociedade girará/ sob a denominação social de LB - SISTEMA ~ DE 
COMUNICAÇAO DO VALE LTDJÍ ----· ·~ 

Cláusula 2• - A sociedade tem sua sede na cidade de Eh;;;tB.d~~ua Sete de 
Sfllembro, n° 792, bairro Centro, podendo estabelecer filiais ou suêlJrsais-em qualquer ponto , 
dô território nacional, obedecendo às disposições legai~ vigentes. · · 

Cléusula 3•- A sociedade tem por objetivo mercantil á exploraçlo do ramo de radlo diftÍsSo. 
l-

Cláusula 4•- O prazo· de dura~o será por tempo indeterminado, iniciando as atividades na 
data do registro deste Contrato Social na Junta Comeroi~l do Estádo doRio Grande do Sul. 

Cláusula s• - O capital social será de .R$ 100.000,00(Cem mil reais)~. dividido em 
100.000(Cem.m,ll) cotes de R$ 1,00(Um teal) cada uma, assim distribuldo entte os sócios: 
Maria Heloisa Tognl Lucc~. 50.000 cotas no valor de ............. R$ 50.000,00- 50% 
Leonardo Carlos Brattl, 50.000 cotas no valor de ................... R$ §0.000.00-. §.0% 
Totalizando ................................................................................. R$100.000,00- 100% 
(Cem mil'reais) 

Paragrafo único - As cotas subscritas senJo integralizadas por ambos os sócios no ato da 
assinatum do presente contrato, em moeda corrente nacional. 

Cláusula e• -A responsabilidade dos sócios é limitada à imponência total do capital social 
nos termos do artigo 2° da Lei 3.708 de janeiro de 1919. 

Cláusula 7• ~As deliberações socia1s, ainda que impliquem em alteraçao contratual poder§o 
ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do ~pita#, consoante a 
faculdade deferida pelo attlgo 62, parágrafo 2° do Decreto-Lei n° 57.651 de 19 de janeiro de 
1986. 

Cl6usu111 s•- As cotas tepresentativas do capital social, em totalidade, pertencerSo sempre, 
as pessoas flsícas brasileiras e sêo inalienáveis e incauc/onávels, direta ou inditetamente a 
estrangeiros ou pessoa jurfdicas. 

Ciiusule s• - A sociedade se comc;romete, por seu gerente e sócios, a nio 
afteraç6es neste contmto, sem que tenha, para isso, obtido plena, legal e prév,~· t"iltl14f,IZ~fa 
do Ministério das Comunicações. 

Rua Julio de Castllhos. 12211 - 1 o Andar - Fone 1 Fax: 751-1276 - Encanta~-
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Cláusula 10" • A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários, um 
número mínimo de 213 {dois tetÇOs) de empregados brasi/eims. 

Cláusula 11• • A-tesponsabil~de e a ,orientaçijo intelectual e administrativa da sociedade 
caberá, somenw, a brasileiros natos. Os adminístradoms da entidade serc1o brasileiros natos 
e sua investidum no cargo só poderá ocorrer após haverem sido aprovádos pelo Ministério 
das Comunicações, para as permissiof!ári8s e concessionárias. 

Cláusula 1~- A socfedade setá administrada pelos sócioS-cotistas Marta Heloisa Tognl 
Lucca e Leonardo Cltrlos B171tli no exercfcio da funç/Jo de gerente, cabendo-lhes as 
gestões de todos os negócios sociais e comerciais bem como a representaçiJo da sociedade 
em juizo ou fora dele, em conjunto ou separadamente, pelo que lhe é dispensada a 
prestação de cauç§o. · 

Cllusula 1~- A titulo de Pro-/abate os gerentes Marta Heloisa Tognl Lucca e Leonardo 
Carlos Brattl ten1o como remuneração a quantia fixada em comum, até o limite das 
deduç6es fiscais previsto na legislação do Imposto de Renda e que setá levada à conta de 
despesas gerais. 

Clfwsula 14• - O sócio que desejar ttansferir parte ou a totalidade de suas cotas dewtá 
notificar, por escrito, ã Soci6dade, discrlmlnaiJdo.lha o preço, fomra e prazo de pagamento, 
para que, atlavés de seus demais sócios exerça ou mnuncie 80 direito de pmferência, o que 
devetá faze-lo no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de recebimento da notificação. 
Decorrido o prazo de 30(trfnta) dias sem qLte a sociedade exerça o direito de pre~rêncie, as 
cotas poderão ser transferidas a terceiros, observando-se pmviamente 8 8nuéncia do poder 
Concedente, para que o ato de tmnsfenJncia possa wr ós efeitos legais. 

Cláusula 1f? - O falecimento ou intetdk;áo de qualquer dos sócios não dissolverá, 
necessariamente, a sociedade, ficando os hetdeiros e sucessóres ou representantes legais 
nomeados, sub-rogados nos dimltos e obrigaçljes de ·de cujos" ou interdito, podendo nela 
fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles 
devkJamente credenciados pelas demais. 

Páiãgrafo 1• - Mediante consenso unánime entre os sócios sobreviventes, os herrltiiros ou 
sucessores poderão ingressar na Sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a 
anuência prévia do Ministério das Comunicaç6es, para que sua admisdo seja mvestida de 
todos os efeitos legais. '-

Parâgrafo'26- Se os hetdeiros ou sucessores n§o desejamm continuar na sociedade, seus 
' haveres ser§o apumdos em Balanço levantado especialmenf.9 para esse fim, e serão pagos 

no prazo máximo de 12(doze) meses em prestações mensais, iguais e sucessi~s. sem 
juros, a quem estiver judicialmente autorizado, wncendo-se a primeíta 40(quarenta) dias 
após o evento da morte e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Cláusula ftJ• ~A 31 de ~zembro de cada ano levantar-se-á o balanço das 8tMdades da 
empresa. O balanço levará a assinatura de todos os sócios e setá acompanhado da Extrato 
de Contas de Lucros ou Petdas. 

~\ 
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Parágrafo 1° - Os lucros liquidas aputados em Balanço poderao~ ser distribuldos, 
proporcionalmente, cabendo a cada s6cio as partes conespondentes às cotas que 
possulrem, atendenao, entretanto, prefe~enclalmente aOs interesses da Soc~de que por 

· decisão majoritária do capital poderá decidir a incorpotação dos lucros do capital social, 
cabendo nesse instrumento a cada sócio as partes proporcionais às cotas que PfJSSul~em. 

Parãgrsfo 2:0 - Os prejufzos, eventualmente existentes, serao suportados pelos sócios, 
também proporcionalmente às cotas. que possufrem, em ptazo de 30{trinta) dias após o 
encerramento do Balanço que apurou o prejufzo. 

. . 
Cláusula 111' - Fica eleito, desde já com nmúncía a qualquer outro, o forp da cidade de 
Encantado-RS, pata so/uçijo de qualquer díssfdio que evenfualmente venha a surgir ent1e 
as partes contmtantes. 

Cláusula 18"- Os sócios declatam, sob as penas da lei, qÚe nao est4o incursos em 
quaisquer dos crimes p~vistos em lei, ou nas restrições legais que possam impedi-los de 
exercer atividades mercantis. 

E por se acharem em perfeito aêõfdo, em tudo quanto l18$le instrumento ~rticular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na p~esênça de duas 
te~munhas abaiXo, em três exemplares de igual teor. ' 

IABELIONAIQ OE ENCANlêPO·RS 
AUTENTICAÇ O 

Autentico a presente cópia reprogréfica. por ser 
uma reprodução flel ftenta -do documento 
original. ao que dou ré. 

Encantado RS. 
2 
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Pelo presente . instrumento particular, ·Maria Heloisa Togni ;,;;. 
Lucca, brasileira, casada, comerciante, ac no 330.040.130-5~ Cédula '1- • 1 
de Identidade RG n° 5029460952 expedida pela SSP/RS, residente e 
domiciliada na Rua Bortolo Secch~ n° 435, na cidade de EncantadojRS, e 
Leonardo Carlos Bratti, brasileiro, divorciado, bancário, ac n° 
227.004.710-91~ Cédula de Identidade !fG n° 1001253317 expedida pela 
SSP/RS, residente e domiciliado na Travessa Rafael Bertozz~ no 09, na 
cidade de Éncantf)do/RS, únicos sócios componentes da sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que gira sob a denominação social 
de LB- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.432.643/0001-65, e Contrato Social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado sob o no 43.204.659.201 em 08 
de maio de 2001, resolvem alterar os instrumentos acima, o que fazem 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 8 - A sociedade terá como nome fantasia: RÁDIO 
ENCANTADO AM. 

Cláusula 2a - A gerência da sociedade passará a ser exercida pelo sócio 
Leonardo Carlos Brattí, isoladamente, o qual poderá fazer todos os 
negócios e também assinar pela firma, representando-a ativa e 
passivamente, em juízo ou extrajudicialmente, ficando no entanto vedado 
comprometê-la em transações que não sejam do exclusivo interesse 
social da empresa, como avaiS/ abonos ou saques de favor, que não 
sejam para o objetivo da sociedade. O sócio no exercício da gerênCia 
poderá nomear procuradores. 

-Cláusula 3a 
01/09/2001. 

A presente alteração passa a vigorar a partir de 

Cláusula 4 8 - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos 
atõs constitutivos da ·sociedade, não alcançadas pelo presente 
instrumento, p~rmanecem em vigor . . 
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento partiCular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, 
assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) vias 
de igual teor, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na 
Junta Comerciá/ do Estado. 
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AL TERACÃO DE CONTRATO N. 0 02 E CONSOLIDA CÃO 
DO CONTRA tO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular. MARIA HELOíSA TOGNI LUCCA, brasileira, 
casada em regime de comunh§o.uniVfJrsal de bens, empresária, CPF n. 0 330;040.130-53, 
Cêdula de Identidade RG n. o 5029460952 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliada na 
Rua Bortolo Secchi, n. o 435, Centro, na cidade de Encantado (RS); e LEONARDO CARLOS · 
BRA TTI, brasileiro, divorciado, bancário, CPF n. 0 227.004.710-91, Cédula de Identidade RG 
n.0 10.01253317 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na Travessa Rafael Bertozzi, 
n. o 09, Centro, na cidade de Encantado (RS), únicos sócios componentes da sociedade 
fimitada que tem como nome empresarial LB- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
L TDA., firma estabelecida na Rua Sete de Setembro. n. o 792. Centro, na cidade de 
Encantado (RS), inscrita no CNPJ sob n. 0 04.432. 64~/0001-65, com Contrato Social 
arqltivado na Junta Comercial dos/e Estado sob n. 0 43.204.659.201 em 08 de maio de 2001, 
e posteriores alterações. sendo a última sob o n. o 2075553 em 06109/2001, resolvem de 
comum acordo alterar o instrumento acima, o que fazem mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula 1. a - Ó capital social que é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais),- totalmente 
integralizado, passará a ser de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 
trezentas mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Reei) ceda uma, assim dístribufdo entre os sócio~~-

Maria Heloísa Togni Lucca, 150.000 cotas no valorde .... ... ..... ....... ... .R$ 150.000,00 (50%) 
Leonardo Carlos Bratti, 150.000 cotas no valor de ............................ .R$ 150.000,00 (50%) 
Totallzando 300.000 cotas no valorde ........................ .' ......................... R$ 300.000,00 (100%) 

Parágrafo Prime:ro: A integralização do aumento de capital se dará da 
seguinte forma: R$ 100.000,00 (Cem Mi.l Reais) com o aproveitamento da· conta especial dos 
sócios para aumento de capital, sendo R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) para cada sócio; 
e mais R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente nacional, sendo integralizado R$ 
50.000,00 (Cinqlienia Mil Reais) por cada sócio, no ato da assinatura do presente 
íostrumento. 

Cláusula 2. 8 
- As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegwado. em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a éesslfo delas, a alteraçlm contratual pertinente. 

Cláusulâ 3. a - O prezo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Cláusula 4. 8- A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO CARLOS 
BRA ITI, com poderes e atribuições .1e representar a sociedade em todos os seus negócios, 
ativa e passivamente, estando 1LJtonzado a fazer uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao mteresse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outru .sócio. O sócio no exercício da administração poderá 
nomear procuradores. · 

Cláusula 5. a • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela im3qrafízação do capital social. 

Cláusula 6. a - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador g;;á co t s justificadas de sua admmistração. procedendo a elaboração do inventâri 
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do balanço patrimonial e do balanço cJ.e resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Em qualquer mês do exercício social P.Oderá ser feita a 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Cláusula 7. • - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é até 30 d,e 
abril, os sócios deliberarão, em reunião. sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico 
e des;pnarão administradores, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá atravês de cónvocação 8 (oito ) dias 
de antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde haverá a 
designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como o 
ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades de convocação previstas no 
§ 3. o ~o art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a Reunião quando todos os sócios 
assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações sobre assuntos 
levados á deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados. as deliberações tomadas 
vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

Cláusula 8." - A sociedade poderà, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependéncia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cliiusula 9. e - Os sócios poder~o. de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore·: para aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula 10." - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimónial da sociedade, a data da reso/uç6o, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo PrimeitJJ: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade ·se resolva em relação a seu sócio. 

I 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha 
dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, pwa todos os efeitos legais, a 
representação ativa. e passiva dos interesses perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro · Os herdeiros, através de seu inventariante ou 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

Cláusula 11.1'~ Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou r~tirar-se da sociedade 
comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
garantindo a es~irei~o de preferência na aquisição das mesmas. 
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Parágrafo Único: Se o socJO remanescente' não usar do direito de 
preferência,· no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que 
trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas cotas e terceiros. 

Cláusula 12. a - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d,e condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tf!mporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, • fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula 13.a- Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro 11 da Lei n.0 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

Cláusula 14. a - A presente alteração entra em vigor a partir do dia 1. 0 de dezembro de 2003 
(01112/2003). 

CONSOLID~CÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

Os sócios MARIA HELOÍSA TOGNI LUCCA e LEONARDO CARLOS BRA TTI, já 
qualificados anteriormente neste instrumento, resolvam consolidar o Contrato Social desta 
sociedade, ficando canceladas todas as cláusulas e alterações anteriores, passando vigorar, 
exclusivamente, pelas disposições legais aplicáveis às cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1.• - A sociedade possui · o nome empresarial ·de LB - SISTEMA DE 
COMüNiCÃÇÁô DO VÃLE L TDA. 

Cláusula 2. • - A sociedade possui o nome fantasia de RADIO ENCANTADO AM. 

Cláusula 3. • - A sociedade situa-se à Rua Sete de Setembro, n. 0 792. Centro. na cidade de 
Encantado (RSj. 

Cláusula 4. • - A sociedade explora o ramo de radiodifus~o. -
Cláusula 5. 11 

- O capital social é de R$ 300.ooo;oo (Trezentos M1l Reais),totalmente 
inte rafizado, distribuído entre os sócfos da seguinte forma: 
Maria Heloísa Togni Lucca, 150.00 cotas no valor de ........................ .R$ 150.000,00 (50%) 
Leonardo Carfos Bratti, 150.00 cotas no valorde ........ ......... ........... .. .R$ 150.000.00 (50%) 
Tota/izando 300.000 cotas no valor de, ..... ............ ...... ......................... .R$ 300.000,00 (100%) 

Cláusula 6.a- As cotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio,· a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à vendà, formalízando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 7. a - O prazo de duração da sociedade é por tempo indetermmadÕ. 

éláusula B.•- A administração da sociedade cabe ao sócio LEONARDO CARLOS BRATTI, 
com poderes e atribuições de repre!lentar a sociedade em todos os seus negócios, ativa e 
passivament~, e ando autorizado a fazer uso do nome empresarial. vedado, no entanto, em 
atjJtjdades estr. lhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
t.'J1 ~ 

~de Castilhos. 1229 . 1 a Andar • Fone /l'ax: 751·1276 - Encantado- RS 

, 



J'ABELIONAJO QE ENCA~OO-BS 
AUTENTICIIÇ O 

Autentll:O • preMnte ~ reprot~l'6flc•, por lttt 
uma reprodu~o fiel frente.-. do documento 
orlljllnal, dQ que dou rt. 
Enc~nlldo RS Emol. 

:~::::~~~~ .. -~:. 
SAIDE llABEl OOS 50006 FEIV!EIAA· Tllail* NU Dlllgnadl 
ENJ TERESINt'A CHmO • Ele. Alll 

Selo de ldentificaçlo 
OJ 75.~.{)7'4>000.2'.1..0~ r 

.. 

' 

• L• 



... .. -~ ... 
::.: .... . -, 

... · ... 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização ·do outro sócio. O sócio no exerclcio da administração poderâ nomear 
procuradores. · 

Cláusula 9. a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 1 o. I - Ao término de cada exare/cio social, em 31 de dezembro, o administrado/ 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
do bBlanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

. Parágrafo Único: Em qualquer mês do exerclcio social poderá ser feita a 
distríbuiçjo antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábíf. 

Cláusula 11. • - Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, isto é, até 30 de 
abril, os sócios deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico 
e designarão administradores, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) dias 
de antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde haverá a 
designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como o 
ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades de convocação previstas no 
§ 3. 0 do art. 1152 da Código Cívi/12002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a Reunião quando todos os sócios 
assmarem document9 escrito contendo os respectlvps votos e manifestações sabre assuntos 
levados a deliberação. 

Parágrafo · Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações tomadas 
vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

Cláusula 12. a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada par todos os sócios. 

Cláusula 1·3."- Os sócios poderlJa, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pro labore'' para aq1,1eles que exercerem atividades na empresa, observadas as disposições 
regulamentares f?erlínentes . 

Cláusula 14. •- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incap~Jz. N~o sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio ~manes"Cente, o valor de seus haveres será apyrado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a-sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha 
dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os 8feitos legais, a 
representação ativ e passiva dos interesses perante a sociedade. 
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Parágrafo Terceiro: Os herdeiros. através de seu inventariante ou CIJCP 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. roAs. 

' ~ 
Cláusula 15. 8 

- Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade 4 
comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mlnimo de 60 (sessenta) dias, ... 
garantindo a este o direito de preferéncia na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Se o sócio remanescente não usar do direito · de 
preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que 
trata éste artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

Cláusula 16.a - O adminls.trador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda Qlle 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popvlar, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula 17. a - Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro 11 da Lei n. 0 10.406, 
~e 10 de janeiro de 2002 e pela h~gislação complementar que se aplicar ao caso. 

Cláusula 18. a - Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem erp perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
iavrado, ·obrigam-se a cumprir o presente, assmando-o na presença das duas testemunhas 
abaixo. em 4 (quatro) vias de igual teor. com a primeira via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado. 
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PRIM.EIRA-

SEGUNDA-

TERCEIRA. ~ 

QUARTA· 

LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

311 AL "f.ERAÇÃO DE CONTRATO SOC~Ç- : 

\ 

MARIA HELOÍSA TO$NI LUCCA, brasileira. casada, empresária, residente 
e domiciliada em Encantado/R$, na Rua Bortolo Secchi n° 435, Bairro Centro, 
CEP 95.960..970, CPFIMF n° 330.040.130-53 e CI-SSPIRS n° 5029460952 e, 
LEONARDO CARLOS BRA m .. brasileiro, divorciado, bancário, residente e 
domiciliado em Encantado/RS, na Travessa Rafael Bertozzi n° 09, Bairro 
Centro, CEP 95.9ô()..970, CPFIMF n° 227.004.71()..91 e CI-SSP/RS n° 
1001253317; Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada 

· LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE L TOA., com sede na Cidade de 
Encantado/R$, na Rua Sete de Setembro· n° 792, Bairro Centro, CEP 95.960-
970, inscrita no CNPJIMF n° 04.432.643/0001-65 e NIRE 43204659201, 
resolvem promover a presente alteração de contrato social, o que fazem nas 
seguintes éondições: 

Retira-se da sociedade o sócio Leonardo-cartos·-Brattt,.detentor de 150.000 
(cento e cinqüenta mit} quotas, f}O valor de .R$150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil r~ais), correspondente a 50% (ánqaenta por cento) do capital social, 
cedendo e transferindo; pelo valor nominal a SILVAN,A_MARIA P-lCCININI,_ 
brasileira, solteira, maior, nascida em 09.05.1960, empresária. residente e 
domiciliada em Encantado, RS na Rua Severino Augusto Pretto n° 06,_ Bairro , 
Centro, CEP 95.96()-970, CPFIMF n° 298.398.82Q-:15 e CI-5SP/RS n° 
1014117061, que ora ingressa na sociedade. 

O cedente e a cessionãria dão ampla e ~rat quitação um ao outro e à 
sociedade, declarando estarem justos e satisfeitos. não tendo mais nada a 
receber ou reclamar em relação à transferência de quotas negociada. 

Em decorrência da disposição anterior, a cláusula do capital social passará a 
ter a seguinte redação: · 
CLÁUSULA 05 • O capitaJ social é de R$ 300.000,00 (trazentos mil reais) 
totalmente subscrito. e Integralizado, div1dldo ...., 30:0.000 (tlezenla$ mil) 
quotas unitárias de R$ 1,00 (um real), assim distrib&ddo entre os sócios: 

Sócios . N°Quotas R$ % 
1 Maria Heloísa Tognl Lucca 150.000 150.000,00 50 
2 . Silvana Maria Piccinini 150.000 150.000,00 50 

Totais 300.000 300.000,00 100 

A cláusula da Admmistração que doravante será a de n° 07 dô Contrato 
Social passará a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA 07 - A sociedade será tJdministrada por um ou mais 
administradores, sócios ou não-sócios, nomeados no contr&to ou em 
Instrumento separado, com prazo de gestiio Indeterminado, cabendo­
lhes a gestão de todos os negCH:ios socláis e comen:lais, ficando 
dispensados da prestação de caução. 
§ 1·- É nomeada para exercer a administração da sociedade a sócia 
Maria Heloísa Togni Lucca. 

LB.' SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO Ji' ALE LTDA. 
Rua Sete de Setembro, 792 - CEP: 95.960..000 Encantado- RS 
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QUINTA-

§ 2· .. O exercício efetivo da administração somente se dará 
aut~rizaçao do _poder concedente. · · : : : : · · : : · : : · : · · - ~ · 
§ 3 ~ Os Administradores atuarão indlvidulllm.eut~, t:o~ ~~ Ir) ;tis amplos 
e gerais podereS de administração e de representação da sociedade, 
judicial e· extrajudicialmente, vedado em seus nomes, à prática de atos 
de favor, avais, fianças e abonos, salvo deliberação unânime dos 
sócios. , . 
§ 4" • Os Administradores telão direito a uma ren;runeraçio mensal, a 
titulo de pro labore, estabelecido de comum acordo entre os sócios, 
obsetvado o estado econ6mico e a disponibilidade financeira da 
sociedade. 

Além das disposições ora alteradas, os sócios deliberam dar nova redação as 
demais clãusulas do Contrato Social. Sendo assim e ressalvados eventuais 
direitos de terceiros, a sociedade passa a adotar o seguinte 

' 

CONTRATO SOCIAL 
NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA 01 - A sociedade gira sob a denominação de LB SISTEMA DE COIIUNICAÇAO 
DO VALE L TOA. 
Parágrafo Único - A emissora utilizará em suas irradiações a expressão de 
fantasia "RÁOtO ENCANTO AM" 

SEDE 
CLÁUSULA o2 • A sede da sociedade é na cidade. de Encantado, RS. na Rua Sete de 

Setembro n° 792, CEP. 95.960-970. 

OBJETQ 
CLÁUSULA 03 - A sociedade tem por objeto a execução de serviço de radiodifusão em 

qualquer de suas modalidades. 

DURAÇÃO 
CLÁUSULA 04- A sociedade durará por tempo indeterminado. 

CAPITAL 
CLÁUSULA 05- O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mU reais} totalmente subscrito 

e integralrzado, dividido em 300.000 {trezentas mil). quotas unitárias de R$ 
1,00 (um real}, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios N°Quotas R$ % 
1 Maria Heloisa 1QS.ni Lucca 150.000 150.000_,_00 50 
2 Silvana Maria Piccinini 150.000 150.000 00 50 

Totais 300.000 300.000,00 100 

RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA 06- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente peJa integralização do capital social. 

ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA 07 • A sociedade será administrada por um ou má\S admjnistradores, sócios ou 

não-sócios, nomeados, no contrato ou em instrumento separado, com prazo 

IABELIONATQ pe ENCANTAPO-~ LB. SISTEMA DE COMllNICAÇÃO DO J1 A.LE LTDA. 
,tlco a p':e~e~~ ~~,; ~;,:g~lica. por I}~ Sete de Setembro, 792 - CEP: ~5.960-000 Encantado- RS 
teproduçto tlel frente •• do documento Fone/Fax: (51) 3751-1580- rad10@encantoam.com.br 
tal, do que dou fé. 
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de gestão indeterminado. cabendo--lhes a gestão de todos os negóció!D Fb. g• 
sociais e comerciais, ficando dispensados da prestação de caução. Jt · c;, 
§f- É nomeada para exercer a administração da sociedade a sócia Maria 0 
Heloísa Togni Lucca. . : : : . · · . · : · _ . ·- . · , ..:. 
§ 2' - O exercício efetivo da administr3ç3c somente: se da(á 3p.ós autorização 
do poder concedente. · · · · · · · · · · · · 
§ 3' - Os Administradores atuarão individualmente. com os mais amplos e 
gerais poderes de administração e de representação da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, vedado em seus nomes. à prática de atos de favor. avais, 
fianças e ab9nos, salvo deliberação unânime dos sócios. 
§ 4° - Os Administradores-terão direito a uma remuneração mensal, a titulo de 
pro labore, estabelecido de comum acordo entre os sócios, observado o 
estado econômico e a disponibilidade financeira da sociedade. 

EXERCiCIO SOClAL 
CLÁUSULA 08 w O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao seu término. será realizado 

o balanço patrimonial e demais demonstrações de lei. O resultado apurado 
será dívk:fido entre os sócios ou seus sucessores, proporcionalmente as suas 
quotas. salvo outro ajuste que realizarem na ocasião. 

CLÁUSULA 09 -
DEUBERAÇÃO DOS SÔCIOS 
As deliberações dos sócios, quando não havidas por esaito, serno tomadas 
em Reunião dos Sócios, devendo ser observado: 
a) os sócios serão convocados mediante carta contréHecíbo, com 

antecedênda. de oito dias, contendo a hora, data, local da Reunião e sua 
ordem do dia; na Reunião poderão comparecer todos os sócios por si ou 
representados por outro sócio ou por advogado munido de instrumento de 
mandato, com poderes bastantes; 

b) a Reunião será dirigida por um dos Administradores; 
c) a Ata da Reunião será lavrada em folhas soltas, encaminhando-se para 

averbação no registro próprio aquelas que contiverem deliberações 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros; . 

Parágrafo Único - Fica estabelecido que, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital sociaJ. entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade, podêrão exclu(..lo(s) da sociedade, por justa causa, 
mediante alteração do presente contrato social. · 

DA RETiRADA DE ·SÓCIO 
CLÁUSULA 10 - O sóclo que desejar se retirar da ~de deverá comunicar tal desejo aos 

demais através de carta, a quaJ será entregue com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias da data do evento, recebendo seus haveres mediante 
balanço especialmente levantado, devendo este ser apurado com base na 
date de vencimento do prazo concedido no aviso à sociedade. · 
§ 1· ·O sócio retirante receberá seus haveres em até 24 (vinte e quatro) 
prestações mensais e consecutivas, vencendo--se a primeira 30 (trinta) dias 
após a data da efetiva apuração dos haveres. 
§ 20 w A fonna de apuração e pagamento de haveres previsto no parágrafo 

·~ 

anterior ~mbém será utilizada em caso de dissolução parcial da sociedade, • 
exclusão, recesso, falência, concordata e/ou insotvência, de qualquer dos \ · 
sócios, devendo ser apurado os ~veres-com base na data do event(Uio.,F .~ 

Rua Sete de Setembro, 792 - CEP: 95.%0-000 Encantado - RS · 

AUTEN11CAÇAO . 
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CLÁUSULA 11 • 
DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolve na ocorrência das hipóteses previstas em lei. 
§ f - A morte. retirada, exclusao ou falência de um sócio não dissolve a 
sociedade, ficando assegumdo aos llérc;feiros. õu :-~fuceS&a1"3s: quando for o 
caso, o Ingresso na sociedade, desde ~u~ &ejã ob~ervsd~ á anuêRcia prévia 
do poder concedente. • · • • · • · - • · · 
§ r - Se os herdeiros ou sucessores nAo desejarem continuar na sociedade, 
seus haveres serão apurados em balanço levantado especialmente para este 
fim, e serão pagos em vinte e quatro (24) prestações mensais iguais e 
sucessivas, sem juros, a quem estiverem judicialmente autorizados. 

• CESSÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA 12 • É livre a cessão de quotas entre os sócios; a cessão a terceiros dependerá 

da anuência dos outros sócios. 

FORO 
CLÁUSULA 13 - Os sócios elegem o Foro de Encantado, RS, por m~is privilegiado que outro 

seía para a resolução das questões emergentes deste contrato. 

CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA 14- Os casos omissos serão resolvidos ~a legislação vigente. 

DECLARAÇÕES -01 - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estaa 
incursos·nas exclusões previstas no art. 1.011, § 1", do Código Civil; 
02- A sociedade declara que ainda não é detentom de nenhuma outorga de 
concessão, permissão ou autorização de serviços de radiodifusão os quais 
ensejariam aUtorização prévia do poder concedente para a alteração 
contratual ora pretendida, nos termos do Art. 38 da Let da Lei n° 4.117/62. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento, o qual será 
encaminhado a arquivamento no Registro do Comércio para que produza 
seus jurfdicos efeitos legais. 

Encantado, RS, 16 de julho de 2008. 

'-· 
&SA TOGNI LUCCA 
Só · Administradora 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO N. 0 04 E CONSOLIDA CÃO 
DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instru,nf:lnlo particular, MA.~IA HELOISA TOGNI LUCCA, 
brasileira, casada eq; regime de comunhão universal de bens, empresária, CPF n. o 
330.040.130-'53, Cédula de Identidade RG n.0 5029460952 expedida pela SSP-RS 
residf)nte e domiciliada na Rua Bortolo Secchi, n. o 435, Centro, na cidade de 
Encantado (RS); e SILVANA MARIA PICCININI, brasileira. solteira, maior. data de 
nascimento 09/0511960, empresária, CPF n°. 298.398.820-15, Cédula de Identidade 
RG n°. 1014117061 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliada na Rua Severino 
Augusto Pretto. rf'. 06, Bairro Centro na cidade de Encantado(RS) únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que tem como aome empresariaf LB - SISTEMA 
DE COMUNICAÇAO DO VALE L TDA - EPP, firma estabelecida na Rua Sete de 
Setembro, n.o 792, Centro, na cidade de Encantado (RS), inscrita no CNPJ sob no 
04.432.64310001-65, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado 
sob n.0 43.204.659.201 em 0810512001, e posteriores alterações, sendo a última sob o 
n. 0 :J018689 em 20108/2008,· resolvem de comum acordo alterar o instrumento acima 
o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1. • - A sociedade poderá a RUa/quer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
depe~dfmcia, mediante alteração contratual assinada por todos os sóctos. 

Cláusula 2.• - ~criada a filial de n°. 01 com endereço na Rua General Daltro Filho. n" 
1127, sala 206, Centró, na cidade de Roca Sales(RS). CEP: 95735-000. 

Cláusula 3.• - A administração da sociedade cabe a sócia MARIA HELOISA TOGNI 
LUCCA, com poderes e atribi.#Ç(Jes de representar a sociedade em todos os seus 
negócios, ativa e passivamente, 'estando autorizada a fazer uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em. atividades estranhas ao interesse social ou assurmr 
obrigações seja em favor de qÚalquer dos cotistas ou de terceiros. bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedf1de. sem autorização dos outros sócios. A sóctÇl no 
exercício da administraçãó pode nomear procuradores. 

Cláusula 4. • - As cotes são índiv/slveis e nào podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à vendn 
fo~malizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 5. • - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. o 
administrador prestará contas justificadas de sua adminístrs.ção, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resulta elo 
econé)mlco. cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perda:; 
apuradas. 

Cláusula 6.•- Nos quatro meses seguintes ao término do exercfcio social, isto é, alé 
30 de abril, os sócios dfJ/iberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o 
resultado econômico e designarão administradores, quando for o caso. 

Pa~grafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) 
dias de. antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, ond~ haverá a 
designaçllo do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento. t)em como 
o ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades de convocação 

previstas 'na § 3.0 d~ M. 1152 da Código Civit/20~1. ~!f)j' . (' 
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Pârágrafo Segundo: Fica dispensada a Reunião quando todos os' 
sócios assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações 
sobre assuntos levados a delib&ra.;ãv. 

Paráfl(afo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações 
tomadas vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente 

Cláusula 7. 8 
- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a 

título de "pro labore" para aqueles que exercerem atividades na empresa. observadas 1 
as dísposiçõ~s regulamentares pertinentes. f 

I 

Cláusula 8. •- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas l 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz: Não sendo posslvel ou I 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 1 · 

apurado e liquidado com base na situaçlio patrimonial da sociedade. a data da 
resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário. a 
partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os 
efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interesses perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inven·tariante ou 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

l 
j 

I 
I 

I 
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Cláusula 9. • - Cabe .ao' sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade 
comunicar ao remanescente, por e~crito, com prazo mfnimo de 60 (sessenta) dias 
garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Se o sócio remanescente não usar do direito de 
preferência, no prazo méxímo de- 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de 
que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota a 
terceiros. 

1-~ 

Cláusula 10.• . A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a adminlstraçilo da sociedade, por lei especial, ou- em virtude de 
condenaç~o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o aqesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de 
pr~vericação, peita ou subamo, concussS.o, peculato. ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrânc1a. contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. · 

Cláusula 11. • - Todas as demais cláusulas nlJo afetadas por. esta alteração de 
Contrato Social continuam vigentes. 

Cfáusultõ 12. • - Os casos omissos ·serso tratados de acordo com o Livro 11 da Ler n o 

1 O. 406, de 1 O de janeiro de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao 
caso. 
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CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios MARiA . f!EiO/SA TCGNI Lt.:CCA e SILVANA MARIA 
PICCININI, já qualfficados anteriormt~nte nAsfe instwme,1to, por meio deste e na 
melhor forma de dirtJito, em consonância com o que determina o art. 2.031 da Let 
1 O. 406, de 1 O de janeiro de 2002, resolvem consolidar seu Contrato Social e demais 
alterações, que passar!Jo a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir-

Cláusula 1.• - A sociedade tem como nome empresarial de LB - SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO_.DO VALE LTDA - EPP 

) 

Cláusula 2. •- A sociedade tem como nome fantasia de RÁDIO ENCANTO AM. 

Cláusula 3.•- A sociedade tem como endereço a Rua Sete de Setembro, n.0 792, 
Centro, na cidade de Encantado (RS). 

Cláusula 4. • - A sociedade tem como endereço de sua fiÍial n°. o1, Rua GenJn.al 
Daltro Filho, n°. 1127, sala 206, Centro, na ç;idade de Róca Sales(RS)'. CEP: 95~35-.' · 
000 ' 

Cláusula s.• ~A sociedade tem por objeto soc1a/ ·o ramo-de radiodifusão em qualquer 
de suas modalidàdes. · · · · · 

Cláusula 6.•- O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).totálmente 
inte ralizado distribufdo entre os sócios da se uinte forma: · 
Maria Heloisa Tognl Lucca, 150.000 cotas no valorde ........... .. R$ 150.000,00.(50 %) I 
Silvana Maria Picc/nini, 150.000 cotas no va/orde .................. .R$ 150.000.00 (50%) l 
Totalizando 300.000 cotas no valorde ....... ...... , .... ... ... ... .... ........ R$ 300.00Q,OO (100~LJ 

Cláusula 7. • - As cotas são indivisiveis e não podem ser cedida~ ou transferidas a · 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica asségurado, em igualdade 
de cqndições e preço direito dé· preferência .para a sua aquisição."·se postas à venda .. 
formaUzando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, · 

Cláusula 8. • - O prazo de durar;ao da sociedade é por tempo indetermimldp. 
' f 

Cláusula 9. • - A administração da sociedade cabe a sócia MARtA HELOISA TOGNI 
LUCCA, com poderes e atribuíÇ.ões ·de· repmsentar a sociedade em todos os seus 
negócios, atNa e passivamente, estando autorizada a fazer uso do nome empresarial. 
vedado, no entanto, em . atividades estranhes ao intere$se ' social ou assumir 
obrigações sej~ em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorlzaç§o dos outros sócios. A sóc1a 'no 
exerclcío da administraçao pode nomear procuradores. 

Cláusula 10.' - A responsabílidaqe de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas. 
mas todos respondem solideriaml)nte pela integralização do capital social. 

I 
l 
l 

I 
l 
I 
l 
l' 
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i 
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I 

Cláusula 11. • - Ao término . dft. cads exerci cio social, em 31 . de dezembro, o l 
administrador prestará contas justificadas de ' sua administração, procedendo a 

1

!

1
·- ~ 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultàdo ~ 
econ6mico, éabendo aos sócios. na proporçao de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas. - ... , · . · . 

Parágrafo Único: Em qualquer mê;6exerclcio social poderá -ser f.ejta ! \ \f\ 
a distr~b~ição antecipada de lucros para os só s:'fapurados me:tdi e tp}i~ 'e 1 \Q''\ 
contábil. . kf ...-)..~ A• J · I/ ) )\ 

ORGA'l'EC • ESCKJTÓRIOCON uf~J.T1,A//; ( •• , ', '(.t'(~ . / ~ 
Hua Júlio de Ca!tilh(\l>, ! 229 • I" uudõJr- Foue/Fa.<: '751-1 27·~· • · f) an do - H~ -~- 'J __ .J ""~ 
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Cláusula 12.•- Nos quatro meses seguintes ao término do exercfcio social, isto é, até' 
30 de abr11, os sócios deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimon;al e o 
resultado econOmico e desígnar~o admínist.-ado.·e:, quando for o caso. 

· Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) 
dias r:Je antecedência, por carta com comprovaç~o de seu recebimento, onde haverá a 
.designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como 
o ciente de todos· os sócios, ficarl1o dispensadas as formalidades de convocação 
previstas no § 3. o do art. 1152 do Código Civil/2002 . . 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada e Reuni~o quando todos 6s 
sócios assinarem documento escrito contendo· os respectivos votos e manifestações 
sobre assuntos levados a deliberaçao. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações 
tomadas vinculam todos·os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

Cláusula 13.•- A socledáde poderá a qualquer tempo, alirir ou fechar filial ou oulra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 14. • · Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, o 
título de "pro lábore" para aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas 
as di~posições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 15.•., Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, s~cessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço -e~peciafmente levantado. 

-
Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário. a 
partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante. para todos os 
efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interesses perante a sociedade. 

Parágrafo ·Terceiro: Os herdeiros, através de seu ínventariante ou 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

Cláusula 16. • - Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da 
s.ociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de prefer_ência na aquisição das mesmas 

' 
Parágrafo Único: Se o sÓcio remanescente não usar do direito de ' 

preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de I 
que trata este artigo, tem o s6çío cedente a liberdade de transferir a sua cota a 

1

, 
terceiros. 

Cláusula 17. • · A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está i~ 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vutude de 
condenação criminel, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. amda I 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de • \ 
prevaricação, peita ou suborno. concussiJo, peculato, :;;contra a economia populru ·~~ 
contra o sistema financeiró nacional, contra normas de e~esa. da concotcí,.. ró .rra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. t// • ·' ~ti,;: ..-: . · :r 1 , 

1 
ORGATI'X · ES('RJTÓiliO ("ONTAft{íA;rÚA.) '/ 

1 
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AUTENTICACAO 
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1 original, do qua dou fé. 
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Cláusula 18.'- Os casos omissos serão tratados de acordo com o LiVro 11 da Le1 n. ,;- , c;; 
1 O. 406, de 1 O de janeiro de 2002 e pela leqislaçeo complementar que se aplicar ao 
caso. 

Cláusula 19.•- Fica~eleito o Foro desta Comarca para o exe~lcio e o cumprimento 
dos direitos.e·obrigações resultantes deste contrato. 

Declaração: A sociedade declara que ainda não é detentora de nenhuma outorga de 
concessão, permissão ou autorização de serviços de radiodifusão os quais ensejariam 
autorização prévia do poder concedente para alteração contratual ora pretendida. nos 
termos. do Art. 38 da Lei n°. 4.117/62. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença das 
duas testemunhas abaixo, em 4 (quatro) vias de igual teor, com a primeira via 
destinada ao registro e arqulvam~mto na Junta Comercial do Estado. 

v 
,., , . .. ~ I $\.~ , • 

Enca(ltacto, 22 de janeiro de 2009. 
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Mafia Heloisa Togni Lucca 
CP : 330.040.130-53 

Si ana Maria Picclnini 
CPF: 298.398.820..15 

CER'TIRCO O REGIST~O EM· 10/0212009 SOB N°: 43901373635 o•: 

Protocolo: 09/002830•9. OE 30/01/2009 

~reaa:4l 2 0465920 1 
1.1 ~~ i U·l~ t r- •MUNTC'ÃCf\1) Oli 

'JI• I f 1r.\ 
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Sérgio Je>sa OUIJe Kruel 
SECREl ARIO-GI.RAL 

Ct::RTIFICO O REGISTRO EM: 10{0212009 SOB N9
: 309290R 

Protocolo: 09/00263(}-9, OEOOI01/2009 
I'' xmpreoa•43 2 04559lÔ 1 

: " ·•••tt.l>l<l 11E .;, 1'.\oNlCAC:NJ IX' 
:~ ... ,. l.lL;. 
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$t~!o Jnse Dutra l<rual 

SEÇHElAHIO·GI RAL IHL I.TJM. 

f.·mail: Ort!atec:~J>:Ulm:l. 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Referência: Concorrência Edital 047/2009-CEL/MC 

A LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VAl,.E L TOA., inscrita no 
CNPJ no 04.432.643/000.1-65, por intermédio de sua representante 
legal, Sra. MARIA HELOISA TOGNJ LUCCA, portadora da Carteira de 
Identidade no5029460952, expedida pela SSP/RS e do CPF no (\ 
330.040.130-53, DECLARA, 'para fins do disposto no inciso V do Art. ~l,\ 
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no V\ 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Encantado/RS, 25 de fevereiro de 201 O. 

MARIA HELOISA TOGNJ LUCCA 
Sócia-Gerente 

CPF N.0 330.040.130-53 

··~ Selo de Identificação 
O 175 . .o;t..OtJJOOO~.O~.í.O 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinado, dirigente da LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
DO VALE LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, n·a localidade de ENCANTADO, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, e que não excederá.os limites fixados no art. 1-2 do Decreto lei 
n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 
b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municfpios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
c) nenhum sócio integra o quadro societárío de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifüsao em localidades diveisas, além dos limites fixados no 
art:12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
d) nenhum dirigente está no exerc[êio de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração PúblicÇl, do qual decorra foro 
especial; 
e) nenhum dirigente participa da direçãe de outra e~tidade exequtante 
ae serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de rattiodifusão, 
em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967-, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Encantado/RS, 25 de fevereiro de 2010. 

g: •S.i.S {( / . ~~ca 



' • 

Certidão 

3a6df4e66'bfeda2b1c362d0b39a6t.6e8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSDÇA FEDERAL 

CERTIDÃO, DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certiftcamos que oootra a 
PESSOA ÂSlCA: 
MARIA tiEJ.OISA TOGNJ WCCA 

CPF: 
330.040.130/53 

NADA CONSTA 

nos registros de d4stnbuição mantidos a pattir de 25 ~e abril de 1967, das 5e;ões Judtclárias 
Federais 

• ParaRá (PnM ••M Eleba..ico) atJé 2/i/02/201.0 àe 01.:01 
• llio Gralade do Sal {Pn c r Elabônk:D) allé 26/02/2010 à 01.11 
• Santa Cldarina (Proc•.o E.leb&aic») até 26/02./2111.0 u 01:01 
• ParaM (Pio c u a Papel) ali! "a/02/ZII:J.IJ à 00:30 
• Rio Grande do SW (PfVCja•n Papel) at6 25/02/'BJ:J.O às 23:30 
a Santa Clltarina (PUHOMIMI Papel} .ait 2S/02/7A10 M 20:00 

Certidio emft:ida em: ~10 às 09:27 (hora e data de BcastUa} 

A aceltaçlo da presente certidão est3 condk:ionada à conterenda dos- dados pessoais da parte 
intBessacla e à verifilaaçlio de sua vaUdade na 111temet., pebi auiDi idade • ecebedawa ~ .. 
atr.Nés do end~ http://www.trt4.gov.br(Menu "CoMUita ProoessuaVAubentíddade de Certidão") 
iTtformêmdo o Número de Contm'le Wte&&bfeda21tlc362d0b39afillfie8. 
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ESTA 00 DO RIO GRANDE 00 SUL 

SISTEMA THEMIS 
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~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Encantado 

CERTIDÃO NEGATIVA 

relativo 
contra: 

aos 
Certifico 
registros 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver --Maria Heloisa Togni Lucca ******************************************** 

sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 
RG 5029460952/RS, CPF 33004013053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 17/03/1961,*********************************************~** 
em Roca Sales Rs, RS - Brasil,*************************************** 
filho de************************************************************** 
Adelia Togni,******************•************************************** 
Rogerio Togni********************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Encantado, 09 de fevereiro de 2010, às 16hl3min 

3,10 
0,1500 URC 

. p~ ... ~'"{\~~"' 
~v§:~~~,G~ 

c~'~ co~"': ~~110~ 
~~~~·""''!. 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados 
processos de todas as Comarcas do Êstado até às 18h30min de ontem. 

\ , 

_)R} 

1 
4\ / 

ih 



o 

o 

ESTACO CO RIO GRANIE bo SUL 

•

i · . 

,.......... PODER JUDICIÁRIO ,., r •$ 
~~ 

Comarca de Encantado -

CERTIDÃO 

Certifico que, 
relativo aos registros de 
nada haver contra: 

NEGATIVA 

··········-·········-----.,.-

SISTEMA THEMIS 
Pág.l/1 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constatei 

Maria Heloisa Togni Lucca *********************~********************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 
RG 5029460952/RS, CPF 33004013053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 17/03/1961,************************************************· 
em Roca Sales Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Adelia Togni,•~******************************************************* 
Rogerio Togni****************~ ****************************~ *********** 

Dou fé. 

Encantado, 09 de fevereiro de 201.0, às 16h12min 

CUSTAS: R$ 3,10 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www. tj.rs. j·us .br} . 

foram pesquisados o 
até o momento (comarca 
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SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS 
COMARCA DE ENCANTADO 

SEDE 

LUCJANE OLSEFER FACHJfJJ 
OFICIAL AJUDANTE SUBSTITUTA 

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS 
COMARCA DE ENCANTADO-RS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo a pedido de 
pane interessada, os Livros de Protestos de::: Títulos Mercantis desta Comarca, 
verifiquei não constar nenhum protesto nos últimos cinco anos, contra 
MARIA HELOISA TOGNI LUCCA, inscrita no CPF no 330.040.130-53, 
residente e dÓmiciliada nesta cidade de ENCANTADO-RS. 

Encantado-RS, 09 de fevereiro de 2.010. 

Emolumentos:R$ 10,30 

O referido é verdade e dou fé. 

», ~j..;' (' . rtJ 
LUCIA~L~ FACHINI 

OFICIAL AJUDANTE SUBSTITUTA 
DIEGOLUSSI 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

0170 02.0900007.~0663 
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REPÚBLICA FEDERA TJV A DO BRASJL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNÍCIPIO DE ROCA SALES 
' TABELIONATO 

, 
TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS 

VANIA RAJMUNDl FERREIRA - Tabeliã de Protestos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, em razão de meu oficio, e por ter-me sido · 

verbalmente pedido pela parte interessada, que revendo os livros, fichários e 

demais documentos constantes no arquivo desta Serventia Notarial, a meu cargo, 

neles verifiquei não constar registro algum de protestos de títulos, em nome de 

MARIA HELOISA TOGNI LUCCA inscrito no CPF: 330.040.130/53. 

O referido é \(erdade e dou fé. 

Roca Sales, 25 de fevereiro de 2010. 

eliã de Protesto 
AUNE ROIER 

Escrevente Autoriz.ad< 

Rua Ellseu Orlandini. ·189. S. 14 CEP 95.735-000 Fone/fax (0xx5/) 3753-1204 

IAHELIOfiiATO DE ROCA~ ....... 
RuaoéllHU•Orliutdlnl, 189 Sala 1A 
95735·000 • Roca Sales. RS 

Tel.: (06J) 37&3•12011 

0176.01.0900013.04823 

1 
4~ 1 
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TABELIONATO OE ROCA SAlES 
RuaBI.twOr1MillnJ, 189 Sala t4 

!Ja735-000 - Roca Salee • RS 
Ter.: (061) 371J8·1204 

TABfUONATO DE ROCA SA~ 
R~Orla~Jnl, 189 S.Ja 14 785-0oo · Roce S.lae. RS 

'"" CDI1) 17t11·f204 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certldlo 

Certlflco que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a etettora abaJxo qualificada ESTÁ QUnE com a lustl~ Eleitoral na 
presente data. ' -

Eleitora: MARIA HELOISA TOGNI LUCCA 

lnsaiçio: 0454849004ZS 
Munldplo: 86339 -~ ENCANTADO 

Data de Nascimento: 17/03/1961 
Flllaçlo: ADELIA TOGNI 

ROGERIO TOGNI 

Zona: 67 Seçio: 7 
UF:RS 

Domidllada desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 05:24 de 09/02/2010 

Esta SlOdfcllo M gultaf;;lp •kihml-ê expedida gratuitamente. Sua autentiddade poderá ser 
confirmada na. página do Tribunal SUperior Bettoral na Internet. no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por melo do códlgo IPQI.DFTM.NMN,l.NZHQ 
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•~ PREFEITURA MUNICIPAL . DE "ENCANTADO e 
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51381 

&tisfo!la:J tJ:J exígBndtJ:J conslanle.s do Código 
Oí7!i . .!:!..II•OOOO.J..;n_ ~ c;: •L J rM J n I lrlouft!Jrfo ao 7~wnídpío, conceae-se q .cíc~nça g;..--

LB SISTEMA DE COMONICACAO DO VALE LTD~ 

8ndereço: R. SETE DE SETEMBRO, 7 92 

cpartJ exercer a seguínle tJlioidade._RAD_:r_o_D:r_F_u_s_A_o ______ _ 
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'!.!j.~'ISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA. 

CNPJ: 04.432.6431000/-65 BALANÇO PATRIMONIAL 

Processado por: ORGATEC Escrito1·io Contabil Ltda 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONTVEL 

CAIXA 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO BRASIL SA 
I 

BANCO SICREDI C/DJSPOSIÇAO 

BANCOS CONTA APL.JCACAO 

PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

BCO DO BRASIL OUROCAP 

OUTROS INVESTIMENTOS 
QUOTAS BCO SICREDl 

IMOBILIZADO 

CUSTO CORRIGIDO 
IMOVEIS • TERRENOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
MAQUfNAS E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 
CONCESSAO DE EMISSORA DE RADIODIF.E EQUI 
SOFTWARES 
fNSTÂLAÇÕES 
COMPUTADORES 
fNSTALAÇÕES FILIAL OI- ROCA SALES 

/ 

Emissão: 3/11212009 08:05 Follta: 

~ 

Perlodo: OJI0/12009a 3111212009 
SKCWIN 

l.389.299.15D JFm.11 \ 
<Ri!J( (}) ~· . . ~, 

122.103,980 .. 

112.480,790 

122.1Q3.9SD 

112.480,790 ' 

8.223,190 

6.382,660 

1.840,531) 

1.400,000 

1.400,000 

1.267.195.170 

417,570 

417.570 
417,57LJ 

1.266. 777,600 

1.266. 777,600 

66.150.001) 

9.371,000 

204.836,320 
51.523.401) 

610.000,000 

1.200.000 
15.34.9,530 
7.682,000 

300.665,350 

1 -

/ 



• . · L'B, ~'JSTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA. 

CNPJ: 04.432.643/0001-65 . BALANÇO PATRlMONIAL 

: Processado por: ORGATEC Escritorío Conlabil Lida 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNE'.CEDQRES 
INDEPENDENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CDS L TOA 
RASCHE & STEFENON LTDA 

OBRIGACOES A PAGAR 
INSS A RECOLHER-MAlR!Z 
INSS A RECOLHER -FILIAL 
FGTS A RECOLHER 
IRRF A RECOLHER 
ORDENADOS A PAGAR 
IMPOSTO UNICO 
JSSQN A RECOLHER 
PRO LABORE A PAGAR 
HONORARIOS PROFISSIONAJS A PAGAR 

BANCOS C/ EMPRESTIMO • CURTO PRAZO 
BCO BRASIL CIEMPRESTIMO 
CARTÃO BCO BNDES. 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

· · BANCOS C/EMPRESTIMO- LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

BCO DO ijRASIL C/ EMPRESTIMO L. PRAZO 

CAPITAL SOCIAL 

lNVESTIMENTOS SOCIETARIOS P/FUTURO AUM.DE CAPITAL 

SÓCIOS CIINVEST.P/FUT.AUMENTO DE CAPITAL 
MARIA HELOISA TOGNI LUCCA CTA PIFUT.AUM.CAPITAL 

RESULTADOS ACUMÚLADOS 
LUCROS ACUMULADOS DO EX.ANTER!OR 

Emi.f.vilo: 3111212009 08:05 Folha: 2 
l'erlodo: O J O /12009 a 3 I 12 20{)() 

SK('JJ'/\ 

1.389.299,1 se 
74.841.03C 

24.959,10C 

31.850,79C 

18.031,14C 

43.750,14C 

43.750,14C 

1.270. 707 .98C 

300.000,00C 

177. 900,00C 

177.900,00C 

792.807,98C 

2.371,92C 
101,31C 

2.417,84C 
515,14C 

IR.447,:'i9C 
4.820,01C 

12,50C 
2.395,43(' 

769,05C 

43.750, l4C 

JOO.OOO,OOC 

177. 900,00C 

792.807, 98(' 

e 
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' LiJ, 1~/STEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA • 

CNPJ: 04:432.643/0001-65 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

Processado por: ORGATEC Escritol'io Conrabil Ltda 

RESULTADO BRUTO DAS VENDAS 

I -
RECEITA DE'SERVICOS 

RECEITA DE SERVICOS- A VISTA 
RECEITA DE SERVICOS- A VISTA 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES I 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES S/SERVICOS 
IMPOSTO UNICO 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 
COMISSOES 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
TALONARlOS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SALARIOS 
AJUDA DE CUSTOS CARRO PROPRIO , 

fNDENIZACOES 
FERIAS \ 
ABONO DE FERIAS 
13 SALARlG> 
FGTS 
FGTS RESCISORIO 
PRO" LABORE 

' FOTOCOPIAS E AUTENTICACOES 
COMBUSTIVEJS E LUBRIFICANTES 
AGUA 
DESPESAS COM ALIMENTACAO E OlARIAS 
DESPESAS DIVERSAS 
DESPESAS TELEFÔNICAS E TELEX 
DESPESAS COM UNIFORME 
DESPESAS COM VEICULOS 
DESPESAS COM VIAGENS 
CORREIOS E TELEGRAFOS 
ENERGIA ELETRICA 
FRETES 
HONORARIOS PROFISSIONAIS 
JORNAIS E REVISTAS 
LIMPEZA 
MATERIAL DE EXI)EDU::NTE 
MULTAS DEDUTIVEJS 
DOA COES 
SEGUROS 
SERVICOS DE TERCEIROS 
MENSALIDADE E ASSINATURA 
DESPESAS C.MANUTENCAO 
DESPESAS COM INFORJVtATICA 

~; 

Emis.tâo: 3111212009 08:07 Folha: 3 
f'eriodo: 011() 1120()9a 3/l /212009 

645.345,50C 

645.345.SOC 

645.345.50C 

54.384,340 

54.384.340 

54.384.340 

590.96l,l6C 

590.96 I ,16C 

551.64!,700 

3.360.01>0 

542.464.840 

645.345,50C 

54.384.341) 

990.000 

I.SOO,OOD 
870.000 

205.389' 72 J) 

670.95D 
1.347,88D 

12.439.750 

3.436.230 
18.737.530 
19.353,071) 

3.266.93D 
37.05l,HIJO 

226.200 
1-1.635, IJI$0 

,..... 1.616,380 

\ ~ ~ \ 966,300 

"" 6.825,930 
~9.950.071>_ 

4.975,000 

4.842,48!) 
14.459.820 

754,35D 
37.888,10D 

1.062.161.) 
5.530,(10D 

916.800 

18.897.700 
7.4S6,28D 

29,KOD 



. ' ' 
• ' 'LB.$/STEMA DE COMUNJCACAO DO VALE LTDA . 

• CNPJ: 04.432.64310001-65 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

Processado por: ORGAT,EC &critorio Contabil Ltda 

BRINDES 
ASSIST~NCIA MéDICA 
MULTAS NÃO DEDUTIVEIS 
DESPESAS C/ INTERNET 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
CONffilBUICAO SINDICAL 
I.R. SOBRE APLICACOES 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS BANCARIAS DIVERSAS 
JUROS PAGOS 
CORRECAO MONETARIA 
IOF 

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS S/ APLICACOES 
JUROS AO CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS EVENTUAIS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESU.LTADO LÍQUIDO DO EXERCiCIO 

EmissOo: 3111212009 08:07 Folha: ./ 
Perlodo: 01101/2009 a 3111212009 

SKCWJN 

0 orliu-?,0 
(~ ã=l $ .igFt,. Ql 

~!f~ ""}-

S.07S,390 ' 

7.908,40D 

7.093,56C 

73,37C 

39.JI9,46C 

39.319/7 

3.024,00D 
15.504,130 

238,350 
344,400 

799.39D 
1.972,5110 
2.303,420 

2.~44,38D 

3.896,810 
1.362,890 

104,320 

7.063,20C 

30 
I 73,37C 

~ • 
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LB - SISTEMA DE COMUNICAÇAO DO VALE LTDA 
CNPJ N" '04.432. 643/0001·65 

RUA $ETE DE SETEMBRO, No 792 
BAIRRO CENTRO 
ENCANTADO-RS 

NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AO BALANÇO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009 

NOTA 01. Objeto Social e Período de Apuracão 

A - O presente Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado compreende 

o período de atividade de 01/01/2009 a 31/12/2009. 

B - A sociedade tem como objeto social a Execução de serviço de radiodifusão 

Ü 'em qualquer de suas modalidades. 

o 

NOTA 02. Principais Práticas Contábeis: 

A - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a lei n°. 

6404/76 das sociedades por a~ões com observância aos princípios e práticas 

contábeis. 

B - Receitas e despesas estão contabilizadas de acordo com o .Regime de 

Competência. 

C - A empresa está enquadrada como Empresa de Pequeno Porte EPP, e é 

optante pelo Simples. O Imposto foi calculado e c~ntabilizado de acordo com as 
I 

alíquot~s vigentes. · ' 

D - Os investimentos e bens integrantes do Ativo Imobilizado estão 

contabilízados pelo valor de aq-q.isição. 

NOTA 03- Capital Social 

A - O Capital Social é de R$300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente 
.-.. 

integralizado, dividido em 300.000 quotas a R$ r,oo {Hum real) cada uma. 

EncantadojRS, 31 de dezembro de 2009 . 

... ~J 
1 ~e? ~ 

. MARIA HE b S~qOGNI LUCCA 
CPF: 330.040.130-53 
ADMINISTRADORA 



' ' .. 

' 
LB SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 
CNPJ: 04.432.643/0001-65 
RUA SETE DE SETEMBRO, N°79~ 
BAIRRO CENTRO 
ENCANTADO/RS 

INOICES DE SOLVÊNCIA 2009 

LIQUIDEZ CORRENTE 

LIQUIDEZ GERAL 

SOLVÊNCIA GERAL 

Mci"ria Heloisa Togni Lucca 

AC 
PC 

AC + RLP 
PC+ ELP 

A. REAL 
PC+ ELP 

R$ 122.103,98 1,63 
R$ 74.841,03 

R$ 122.103,98 1,03 
R$ 118.591,17 

R$ 1.389.299,15 11,72 
R$ 118.591,17 

RGA'ITC ESCRITÓRIO CONTÁBIL LIDA. 
ua .f úlio de Castilhos, 1229 CEP: 95 9lJO·OOO 

ENCAf\ITAOO- RS Fone: (51) 375'11276 
Resp. Téc. ANDRÉ R. BERGAMASC:Hl 
Cont. CRCRS 615HO CIC 45206481tl-68 

o 

·~ 
' 
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LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 

CONCORRêNCIA 047/2009- CEUMC 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO CAUÇÃO NA CEF 

~~;;=;;~~~~;;;=;;;;;;~~========~============= 
SAilCO: 104 ' 
DATA:26/0212010 
T~~n!ktlt: !00~ NS~':00093B 

~ECI~O Dt DEPOSITO CA~CAO 
t!Uh. DOC. : uOOOQO 

A!ii'ICIA/COOA CRiDITAàA: 0~67/000/ilQ,Oi\IJ.025· ~ 
ttJftE: lii SlSTEi'lA O~ Cfi~l!l~lCACAO DO V 

~AUCIO~MlO: 

L8 SISTEi'IA DE COtiLI~!CACAO 00 VALE 
:í'F/CNf'J CM!Cl~ARIO: 04.4lL.643iOOO! ·65 
fAVORECüiO: 
~lli!STERIO DAS CO~!UNICACOES 
c.~r /Cil~J FAVORECIDO: 00.394.43i /OOOH? 
VAlOR TOfAL: 1•846,21 
JA-..00 Dik!!Hf<O: 

1 , I 
nrorl!atoes, reclaaacoes, SU!estoes e elünos . 

SAC CAIXA: 0800 7~6 0~0! ~ 
DUYldóna da CAIXA: 0000 m 7474 "' I 

-ww.Calxa, gov.br 

~~ Vu • Vu lHl ~ avorencoiA9er.n,; . 
.,,,.,,,,,, .. ~,,,,,,,,, __ 



ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SU.. 

~PODER JUDICIARlO 

SISTEMA THEMIS 
\ Pág.l/1 

Comarca de Encantado 

relativo aos 
concordatária, 
haver contra: 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados integrado, 
registros de distribuição de matéria falimentar, 
recuperação judicial e extrajudic~al, constatei nada 

LB Sistema de Comunicação do Vale Ltda 
CNPJ n° 04.432.643/0001-65, .Inscrição 
lecida na Rua Sete de Setembro, 792, C 

***************************** 

n o, Encantado-RS.********* · 
st du~n° 037/0034392, estabe-

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Encantado, 

3,10 
0,1500 URC 

...__.,---'V V) 

LoJraci Marinf CaJvl 
Dlstr. C?nfadora Designada 

Matr1cuJa: 12842834 
25 de fevereiro de 2010, às 16~45min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www.tjrs.jus.br). 

foram pesqoisados ·os~ 
até o momento (comarcas 



comprovante ae 1nscnçao e ae ~nuaçáo caaastraJ. 

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral 

Contribuinle, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qumquer divesgência, providencie junlo ã 
RF8 a sua atuaf!ZaÇão cadastral. · 

I=== 

REPÚBUCA FEDERATIVA .DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

I NOME~RI'IL ~-SJITEIIA DE COIIUHJCA~O DO VALE LTDA 

I =.ao EBTABEl..ECIMEHTO (NOME DE FANTASIA,) 

L~-~----OE--~------------------------~1 ~ L~~----------------------~~ 
lo...;~=='sm;...._rro _____ ~IJ =ADO J ~ 

1 ~o ESPECIAL 

Aprovado peJa lnstruçao Normativa RFB rt' 748, de 28 de junho de 2007. 

E~ no dia 2510212010 à 13:25:52 (data e hora de Brasflía). 

I Voltar ~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, di4u~ aqui . 
. Atualiz~ sua página 

4\ 
http://www.receita..f.azendagov. br/PessoaJuridica/CNP J/copjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

I 

Yage 1 OI 1 
B~ 

P ·opar.ar Página 
pam 'mpres$AO 

25/0212010 



MINISTi:RIO DA FAZENDA 
Secrataria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°-044982009-1 902901 O 

Nome: LB- SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE L TOA 
CNPJ: 04.432.643/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ins~rever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
~puradas, é certificado que nao constam pendências em .seu nome relativas a 
contnbuiçOes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
Inscrições em Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certldao. emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere­
!" "Xclusivamente às contrlbulçOes previdenciérias e às contribuições devidas, por 
I J terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as Inscrições em Divida Ativa da Unlao, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidao Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidao tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de Imóveis; 
- reduçao de capital sodal, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e clsêo parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empreséria 
ou simples; 
-baixa de firma Individual ou de empresério, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 1 0.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinçaó de entidade ou 
sociedade empreséria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusao ou 
incorporaçao. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticid~de na lntemet, no endereço 
<http://www.recelta.fazenda.gov .br>. 

C---+idlão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emitida·em 12/11/2009. 
Válida até 11/05/2010. 

Certidao e111itida grabJitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalid~ré este documento . 

IV 

. :f 
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,AI~/\ ~('0'-SÚMI~j;. I EOE;""RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçio: 0443264310001-65 
Razlo Social: LB SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LIDA 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 7921 CENTRO I ENCANTADO I RS I 

95960~000 

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa adma Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VaHdade: 17/02/2010 a 18/03/2010 

certificaçlo Número: 2010021709525788786656 

Informação obtida em 25/02/2010, às 15:57:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autentiddade no slte da caixa: 
www.caixa.gov.br 

/ 

·~ 

'-f. j 

, 

~ 
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L:erttdão internet 

ffl Jli'nisliil'ro..q.f.Nenda 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria 'da Receita FederàJ do Brasil 

CER'f:tDAO C9NJUNTA NEG.AllVA _ 
DE DÉBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEOERÀfS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LB ·SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 
CNPJ: 04.432.64310001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer- dfvidas de 

Ensabilidade do sujeito passivo actma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
. constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peta Secretaria da ·Receita 

Fi ral do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao, emitida em nor;ne da matriz e válida para todas as· suas filiais, refere-se 
exdusivamente à situaçao do sujeito passivo no êmbtto da RFB e da PGFN, nAo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribui~ devidas, por lei, _a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Soclal (INSS), objeto de certidão especrflca. 

A aceitação desta ceftidao está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://Www.receita.fazenda.gov.br> ou <http~twww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 021d5.12007. 
Emitida às 16:23:00 do dia 2510212010 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 24/0812010. · 
Código qe controle da certidão: A90D.1C52.3A6E.A127 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer ras~ra ou emenda invalidará este documento. 

Nová Consulta . 

Yage 1 or 1 
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ESTADO DO RK> GRANDE DO SUl. 
Secnltaril da Fazenda 
Rllcelt8 Estadual 

Certidlo de Situaçao FI8C81 ~ 0290t116 

ldentificaçlo do titular da c:ertiõlo 
Nome: LB SISTEMA DE COIIUNJCACAO DO VALE LlDA 

Endef'890: RUA 7 DE SETBIBRO , 792 
CENTRO· ENCANTADO RS 

CNPJ: 0443284310001-e5 

· camos que, aos 25 dias do mês de fevereáoo do ano de 2010, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda. 
· lar acima Identificado enquadra-se na seguin1e situação: 
Certkllo 

Esta oertidlo NAo t: VAuDA para comprovar, em procedimento judicial e a.xtrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
IMI:aar.aclo, de div6n:io e de dis&oluçâo de uniao e&tlível, a quitaçlo de ITCO, T• Judiciária e IT'W. nasltlpótese& em que es 
imposto seja de compelêm:ia esladual (Lei rf' 7.608181). 
No caso de doaçlo, a Certidao de Quitaç:Ao do ITCD deve acom nhar a CertidAo de Sftua Ascal. 

Esta C8ftidAo mnatitui-ee em melo de prova da existéncia ou nao. em nome do interessado, de débitos oo pendênciu 
relaàonados na lnstruçlo Normativa n. • 45198, 1lb.do IV, Caplt!Ao V, 1.1 . 

A preeeniB certidao nao elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posleriores YerificaçOes e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

~ CBftidlo é válida atê 2510412010. 

CeltidAo expedida gratuitamente e oom bale na INIDRP n'! 45198, Titulo IV, capitulo V. 

AutenticaçAo: 01574117 

A autenliàdade desta documento deverá ser confirmada em http://www.-faz.nJ..gov.br. 



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 
Pll1feitunJ Municipal de Encantado 
!JBcnJtsJ'ís MunlcipBJ ds Faz8nds 

CERTIDAO NEGATIVA DE ~ITOS (GERAL) 
(Nao wlida para aHenaçllo de bens imfNeis) 

CER'11J:W.) ANOm0MERO: 2010100000042 

DADOS DO CONTRIBUWTE: 

NOME: 
C.N.P .J.JC.P .F.: 
ENDEREÇO: 

NO MERO: 
CIDADE: 

ESTADO: 

C.E.P.: 

LB S ISTEMA DE COMUNICACAO 00 VALE L TOA 

44 3264 3000165 

R.SCTC DE SETEMBRO 

792 
ENCANTADO 

RS 

95960000 

CERT'.DAo: 

' 

t': camACADO, pam h de direilo, que íne h'! m d6biiDe com a Stoetaia llunidpel da Fazenda em 
releçlo ao aJnlliúnte acima 1denllltado, 1116 a prM e 1t1t dala, por cpllllql• állo, 1111 n shrado o dinllo da Stoatalia 
M~ da Faza ... cobnw quaJquer dMda,. ou ilnportlnâa, quct vem a ser apurada ou culllliderada diMda.. 

A SUA VAUIW>E ESTA CONDICIONADA A VERJFICAÇAo NA INTERNET, NO SrTE -~ 
rs.mm.br (BIBndimenlo ao ddadao). OU NA SECRETARIA MUNICIPAL~ FAZENDA DE ENCANTAOO-RS. 

13 de jane1ro d~ 201 O às 10·07 

CERTIDÃO VÁliDA POR 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO 
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Check list documentos apresentados Edital n" 047/2009- Encantado/RS 

Documentação relativa à proponente 
Item Desc:riçio 

4.1 
4.1 
4.1 

4.1.1 

4.2.1 

5.1.1 

5.1.1 

Pessoa jurldica constituída sob as leis brasileiras. 
Com sede e administração no Pais. , 
Com pelo menos 70% do capital total e do capitaJ votante pertencentes, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de dez anos. 
Participação de capiULI estrangeiro de acordo com a Lei n.0 10.61012002 (dispositivo aplicável somente 
a licitantes que possuàm participação direta ou indireta de estrangeiros em seu capital social). 

SIM 
SIM 

SIM 

NÃO 

Recadastrada conforme Portaria MC n. 0 44712007 (dispositivo aplicável somente a empresas SIM 
executantes de qualquer modalidade de serviço de radiodifusfto). 
Ato constitutivo em vigor e suas alterações, ou sua éonsolidaçllo, devidamente registrado na repartição SIM 
compelente. , 
Ata de eleição de seu!! atuais administradores e a re1açfto de acionistas em que conste a quantidade., o 
vnlor e o tipo de ações de cada acionista na data de recebimento da documentação e propostas NfA 

5.1.1.1 
5.1.1.2 
5.1.1.3 

o 
5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 
5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
- 2.3.2 

IU "b" 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 
5.4 "c" 
5.4"'d" 

5.4"d" 

5.4 "d" 

(dispositivo aplicado somente a Sociedades An6rúmas- SI A). 

Atividade de execução de serviços de radiodifusão dentre os objetivos sociais. SIM 
Ata de eleição da Diretoria (disPOsitivo aplicado somente a FWldações}. N/ A 
Atos constitutivos de todos os sócios pessoas jurídicas, até que se comprove a observância do art. r da 
Lei 10.61012002 (dispositivo aplícável somente a licitantes que tenham pessoas jurldicas em seu quadro 
societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, referentes às pessoas fisicas que indiretamente participem do 
capital social, totaJ e votante da Proponente (dispositivo aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurldícas em seu quadro societário). 
Declaraçlio conforme Anexo I. 
Declaraç!o conforme Anexo 11. , 
Alvará de funcionamento ou documento congênere. 
Balanço patrimonial e demonstraçõeS contábeis do último exercido social ou do exerclcio anterior caso 
não tenha trànscorrido o prazo legal de sua divulgação (dispositivo aplicável somente a licitantes em 
atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável somente a licitantes inativas ou constitufdas há menos de um 
ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor da proponente por banco comercial, de investimento ou 
múltiplo, equivalente a I% do valor mlnimo previsto pela outorga. válida por 24 meses a partir da data 
de entrega dos Documentos e das Propostas (dispositivo nllo aplicável se a licitante optou por cauçt\o 
em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do valor núnimo previsto pela outorga. feita jun1o à Caixa 
Econômica Federal em formulário especifico (dispositivo nllo aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Índice de solvência~ I ,O 
Apresentação de certidão negativa de pedido de falênci~ recuperação judicial e concordata, da sede da 
Proponente ou da comarca a que pertença, com daJ.a nao anterior a 3 (três) meses da data prevista para 
o recebimento da Documentaç4o de Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ. 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito para com a 
Fazenda Naéionai, emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do Edital. 
C~rtidilo Negativa de Débito ou Certidlto Positiva com Efeito de Negativa de Débito para com a 
Fazenda Estlldual, emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4 .. 2 do Ed.ital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito para com a 
Fazenda Municipal, emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do Edital. 

N/A 

N/ A 

SIM 
SIM 
SIM 

SIM 

N/ A 

NÃO 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

' N/ A- Nlfo se aplica 

17 

22 
23 
30 

31 a34 

37 

36 

38 

39 
40 
41 

42 

43 !\ 
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Check llst documentos apresentados Edital n• 047/2009- Encantado/RS C..0\i\ lJ~'ÓC') 
tl<) ,;c'\ 

~F13. J 01 

Documentação relativa aos sócios ... ~~~i/ I! 
Item Dtstriçlo SIM/N z ' ' 

'iO Niíl'. ~ alna(s) 

5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou de igualdade de SIM ;o e 
21 direito civis para os portugueses. 

Documentação relativa aos sócios (dirigentes) 
ltei!J De$criçAo SIM/N N/ A Página(s) . 

ÁO 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou de igualdade da 

SIM lO 
direito civis para os portugueses. 

5.1.2 Certidnes da Justiça Federal (Criminais) dos locais de residência e de exercJcio de atividade econômica 
SIM 24 nos últimos cinco anos, emitida de acordo com o subitem 5.1.5.1. 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Civeis) dos locais de residência e de exercft:io de atividade econômica nos 
SIM 24 últimos cinco anos, emitida de acordo com o subitem 5.l.5.l. 

5.\ .5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) dos locais de residência e de exerclcio de atividade 
SIM econômica nos últimos cinco anos, emitida de acordo com o subi tem 5 .1 .5. 1. ,25 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadunl (Civeis) dos locais de residência e de exercfcio de atividade econômica 
SIM 26 nos últimos cinco anos, emitida de acordo çom o subitem 5.1.5.1. 

J.fb 

; ,1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de Tttulos dos locais de residência e de exerclcio de atividade 
SIM 27eC econômica nos últimos cinco anos, emitida de acordo com o subitem 5.1.5.1. 

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de documentos equivnlentes que revelem as situações processuais 
(dispositivo aplicável somente na bipótese de as certidões referidas no subitem 5.1.5 do edital conterem 
menção positiva). 

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações eleitorais. 

N/A- N:io se aplica 

J'l/A 

SIM 29 

·~ 

~ 
2/2 
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' o SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 102/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA{S) E PROPOST A(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 047/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM.- CANAL 295 

LOCALIDADE: ENCANTADO/RS 

Em, 9 de março de 2010, terça-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, çom a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand O. G. de Macédo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos in~eressados na licitação acima i.dentiticad~ 
confonne publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção "3", Número 228, Página 158, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das l'icitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1- RÁDIO ANPELAR LTDA., 
CNPJ n" 11493600/0001-55, 2- BRK-COI.\'IUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11130664/0001-
91~ 3- PASSO FUNDENSE RÁDIO E TV LTDA., CNPJ n° 04507685/0001-18, 4- EZR 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 02312332/0001 -37, 5- ALEGRIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., CNPJ n° 05094622/0001-08,6- LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ 
n<> 11390700/0001-56,7- RÁDIO NIRVANA FM LTDA., CNPJ n° 11572391/0001-35, 8-
PRORECORDS PRODUÇÕES LTDA., CNPJ n° 07353639/0001-08, 9 - CAMY 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n'' 02402655/000l-ll, 10 - LB SISTEMA DE 
COM(,JNICAÇÃO DO VALE LTDA., CNPJ no 04432643/0001-65. (3) Rubrica em todas as 
partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas 
e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de X 
Habilitação das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e 1ubríca dos documentos 
respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) RÁDIO ANPELAR LTDA., (40 páginas), 2) BRK­
COMUNICAÇÕES LT ., {32 páginas), 3) PASSO FUNDENSE RÁDIO E TV LTDA., (35 

~áginas), . EZR C NICAÇÕES L TDA" (50 páginas), 5) ALEGRIA COMUNICAÇÃO 

Erlbl M. D~~~M,ici 
.. ..,_ CEl. ~..C 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

' 

L TDA., (76 páginas), 6) LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA., (32 página , 
RÁDIO NIRVANA FM L TOA., (28 páginas), 8) PRORECORDS PRODUÇÕES DA., 
(49 páginas), 9) CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., (35 páginas), 10) LB SI TEMA 
DECOMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., (46 páginas). (5) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo sta1·/ock de números 
4588102 {Propostas Técnicas) e 4588103 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo snapsea/ sob o n.0 0009331, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, confonne o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidénte detenninou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a fonnação de comissão composta de 05 (cinco) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação~ o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seg~intes pessoas: o Sr. JULIO PEDRO RIPOLL, representando a licitante BRI<(') 
COMUNICAÇOES LTDA; o Sr. PORTALICIO BIER FILHO, representando a lícitant'e-' 
ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA.; o Sr. LUIZ FERNANDO LUTH, representando a 
licitante LD SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., o Sr. CEZAR 8-. SANTOS, 
representando a licitante PRORECORDS PRODUÇÕES LTDA.; e o Sr. LUIZ ROSA DOS 
REIS, representando a licitante LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE LTDA. b) O 
representante da licitante CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., se ausentou do recinto após 
a entrega dos invólucros, antes de término da sessão, sem que assinasse a presente ata. Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às l Oh20 (dez 
horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata Çtue, lida e achada confonne, vai assinada 
pelos membros da Comissão e pelos repre7sntan ksl das licitantes, ou por seus procuradores 
legalmente constituídos. , - '/ 

~- --~-

l
~ I Yf / ___._.// 
/a. /ttfJ.(-!f i. / Y • jt-'-'-v-..------ / 

... YIMAR BERTR~D D. G. DE MAdh>O 
/ Presidente 

1 

I I 
/ I 

Vice-Presidente 

I 

Ti tular 

Ato de Rcunlio n" IOZ/20 10 de 09/03/20 lO- Cone. n" 047/20119- CEL/MC- Psíglttll:! de 3 
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AUSENTE 
9 - CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ nv O 402655/0001-1 t 

10-LB SISTEMA-DE C 
CNPJ 

Arn de Rcunliio_11" IOZ/20 lO e 09/0J/2tll0 ·Cone. n" 047n009 ~ CELIMC · Página 

'· 



MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL -- ' -

F OU/A N" .....6.1_ /Q.!:L 

CONCORRÊNCIA N° 047/2009-CEUMC 

S~SÃ~lMULTÂ~AE. ' RECEDIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA JJE P 

• ~1:: ~--7 ~ LISTADEPRESENÇADA..I\PROPONENTES 
, "~: - ~ , DATA: 09/03/:ZOIO 

c 

6.oo_ /0001 

'BJ</<-Col.f'!v YY lcl4-•1 ões 
LrD~ 

_1L. 430 . .1M /0001-_11 

~ :fw1G~ 
f3- TV lv/O'. 

lU ?"IV 

o 
{;ff /0001-.J.i 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

J.,EGALOU 
PROCURADOR E CPF: 

zfvlio ?<"'DtZo}{potl 

L(l( 466 . 010 - c,q 
;ti/.4Yl~M AAW/eí~ 

l?f Ço._.,·~ 

it11:_ •. 'r'i4 . C?4u -U 

ASSlNATURA 

~-

RUDRICA 

(8 

E-MAl L 
ETil:LEFONE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CO,MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEI, 

CONCORRÊNCIA N" 047/2009-CEUMC 

SE7\ÃO SIMU~~EA DE RECEIHMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNJCA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~~k -~· LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
\ ·~ ~- DATA: 09/03/2010 , 

,<..::.:::=..:...:::..L.1C:;:-::..:.;.::__=..:.:.=:..:..=.=.......L..-=====--==----'--=G=R=UP=-O:::..;:....:.;Ao.____, [ LOCALIDADE(S): ENCANTADO • RS 

RAZÃO SOCIAL DA 
pROPONENTE E ÓIPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

[i; f... Com\/ i\ 1' ~«15 L+JC) b,v, ·1 hef..n '' {111 "' ~ 1-v1 - . J e rM ''Y\..j,?l't• 

().{, .3(Q . 33-t/0001· 3} ~.;1.,15 . 750 - jlf 

1-~ '5Tdti11A fJ< .{oMw.IÚ'AJ. ~~o ~}J.ftJ 
rAu .L~~ A 

ASSINATURA RUBRICA . E·MAIL 
ETELEl?ONE 

o le.tm, 't~;Qyo.~o~ ã u ·'-'»1 

dí 93S6 o-?J~J 

f)Oa4..,t C. o ({)Jv/cwh~PJ 

(n) 9·~04 4ft-o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEI, 

CONCORRÊNCIA N° 047/2009-CEIJMC 

FOLHA W .JJ3._1 Ol" 

~~-O SIMUL~~A DE RECEBIMENTO DA llOCUMENTAÇ~O DE HAOILITAÇÃO, PROI'OSTA TÉCNICA R PROPOSTA DE P 

'Jl'f. :::::--~ r-=-~ISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES t;,\ -- . ~ - DATA: 0!>/03/2010 

RV 0: I~M- CANAL: 295 CLASSE: n 1 GRUPO: A ,..,1 L'"""'O'"""'C:-:-A""'"L=ID-,-A"""'"D=E(=S),.-: =EN,..,.C"'""AN---:-=T,...,.AD=-o-=-----c. RS=-=-------.------. 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA RUBRICA R· MAU, 
ETELI~FONE 

Co~pr;~~ 
\-to(i'~t_ . Ci.9"1 

~s~} ·3 Y).{-0o0 y 
c::~tt.eiGvt>~~t~> . 

• (!.OlM -~PL 

:Y~) 3~~p z-601_ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'OMISSÃO ESPUCIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

4 - ~ON<;ORRÊNCJA W 047n009-CElJMC --

FOU:IA N• ..D!t_;C~;\ 

• 'S~~MULTÁNEA DE tmÇmHMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E I'R()J>OS'I'A DE PREÇO. 

~-i ~ISTA DI~ PRJ!:SgNÇA IJAS PROPONENTES 
'f · DATA: 09/03/2010 

' 1") • 

SERVI FM- CANAL: 295 CLASSE: B l GRUPO: A I LOCALIDADE(S}: ENCANTADO -RS 

" 
RAZÃO SOCIAL DA 

I'ROPONto:NTE E CNl'J: 

- ·- · _/0001~_ 

/0001·_ 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
l'ROCUUADOU 11: CPF: 

l-.0 \~ ~)J>.. 
'}JQ) ~(\ , ·..) 

- . 
. . -------- --

- --

ASSI~ATURA RUBRICA 

----- -- --... -~ 

E-MAIL 
E TELEFONE 

]\.Q.;\s@ o. jL(J ~c... 
~.1 r.e/J ~ <:vt .1· 

hA 

. .._ ------



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

. '\ 

comu,/. 

~r .. 51-\ 
'O Rut:t1: 1\tft!.'\ Ir> 

' '11!) ~ 

~ 
'131J ; 

.A V ALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃ'O DE HABILITAÇÃO 
N.0 227/2010 

53000.010676/2010-58 PROCESSO 

LICI:fANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

047/2009 

ENCANTADO - RS 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Pre_i. Pá e. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 04 a 

brasileiras. X - - 22 
4.1 Cõm sede e administração no País. X - - 20 ' 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertenêentes, direla ou 
indiretamente, a brasileiros nntos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 20 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com o. Lei n.0 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital I 

social). - - X -
4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.0 

447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X -

5.1.1 Ato constitutivo em vígqr e suas 
allerações. ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 04 a 
competente. X - - 22 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em qu.e conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 20 

5.1.1.2 Ata de eleiçã~ da Diretoria {dispositivo 

' 
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• 
Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

' 
5.1.3 
5·.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

. 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

o 
5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b,.. 

.· 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos cons ti tu ti vos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no sub item 5.1 .2. 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participe~ do capital social. 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). I -
Declaração conforme Anex.o L X 
Declaração conforme Anex.o 11. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações I 

contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 

· divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não · aplicável se a 'licitante 
optou por· caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo niio 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). . X 
Indice de solvência ?:. 1,0 

X 
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Item . 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 

I 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata. da. sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença. com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativ.a ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
positiva com Efeito de Negativa qe Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5'.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com· os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prcj. Pág. Obs. 

' X 
/ 

- - ·41 -
- - ~2 -

/ k - - 43 
- - 44 - """ 

- - 45 -

- - 46 -

- - 47 - /K 
DOCUlVIENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA.SILVANA MARIA PICCININI 

Item Descrição Sim Não Pre.i• Pá~. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos. ou -
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 24 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA MARIA HELOISA TOGNI LUCCA 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou . 

~-
naturalizado há mais de 10 (dez) anos. ou 
de igualdade de dii·eito civis para os 
portugueses. X - - 23 -
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5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos úllimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida pe acordo com o subitem 
5. 1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subítem 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situaÇões processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterel'l1 menção positiva). -
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 

'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Corlüs.são Especial de Licitação 
que considere LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ,DO V ALE L TDA. 
HABILITADA para a Con~orrência 047/2009-CEUMC 

I 

B ADEMORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em lO de março de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V IAÇÃO DE 
DOÇUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.0 227/2010 de fls. . Consigne-se 
em ata própria a dedsão tomada e L..;;.ou_.-

1 

~.aJCMA ' .J' ~----
A~LVI~ARBERT D.G.DEMAC"Do 
Pr idente da Comis ão Especial de Lic' ação 

, I 

I I 
1 IS = 13&9299:15/(118591,17+0)=11,7.{ O balanço .da licita te foi elabmado sem a milizm,:ão do 
exigível a longo prazo (obrignções e encargos com vencimen'n póll o término do exercício subseqOeme à 
data do balanÇo patrimonial), o que sígnific!l que seu grau de endividamento a longo prazo é O (zero). O 
procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são discriminadas as contas em 
uso, eis que elencadns conforme a ordem crescente dos prazos esperados de realização_{contas do ntivo) 
ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas tio p;t~sívo), 
conforme suhitem 3.2.2.2 dn NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomedatura d:•s 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Cont:tbilidade, uprovada pelu Resolução CFC N.u 
686/90. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nu 107/2010 

Em, 11 de março de 2010, quinta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja do Edifício sede do 

f Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial ae Licitação, criada pela Portaria MC 11° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em f conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" de 
proponentes, c.om relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando prçwidências necessárias ao desenvolvimenlo das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente At~ que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Ílltegrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) 
N"(s) 

A VALIAÇOES DE DOCUMENT AÇAO DE HABILITAÇAO 
· "~ Nu(s) 

04 7 /2009-CE 219,220,22.f,222,223,224,225,226,227 e 228/2010 
- I . 

f't~l~)Ç l. '___.-I 
ALY(MAR BERTR 6W~ G. DE M~ÊDO 
I Presi ente I 

/ 
Vice-Presidente 

I' 

I 
Titular 
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N" 48, sexla·fcin~, 12 de março de 2010 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UllBANOS 

a•m.;c.\o t:I.E~~;h~gJ M~JióW:~~J.IC:·AC:It:tlrU 
OBI!il'O: A Comp~nhio B,..lkiro de TRno Url>1rm • CBT\J tom• 
~bfico ~ 6e'rln mct.illu prof"'r1U PfltD pttltAdt~ de JctV~OJI d~ 
Aftnl< 4c lli•f<lll, p>no • Adminislrtçlo C<>llnll (AC) do CIITV. 
tDnl o farnec:i~ta .Je pui6Kena Kms e cR tuprrflc:íu no Brr.sil t 
"" o.t<rio< ,.., ot ""'P"P<k>t tio C:STU/AC < doo membros do 
l'oM<Iho. A <nlrew> ~u proptliiU i 111 b IU:JOh. do &lia 14 ~e 
mi!W do 2010. O Ed!IAI '"""''""' A diol""içlo nu oilio ......,,IJ. 
diOtO<f< .... m.br. I!Klnmimml .. P.<l• teltrane (li) 2S73 • l117, 
lu (21) l$'11 • $29~ ou .P<Io .. mui n>l>m<1<@cb1U.JII)v.hr. 

Jl<)BI!IlT(I r:USTA Ok WUZA Ll>AL 
rl~,l(VCJtn 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

AVIRO DE IUIAII~R'IURA l>ll rR.U:O 
TO~IADA DE. ~REÇOS N' ll..lG091CBTU.STUIDII 

O•Jcto: Pt..foçil<> de .. ~ .. de r<CUJI<'Içl<f do V<ICUID (.,.....iiric> 
00) • """';~ v< línlla aom ~la14f<mno. 
1\"bcm.nl : di o 01/IW/1010 u 09:l0 hnn~ 
t;;Jitl'l:.a di•t~o.lidu J'W'r& COMi11l.as no Dt!JUIIrtlmento ele' Lití1~Çttt t 
C'omp11o • DELIC, "" 1\110 J .. ulrlo, I 8 I· •· •nd•r. Boim> Vloru111 • 
S.lnllorimnte/1110, nos honítlc>l de'09:CO &! II:CO c !~:CO b 17:00 
hllru • po<!onl '" ...Jqviô<Jb ao""''" do IISO,U (q~~in~e .. nuoVC«) • 
folhn ou çrotuiiD.,..,,t c:<lm • '"""""~~>Çik> de l(wol CP·I\. 
A lloihlllo....,; mlil~• no mllcr~ oc:imo. 
DOI• limlle ~"" .. .s..,.,....,to: 1~ lle Morço 4c 2010. 
Owtr., into~lk:a: tclerone N• (31) lll0,..041. 

COMI5SAO llli l,lr.HAÇÀO 

SU~!::RINTENDtNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

l;;ln'RAT'O DE CON\'tNIO 

I:SrtCJ!l: <nnl/olnio n' COI-011; CONTI\ATAN'I'E: Componltio Bm· 
•ilein 11c T10rw Un.taru • Sutwrlnlcmlln<io de Tr<n> Ullltn01 do 
1'<31>1· Cll'll!JSTV·NAT; C.NJ'J N" A2.JS7.~Hl/C009.fl. CONTRA· 
TAOA CHN'l'RO OE INTEORAÇÀO EMl'ltESA • I:SCOLA -
CIB!;: C.N.r.J n" 61.600.1159/COOI·.SS. RESUMO 00 OBJI!TU: C..e· 
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SUPERINTENDÊNCIA 02 TllENS URBANOS 
DE RECII'E 
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..... , Ot. Jooi M~- do u .... svr<:rlni<Nfenlr < Or. Jooi llcoMo 
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RESULTADOS DE 11,\JIILI"FAÇÃO 

Diário Oficial da União ~ Seção 3 
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de Lini·Coonlonodor dt A<!n1lnirlraçJo c l'inMÇIO: reln Qlnllftlllla: 
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ESPÉCU!: I' 1mno Adilivo tn Cuntralo n' 02912006: COHTIIA· 
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l'r<~u<ho 
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El'I1PRESA DE TRENS URBANOS I1E POKTO 
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rA.Cl'F•r 118.16l.II4HI. · · 

{Siro.NV • 11/0JilOIO) 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

L'I.TlL\T'O DF. CONTRATO 

rAilTiiS: Uwlo • lfldWtriu onsr .... o ..-.. .,"" Ll<h 
~SrÊCIE: Conlnttu dt A<I<J.Ia úe rmni~u ••""J'JI~ "'" n><in do 
Pon•ri• n' 635, de li do oe~ ele l006. paôll....to no Di.lri~> 
or.clol elo UniA<> do 2B de 11<1emb"' do 21)06. 
OBJETO: "'""'"I In do tmiçu <lo rodiod!(wlo l!OI"'"' <m f"''llllt<;., 
modulado, no locolid•fk< de A~•ll•ba. Ectodo de S6o 1'••••­
VI(l~CIA: O '"""""' tem viwbcia ck< 10 (~<rl 1111., • """' em 
vl1or M da111 <le rubliocçlo cl"'lc tlfiiiO no Oi.!rio Olkt.l d> 
Vnik. 
DATA 6 ASSlNATVIIA: 9 de 1!1011:0 de 201U. Htllo C.,...· MinbltO 
de l!slodo doi C'umun~. • L•ll C11tloo SMII\"11 Beca~ri. Sóclo 
Adminiorrodor dn llllhllfri•• Ordf'ka O E>" do Ltda. 

Os 110tot clot pr«:caoa. em •rmcAa 10 wbkc:m 10.6 do Edital. atado cJiapon1vtil P.1J11 
obtençAc~ dA.' v!,..• do U o 19 dt ,.~ U. 2010, n• C'amiulo li.l!>e<i•l de Lk!10çlo, "" MJVlnte 
e~n~; EopiiMda dos Mlnllllri.,, Blo<n R, Sob1<fojo • 11lo liO, Ed. SNe. Bmllio/PP. 

/\NEXO 11 
COilCilntotlo N" 04712009-CWMC, Lanlid..S. do li1><11ntodolltS 

OI t\<entuuía tt:C\It'WOS devn«o m rtroroeo1;u.ijDI no l'rotocolo Otro\ dutc Mini.ll:&to, Rndo 

?olo~ =~~ :OC "f,~·: ~'fmt~.:,~~!~:;:~;~ ~;-fo;~%~. ~,:,u;:~~~ 
m. 110. '"""' do L<i n• i.61l6, de 21 do )""llo do IP9l. 

ALVI~~~i~s,(~~&' õ.'a"u'tr :n~oo 
t'&e-.illen~ ~ ('"'nlW.\1.' 

AN~OI 

CM<On-fnclo N• G4412009·Ciit.JMC. L<>ca/ldade d< S&o Stpelll.S 

!:.11< 40C!Inltl\<n podo kJ vtrlfldldo no ~o •l<tnloioo hnp1...._.in.JIOV.br/a~ncnllcidodc.l1nnl, 
prlo cddia• OOOJ20100li).I)Qfl9 

A Conl~o t:lpotlol <k' Ueilll!'"· llltlituld• polo P0<1orio MC' "• ~32. ~. ~4 do Julho do 1009. 
~ubli"""' nt1 DOU do 17 de julh• do 2009. S~o 2. ~IJINI 3', ~m confoltllldod• """ n ~~ 11.1 
Uc.itl~, lon\A pGbli~o. fMJt mrlo de:ue Avi1o. N tHtdta~o• flt b•bJH~o. tvnfui"'"'W Ane:a~ t. 

Oucom.,fo •uln•da dllilOimcn>e <oni'D""" Ml' n• 2.lOII·l v< 14/0KilOQI, que lnlliml • 
l~ftulfniiU18 de Chlw<s l'llbli<-J.\ Bn.,il<ko • IC'P•Br.~~il. 
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N" 52. quinta·fcir~. 18 de março úc WIO Diário Oficial da União - SefÃo 3 

Ministério das Comunicações 

GABINETE 00 MINISTRO 

11 !C.~lll.TA tiOS 1J ~ Jllt.C A M 1\I'ITOS 

A C(lmluâl• C.pn:i•l tJt ULiltl,'ft•. tnn1.1hukl; rcJ• Pt•nvri• MC n• 432.. Últ 2111 de julho 4lt 2tx)9, 
puhllc.J. nlt DOU d" 21Al71lOU!1. c IUIIlo ulte~. c:m 4-:llnft.,nnkl•,ft n•m u Glltt1l de- L.;~lt•ç&v. htm~ 

p~hll<" "' ruulr'"~" d• r<•ntu'l'•• du 1'1\>puJ!u 11< '"'f"' rei• Outt•<p (PI'I • dn V•lur l'l.,.r.,..,., 
tVPJ •lrR'Iut.t" a clfl.l• fh:itDnle d11 ((tfiOliTf:ncla 11h~tlxo \'IU1d11. 

/SSN /677·7069 9J 
~' wJ 

OA "uh .. "'~ rniCU~II!I l!itatAu 0.~ Y~t. fr.tJtpncJa "' CutüiUftl ~l'C' .. ·bl 4Jt Udtlll~l. nu 
MpiniC' en4c:tt"•u: ElrhtnWt dl.•• Mlnbthlu' 81nw 5l Sohrt~k•j• • t.aiA 104. ~. Sede. 6.nufiiii'Df.. b:al 
C'.ll&t •mtk Un~:M' Nr prr4t\Ct•lllàlhu ut cvtnrud~ ltt\tBus. 

C<""ontntllo n .• IIMIIOI ·SSRIMC, L"""liJ•de cl< Rnlvl<o/1110. 

A o•ntaacm tk• fiiUJAI tk dna' tUa-.llfci,, r•rM a lnteJrwiç~ tle: cv~uNub ttÇUtM,J, •ltu·st·~ • 
r~rtlt Uulll puhJ;cl:lljl\1, c;o~rnnnt u Juhiltm l).6 tlt• Udll•l. ~01 tnmu ""'' tC.nntlJ dJI ''"J:t' HJ), indto 
l, oll .. v 'h' • 15' t oniav 110. d• IAI n• M.fifo(,, Jé ll dt Junl"' de 19'J.t 

nn.,llha • l)f, li ,ft{ •nran."'J •Ir 2UJC). 
I!RIKO MllNDES DOMI!NICI 
\'lrc•rt"e:\i;ft~MC 1h1 r,•miv..IJI• 

i\ VISO lfB llt."T11'1Ci\Ç'ÁO 

A CQftlladil &.f'C\..i•l tlr:. J.khç&t•. CMilhY' ... rcla 1'\ln:.n. 
MC o• 4ll. ,,, 24 \lo Jvlh<• ,,. 200'J. ~uhllod• ,., 0011 de 
21JIJ7/l009, tun)n: R ,l\r'k».r o Mltu ruf,UcaJc, nu Dr.riJ, ORd•l '-'• 
Unl!k• N" 4H, 1le lliii~IO. Seçto l, p4a. 119, rcle,.. ... i cvn· 
cnntrx:Ja rf' u-f712CXW, ru Joc.lhle1k: 111. EuC'IItlletiD·RS. PNZ:O pant 
Íl111t:~~· ... cW't-.1"ui~ flt'U~UI. tmde IC 1~: Pnlll' r.,. ltiiCflllloo 

~~~. <lllh\co--. u P-(1Íf tJr U 1lc tUirQI" &Jc 2010. lcll·llt; pru.o p;;.n 
\ule'l't\1~-kt, dwt·.c·G • rcu1ét ~ 21 de m•rçn de 20 I O. Melcnl.ft• 
Jnulft:t•Ju "' ~1Mb \nr,•nM\'iOC:l ftll 11'\CI~t~.:iiuuadtt avl•fl. 

IJt~m~~ . nr·. 17 •te: •·~~·~'-' d,. ~mu. 
r:lllkO MENDI!S DOMENI{.1 
Vk'\··1-'n:,itt~·ntt 'iíl Chmlnfttt 

Sf.CKIITARIA KXECIJTIVA 
SUBSECRETARIA DE I'LANI!JAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

1!:\'TRi\TO DE TEIIMO i\llll'l\'0 1\• 1/lllllt 

~~~"''"' .t.• Cunuwru; 112010. N" """''""' Sl0110.0344JS/2010. Con· 
,,.,.,,,., MINISTE/liO DAS CDMUNICACOES ·CNPJ CMr,.r.doo: 
11.14?61lOIJXllSS. C<>norolllolu : JOSE UVINO NETO 1!1'1' ·Ot•.i<'••: 
Aat.~imP nu q~Mn.ticallw '-'!li ctvbtu "'htl) .t' e '"VJj•• ""' Conuwu 
Adtl\inhU11fi"A, u • 01/liHO.MC~ aúnllnluNio C'l wu valtu lft.Ual t~ 
th'Jt•d.' rm R$ t.JOJ.6l. nns:~-.nNil de l,liC~. Em lltcttrrb~ira dn 
ac:~to~:lu~ lfll 1(\l•~hlllivu r rcvlltll a '"lnr mcta~l dd ccnthlt'l 
~-" ~. Rl Ur.li.M.f.:"' RS ~.(o7M~ <. oouat ok RS Sol.~l.l7 
,... R.S lfl.JD, ,90. J\ln •mcnro Ualllt~ f*llnlaNfl11 J• cr liV Ati'E<' 
6$ ollo Lol n• K.WIW} Vljtno:la; IS~IJnOilf o 061!1112011. Doto ~e 
""lo>turu: 1.!/U:IIlOII~ 

tS1CON • 17n!.J/201111 41UXJ.l·1lOOil1 ·21110NEVCXl061 

11.Xl'R,.I.T(J OI; TE:RMO AIJITI\'0 r..• Y2UID 

Nlhncn• úo Codl..-b), 7(200(t N' A\&"U&Ct; DIXMl06lll0912ttf1. Cun. 
W•nlc: MJNIS'ICRIO DAS COMUNICACO!l.~ ·CNPJ (Oil(r.~!Od!v. 
2~112. C"'""""~' • TEU.US S/A INfORM/.tlC/1 E • 
TS..ECOMUNICACOilS. Ohj•.,: l'lum>rt ~ prw.u ti: .;ahcio do 
at.Qirlttu u' U71100'1-MC p1r ""la ll (dt,c) mtw.~ 1 partir de I' tlc: 
•l><il Jc 21110 Fuu.J•n>tllk> Lt.~.tp_l• ,,,.,,., 11 d.• Arttp• 51 do 1..<1 n• 
ll66611Wl Yia!u<i•: OlftWZOIU • JIIIJ}/2011. Volor Torot 
RSI.7SU.465,92. Ft1n1e; IW.WW · :!!IIONE110005X. Poro de 1&.­
>I&Ulvi'O: 17111)/ltnU. 

ISICON • llll)lflUIOI 41UIKIWI1li01·~11111NE!I!l1067 

i\ VISO llll PUAJI11.11TUIIA DE rRAZO 
l'll&t;,\0 N" ~:VliiU'I 

.. çlla. Novo l!>llt•l: 18/IU/lOl\1 du OlMIO li 12h00 o d i411CII k 
171100. Ende,.çn: üplo""• dut Mlllilthlo•. Bk~" 'R', .. ,, 111 • 
SomluJo E!~lonad• dm Mhrllofnw • Bl\ll..~ILIA • Df F.111n:p &lu 
1'ropv11hr1: ._ paní-r tlt IWJ/2010 b UlhfiO "'' litc WWW!ok1171f'IJU• 
,.,.,~tiY.ht, Aloeno .. >I" l'n&pc•IIIU' .llW.I/lOIQ, la IJIJI&J(l nn •h• 
www.cotnrt"'ooJ'nCt.JCWJir. 

S.\1->nAGU CAR\'!\l.JIO OUWES 
r~·~·l(_i"' 

(SIDEC. 1?1113121110) 4IOO:IJ.fiOOOI·lOIONEII!nXi7 

RI!.'HJLTi\00 DE JUI.GA~tEl\TO 
Pt!JLCÃO N" MlllllO 

O Mlnl"lrl" dn c ... untn&\00. ''"'i> du "'" l.,.çuohu 
1nfm,na o te:.ulfctt!o ~· f'n:P.• IV 0\112f11t)..MC • Scrv~' ()ruvck•nal. 
'Emr~tu wr&c:c.oi&Otl. ÁGil. SURVIÇO$ f.SP.I!CIAIS LlDA, co•m " 
\~l"r thtol """'' d• .RS 1.26'l.Oll).l6. 

MNTIA(J(I I:AIIVAUIU GO!!Oei 

(SIDEC • ml.li2Ul01 ~IINX~1·1~X~II·2011JNL'VOOIIIi7 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI<:AÇOES 

l!:XTIIATO DF. AUTOJIIU.ÇÀO N• 7/l01!1/SJ>\'•ANA1'J::I. 

PARTES: J\llndt~ Nweiomll de TdctofJl41qi~• • t\nt~tct c li ClA· 
RO S. A. CNPJ n• 40.4.Jl..544dllUI·47. ESI'é:tE: TE~tO DE AU· 
TORIZAÇ ÃO N" \XIl/20 10/SPV -AI'IATI!L. lltcm"'n" dn Alo n • 
UJ9. d• 22 Ih: ~~ .... nhru ~· liXI'il. rubllnolo ... D.O.U • ..r. ll de 
J""d"' de 2010. OBJ!m); \11\lf.:»çto ~ .. 11Aauriu1ilu pON ur~•· 
1'1\-IP ~· Servr..'\) Ml\V~J Pt:Sf:tt•J • SMP, prul.r1r• ~m RCink rri>t~•h• . 
..C•I An-•1•1 ~c Prol..,t.• wrmpun.lc:nlt I R<JIIIn 111 d" Pl>nu 
G<nt de Aul<>tkoçlu IIP Scrv4" M4wl ~ai • SMP, ror.,,;. ,la 
CIJtl.Wiidtçto J.b$ Tc111101 M Auktri.uçio J1-.IR upl111~~~~~ t.k1 Scrvl\1' 
~blw:l l'túool • SMl' o • 02l/2002JP\/CP/SPV ·AI'IATF.L ~ll .. k> d< 
12 de úncmlw ok 2002 t p•ldklllll> nn DI•M Otklul "" 1/nlO.> olc 
19 de úeumhru ..r. %UOl. "-"IXllni,IDIPVC:I'ISPV·AI'IATEt.. ú>toJt• 
.te fll ele fe><~im do 7003 c ruh!OJo no o;on., Or&<:lol 4-• Uullo d• 
tiS de f.-.eoeiro &le 21l1l. o.• "llllUll/1'VCPI5PV·ANATU. ú""""• 
de 115 de >nolo ''' 2lliJ c pllblicodu oo OUdn Di'oc:ld 4• Uoitco&le Uli 
de mvlo dr 2000, o.• ODI/20CIM'VCP/SPV·M'AT1!1. ~"""" llr I~ 
de ohrll de 2WS t publlr•ll• no Dh!rll> Ollclol d• Unil<> de 20 &lc 
obtU de 2005. n.' 1.13lnOD71?VCP/SPV·AI'IATEl., •l11odu ,J. 14 de 
oklCmblo de 21XlS c pohli&.....JI' ,., D\4rlo OC.rlol do UnliM• de 17 úc 
.rtr.emh"' do :!WS o 11.' OO:IIlllOIIPVCJ>/SPV·ANA'rel. dor..rn de 29 
d< uhril dr 200X • p•h1it'111k• '"' Dllriu Of><kl rio Unliol de lO de 
1hril de 2001. rtan&"""" <lePMnnlm•lno INSTRU!o-1EI'I'JUS CONS(). 
LIPADOS DATA De ASSINATURA; 15 d• mo'\"' de 20111. SIG· 
NATAAIOS: RONALDO MOTA SARDllNIIERG. r,.,;.l<ntc do 
C~>n><:lhu OU.tor rl• Anlr<l, JOÁO IIAT!Sl'A Oli RllZEND.E Cou· 
><lh<l"' da iln•ttl t JO.i.O ALBERTO SANTOS • llERNARDO 
KOS WINIK. Dltell>r"' ~.CLARO S.A. 

KXTilATO UE AIJTOIII:C.A(,'ÁO !f' Yfl!IHIISI'V·Al'<ATI>t. 

rAJnl!S': Atf,JWt• N•L-iun-:1 \Ir: 'J( ICnltftUnie~st.n ~ Anliil:lll:l c :.t CLA· 
110 S 1\. CNrJ u.• 4<L4~2 . .!<141\11101..,7. I!SNlCll:: TER.MO DE AU• 
TORIZAÇÃD N" !lOY/lUl!l/SPV·ANATEL '~"''"'"" •~• Alto u• 
7.SJB. dr 22 ele ..r.r..,mb"' <I• ll-1'1, ruMiaulo nn O O.U. 11< lJ ~' 
J•nehu fh: 2UUJ. OBJETO: Onift~.çlu d.s /u.t~nri:t&N."'tJ r-n. t-lfPkt­
n.çlo do ~~C\1i\-TI Móvel F't:AK~I • SMP, JliU'•dLl ~r!l rqlme. prin.f,,·. 
n~[s) Án:•(•) Je f'rcl•11çtc• c:um•F~Unde-ntt i R.eciill JU t.Jt, M01111• 
Oc:to~l tlt AUf\lril'..ott;ICt ÜLt SctV\c;P Aflltrt:l Jlt;,t'llDI • SMP. E"')r fflotitt i.le 
Cll.l2tittl .. htfll't tlns 't~~:nm•• de All1Prb.a('ic1 ran ~totll§'it' tlu Serv~·v 
M<lwl r...,,,,· SI/I!' n" !JDoii}OIJJIPVCriSPI'·ANI\TEL. ~lllollu dr 

~~ t:~:i:.~~~Jj•~3 :-~tJ~~:J,rv~~~~~~~n .. ~~~:. !~ 
29 d• '"""~'"de lllUle ruhlle*"' nnll"rl" Ortrlal.l• Unir., d< .111 
de "'r<mhm do lOilS, .lon.l'll111t dcno,.in•m•> INSTIIUMEN'IUS 
COHSO~lDADO.~. DATA Dli i\SSINATVRA: IS ok ,.,~&I< .!UIO. 
SIONi\TÁlllOS; ltONAI.DO MOTA SARD.I!Nill'JW. l"tuWtn" Ju 
Cnn~<lhu btn:rur <lo llo~•••l. JOÃO DA'MS1" Dli IIEZI!IIDI: r, . .,. 
aclh<IO> "' AMt<l c JOi\0 ALREXI'O SANTOS e li~RNAROO 
KOS WINIK. Dln:tn"'' oi• CLARO S.A. 

SUI'EJUNl'ENDENCIA DE RAOIOFR~QU~NCIA 
. . E FISCALIZAÇÃO • 

GBR)lNCIA·GERAL De FISCALIZAÇAO 
E.~CRITORIO RF..GIONAL NO RIO DE JANEIKO 

f.DITt\1. DE NOTIFICI\Ç,\() llE I.A:-!ÇAMENTO ~~~ 20•~KI7. 
li E U Dt; ~L\R ÇO DE lUIU 

A A&ft..-la Ntdunaf ,Jr: Tr:ltu!munlt::Ofl\rs- AM•ct p11 n!Cill 
~ .. rn•ent• F..JII•t. NO'I'Il~CA DO(SJ !.ANÇAMEI<ltl(SJ ll•bJ <n!• 
dítuC•) ahlhl rt:eciHitJil ~m 11nmc d\~bl dcw:~k'f(tll} q111.c ~ enC\.-r<l(mJ 
IUt fil'llll ft:IIIC'flli'I:MIU(I}, P,Jt H tJK.'OUJnrr<cm} M1 kJal fnl.--cl'h~ ~ ~H 
nhldk' Fi&."õõtml. p•tt•~t•n.. rientch:) I.{Ut: p.JL.Ii!!Nf•ul •rrcscnl~ ft-.1-
rU(INAÇÁO. o ocr ~~~~hlo a (In) l!sctlhlriu R<l:~"'al ~• lwl<l "'' 
Rlt1 de h•Jcitu. Ent.len\o-: P,Ç. X\' dt Nctwmhto •• ltl v- e 111 
ar.d:~fCJ • C4.!1d"' • Rh• de Janclrw1U CEP: 2{1)UI.010, ft!.1 pr41• tfr 
lO (triu.t•l "iu. • JU~rflr cb di!D ti• f;hliL"»Ç>o d"c.sfr Edlttl. c- lllll-< tt 

~~a~~""~~~~~d!=rur:i:~ rz~~~·!.!"~:~ ~ 
f'I'IIZI• orc:rirta.lu • Kpii~ • loeJu5lu w dot-alur an CIJIIl.u:... ln­
fDUPilYn d.c tõ~dhu,: nif' qui:tad,., rJt1 Sttut NMias Federal - Ct\ .. 
OIN, ••• r"'tu •le 75 (nknll> o <I""" I úiu. O ppmeoto r<odttol ,.,. 
rrat1Uttu jumu ll.t• U•fliM tln Bf'\lli) S/A l-'llfll • ulltílil\~' dt• Ou· 
Qttncbtn Ja Amcetl•~·tl'l du R~it., d1• PISTF.J... .. h!,,.Jtll• hi1111.irit'. 
l•Mh.lu ••• Au•ld 1•U $11 inJerMt. n-' n\llery_''': \YWW .. nlfd.g.!\1-rJh; .. 
letra. tfUe lnft•mt'-nl '-' valor ••u• til~&kt c • \.blu p•n~ pllpmcllttl. E 
fiai n. ~~:: l-heJUO un IA'trda~chueniU t.lt\J lultreua.fclt-, frd é.lrc:-dt•k• j 1 

('IUCI\flt: cdilll, que e-cl'l\ r••hlie'»dc\ pr:b, hn.j'llte'IUll ORd:al. e. • .llitWb, 
•fiuJt' nn lf'14.-.l. 

;' 

l!&fc tii,"UIIK"t•• rt'dc -cor \'trit~t.- nu t:•klln:ÇI• elttrOri!L'I' hnp://Www.l:t.anv.~t/CIUICTA'ic:ldttle.bunl. 
p<k• a1cli1'• 00:1}2lii!Xl1111110!1\1l ' 

Du~.'lltr.cutn •••iuu~'' •tljllllhncmc L"''tfnnt\c MP n' 2.2tt._2 c.k 24.4RCI21.-.I. ~.tUt ;tt')fitvi u 
lnft .. cttNturu •lc Chvvu C\lJo!Jh:u OJ"UUdr_. • fCP·Or:.•íl. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

C!ONSULTORIAJURIOICA jUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ 202/2011/fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N!l 53000.010683/2010-50 

ASSUNTO : Concorrência 047/2009. Localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do 
Sul. Recursos em habilitação. Necessidade da CPLR realizar diligências, com 
arrimo no art.43, §30 da Lei 8.666/93. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

. Trata-se de procedimento administrativo referente à Concorrência 04 7/2009 
· deflagrada para conferir permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada, no que tange à localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do 
SuL 

2. · iS certame encontra-se na fase de habilitação e foram interpostos alguns 
recursos. 

3. . No que tange ao recurso ofertado por LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA em face da habilitação de ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA (fls. 96/97 do processo 
53000.010683/2010), tece-se a argumentação de que a recorrida teria v iolado o subltem 
5.1.5 do edital, visto que não ofertou certidões di;t comarca de São Leopoldo/RS, onde o 
sócio administrador, sr. Guillermo Bücker Ody, exerceria atividade econômica porque 
também seria sócio da FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO, a qual deteria outorga na 
localidade. 

4. A Comissão de Licitação conheceu do recurso, mas negou-lhe provimento, e 
uma vez que entendeu que o sr. Gulllermo Bücker Ody seria apenas procurador de 
FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO e não sócio, assim, não exerceria atividade econômica 
em São Leopoldo/RS. 

S. Embora rea lmente conste procuração de FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO 
outorgada a GuiJJermo Bücker Ody (fi. 110 do processo 53000.010683/2010}, cau~sa 
estranheza que este senhor tenha sido demandado judicialmente em nome de FUNDAÇAO 
ISAEC DE COMUNICAÇÃO (fl.lOS do processo 53000 .010683/2010), se acaso fosse ero 
procurador. 

6. Por derradeiro, mencione-se que foi detectado vfcio na document ão de 
ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA. Os administradores da entidade ofertaram certid es os 
cartórios de protesto de tftulos exaradas em Porto Alegre/RS e Pelotas/RS. Deduz- e, p is, 
que exerceram atividade econômica ou residiram nas aludidas localidades nos últim s ci co 
anos, isto porque só nesses casos é que o edital exige tal documento (subitem 5.1.5 . As 1m, 
violado estaria o subitem 5.1.5, já que apenas foram apr,esentadas as certidões do ca 'rio 
de protestos de tftulos, tendo sido omitidas as certidões dveis e criminais. Isto aca eta la a 
anulação do ato de habilitação de ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA. Logo, deve-se op rt izar 
o exercfcio do contraditório e da ampla defesa antes de qualquer decisão. 

Esplanada dos Mlnlstério!i, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900- BrasRia • DF 
Telefones: (61) 3311~6535/3311·6248 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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...... 

· ''!; · Em face do exposto, antes da apreciação do recurso, é prudente qu !am juntados 
aos autos os atos constitutivos e alteraçõe~ respectivas da entidade FUN A AO ISAEC DE 
COMUNICAÇÃO. Para tanto, a CPLR deve diligenciar, com fulcro no a t.4 , §31l da Lei 
8.666/93. Também deve ser oportunizada manifestação dos Interessa os em sede de 
contraditório e ampla defesa a respeito do dispost.o no item 6 de~ta Cota. 

bro de 2011. 

~'VV"·'N<J~i' 
TATIANE FLOR 5 CAVALCAN 

Advogada da União 
Coordenadora jurfdica de Licitação de Radiodifus.ão e Assuntos Administratlos Diversos 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOSJUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N!:! 256/2012ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N .~: 53000.010683/2010 

INTERESSADO: ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA 

EMENTA: Concorrência NQ 047/2009- CEL/MC. Permissão de serviço de .radlodifusão de sonora 
em f reqüência modulada,para a localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul. 
RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Senhor Coordenador Geral, 

l-Recurso interposto por LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA contra a habilitação de 
.A,LEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA: pelo conhecimento e 
não provimento do recurso. · 

11-Pelo não conhecimento do pedido de reconsideração 
ofertado por LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTüA. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria jurídica (por meio do Memo. Ng 202/2011/CELJMC) os 
processos da Concorrência ng 047/2009 - CEL/MC em referência, cujo objeto é a outorga de 
permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, para a 
localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. • O resultado da hàbilitação da Concorrência em questão fora pu cada em 
12.03.2010 - sexta-feira (fi. 62 do prbcesso principal), ocasião em que s ncedeu 
oportunidade para interposição de eventuais recursos. no prazo de cinco dias útei , a ontar a 
partir de 15 de março de 2010. Todayia, a própria Comissão de licitação esclarece o e uívoco, 
ressaltando que o prazo se daria a 'partir de 19 de março de 2010, já que o fran uea ente de 
vistas deu-se de 12.03.2010 a 19.03.2010. 

3. Houve a interposição de recurso tempestivo contra a habilitaçã 
COMUNICAÇÃO LTDA. A recorrida ofertou impugnação. @' 

· Esplanada dos Minist~rios, Bloco "R"-snln 920- CEr 70.044-900- Brnsllin- D 
Telefones: {61)311-6535/3 11-6197 Fnx; (61)311-6602 Emnil: conjur@mc.gov. r 
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Continuação do PARECER Nll 256/20121TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

RECURSO INTERPOSTO POR LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA EM FACE DA 
HABILITAÇÃO DE ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA (INFORMAÇÃO MC/CEL N2 344/2010) 

2 

4. No que tange ao recurso ofertado por LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA em face da habilitação de ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA (fls. 96/97 do processo 
53000.010683/2010), tece-se a argumentação de que a recorrida teria violado o subitem 5.1.5 
do edital visto que não ofertou certiéfões da comarca de São Leopoldo/RS, onde o sócio 
administrador, sr. Guillermo Bücker Ody, exerceria atividade econômica porque também seria 
sócio da FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO, a qual deteria outorga na localidade. -

S. A Comissão de licitação conheceu do recurso, m~s negou-lhe provimento, uma 
vez que entendeu que o sr. Guillermo Bücker Ody seria apenas procurador de FUNDAÇÃO ISAEC 
DE COMUNICAÇÃO e não sócio, assim, não exerceria atividade econômica em São Leopoldo/RS. 

6. Realmente consta procuração de FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO outorgada 
a Guillermo Bücker Ody (fi. 110 do processo 53000.010683/2010), e foi esclarecido que este 
senhor tenha sido demandado judicialmente como procurador de FUNDAÇÃO ISAEC DE 

. COMUNICAÇÃO (fi. lOS do processo 53000.010683/2010). Afinal, esboçou·se que a transferência 
direta de ·outorga de FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICAÇÃO não teria sido concluída. 

7. Por derradeiro, mencione-se que foi detectado suposto vfcio na documentação de 
ALEGRIA COMUNICAÇÃO L TOA. Os administradores da entidade ofertaram certidões dos 
cartórios de protesto de tftulos exaradas em Porto Alegre/RS e Pelotas/RS. Seria dedutfvel, pois, 
que exerceram atividade econômica ou residiram nas aludidas localidades nos últimos cinco 
anos, isto porque só nesses casos é que o edital exige tal documento {subitem 5.1.5). Assim, 
violado estaria o subitem 5.1.5, já que apenas foram apresentadas as certidões do cartório de 
protestos de tftulos, tendo sido omitidas as certidões cíveis e criminais. Isto acarretaria a 
anulação do ato de habilitação de ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA. Oportunizou-se o exercício do 
contraditório e da ampla defesa antes de qualquer decisão. Restou demonstrado que as· 
certidões cível e criminal ofertcfdas teriam abrangência estadual no que tange a comarcas 
integradas. 

8. Logo, o recurso deve ser conhecido e não provido. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO OFERTADO POR LB SITEMA DE ÇOMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 

9. Verifica·se que LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALLLT.DA...apr~semtou-~ediao· 
------de retonsideraçãõ(fls. 119/126do processo 53000.010683/2010), antes mesmo da decisão do 

sr. Ministro de Estado acerca de seu recurso (o qual é apreciado por ocasião deste parecer, 
pendendo de decisão ministerial ). Assim, em não havendo decisão do Ministro, autoridade 
hierárquica competente, não há o que se atacar pela via da reconsideração, visto que a 
Comissão de Licitação não julga recursos, mas, tão somente, pronuncia se exercerá ou não o 
jurzo de retratação, o que foi negado ln casu. 

10. Portanto, o pedido de reconsideração,..não deve ser conhecido, vez quf. sente o 
interesse de agir. 

CONCLUSÃO 

11. Por todo o exposto, pode-se concluir: 

a} pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto por LB S S EMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA contra a habilitação de ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA 
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b)pelo não conhecimento do pedido de reconsideração ofertado por LB SISTEMA ~~d 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. . , c9& 

~ () 
..::J ,. C...l ,~ 
....J ;lt u .!: 
'G! .•.. ftY' ;:. 

Brasflla, 08 de fe er lro ~~-~;2. 
4 
Jl . 

S';:;~·, j J 

A consideração superior. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora jurfdlca de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administra · 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO ·o~ ff. 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO t.. ~ Stfo'I'J--' 
• 

CONSULTORIAjURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES •. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA- CGCE 

DESPACHO Nll 813/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 53000.010683/2010 

ASSUNTO : Recursos em habilitação. 

- Aprovo o PARECER NQ 256/2012{fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

I 
Encaminhem-se os autos à apreciação pelo .sr. Consultor jurfdico. 

Brasflia, /(1 af tl{ r6 of<' de 2012. 

'~RAriQ----
A voga o da União 

Coordenador-Geral d Ass ntos urfdicos de Comunicação Eletrônica ' 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco HR~ - sala 920- CEP 70.044-900 - BrasnJa ·DF 
Telefones: (61)3311·6535/33ll-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
GABINETE DA CONSULTORIAjURIDlCA 

DESPACHO NO 814/2012/jFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N.2: 53000.010683/2010 

ASSUNTO ~ Recurso em habilitação. 

Aprovo o DESPACHO NO 813/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurfdicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NO 256/2012/TFC/CGCE/CONJUR- A 
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. W 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasflia, f de I"YV'('C-9 de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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. . PUBUCADO NO D.O.U. DE Z.3 1_}_j I c_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 22 de · março de 2012. 

Tendo em o pedido de reconsideração apresentado pela licitante LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
DO V ALE L TDA na Concorrência no 041/2009-SSR/MC, acolho o PARECER N° 
256/2012(fFC/CGCE/CONJUR~MC/CGU/AGU, de sorte a NÃO conhecer do pedido, conforme 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas n~ respectivo Edital. 

~~o~~ 
Ministro das Comunicações 

• 
... 

ANEXO ÚNICO 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO- NÃO CONHECIDO 

N°DA 
CONCORR.tNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE 

SSRJMC 
' 

047/2009 RS ENCANTADO FM LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
VALE LTDA 

. 

e· 
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(".N.N SIEKI<A ~~1\ÍCIA.S E VISTORIA~ • ME, I:NPl • 
11.4 10.$'11,;1\(JIII..Jl. ••1111111 no Mlllltc!rio lk Ourinh110 • Sr. no •\v. 
tlt•m••Qus (:"""''"'~~''Colo 19$~ • Vil• Od•ktn. CEr 1~.901·711. 
p;tm ~tu:n ton-.o Em.J'I""" rN&Jcnctlllil:t em V't~l(fRfl .se ~'"''o.~ .. EC'\' 
...., Mun,çíptu .k Ounntl(\( c ('flft(urtttt nn1p """ ~ J• fone,~ pf\•· 
CllrilltNnttr: 11 cxhm:f.llo ~., :\rei\ ck ntu.l(~t pe.rq ~ Munidr'10~ lk 
JhilllrcrTI4\. ~hn Gnmdc. lpau~u. Clur.'11nl6, SA.a r(dtv do Tun-o ~ 
ll\b<tr.lu do lôul nn l:.•l~o lk Silu p,,olo 

Ate • .:!"' (;~~ rnrtarlfl ,;ontJa em \ l@'Or n.1 d!ll:l \le IUII f'U~ 
blit<rtlo. 

Jl 1 J• r H kltll .\K• nú·~r•r 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO ~tiNISfRO 
I'IIIC 1'1111 \ Y 9U, llt lJ 111( J•F.\ f.llt:Um li E 1111! 

11 MINISTRO llf. ~STAilO DAS COMUNIC.\ÇOF.S. oo 
u."'' tk ~\!Aa alubu~~~ em cul\tDtnni/M~ em~ o dltpof1t' nu 11.f'tlb"-' 
94, Íl<m J. nlln'" "h". do R"8l'l:.mmln c!<>.< Sm•1•» d< Rntlinolit\Jioo, 
~t('lm\·tulr~ ~1('1 Orttetn n" ~l.79.5 • ..te.- H ~ cMJiuhtn di: l9f•J. c l<:I'Kk> 
~.:m \'i«11 u que- Cont:\11 &lu t'wc:cli:IO Adminiurari\'fl n• 
SltMIO OlMntu2005. ""'"!'<' 
~ouhandu ~~ •'~;k::. .. anJI~~~~~~~~r:~~=t nc~~t~:';): 
s.,..IÇU ~- llfl<ltodlfUIA<> s ....... om Fll'\jOI .. to MllcMtdo, "" M~· 

111 m .... . ,,,,.. 

ntcir:in ck Sl'\u MõttCW ~l Sut EttAdo d,, rutilnt\, Ctlnf'('ll~:l. i NÁfJIO 

~~~r{~~.;~,t.;.~~~~~~r.~f s:~:"r:: .. ·~~ti ~: ~~.'!'.:r·:;~t 
mcdmntc • ~ du tutalnJn"~ d:uc ctttõl$ dn (t~('litnl >O<'ta1. f"i'Jrt 
OO'-M etVIiNAJ. qnr (l~~cl, o d._1" tt n101tnlit d1\ ~Nit.,Jitk. e:uufilfnl(' 
('lrt'l~n nrt ~n;am Pl9 drt K.:.,1.tlatrtcntt1 ~ t;~n1~tl' &k• K.mhutf,(u­
.,\n 

An. 2• o~ qtl:111~ lltlChW\nrt c ÚIMin-. dll. ,·nud~. UJ"Ú» 11 
r'l:nlíllÇ4tt \la f11~Stnl .. • ~'r''f'O(lh' Oca.rih• otlk.'m\"" it.tnfoJ1'11C <nrtjlln. 
nâlta purtario. 

Art. J• 01:1Cmttl1nt. rtt\.~ 1''tnl'-"' do al11l->t' ~7 dt) l'iL1uJu ~c­
~ulnm~tntn. qu,• e S!Atltl:uJc lnlctc-v11d."\ 4tprtU'Rtc ~· \lhtr.f(llo wntr.uu"l 
çuntcmdo " 1nm~fC1~ll tlnt amnriteldl'. de\ íJarnto:nfl.• tqJIJtriM.b fl3 
n:ru1t1lç~t, CU:IIIJK'K'MI.!. 11~ru ~ af'rtW"(ift d~Ntc M•n1JI\.1naL 

Art. 4" ~h:mm\:tr qu .. •• l\pt'a~ .a l'(lf\Wuci\• ~0!1 Atos '"-'tl•r· 
tl.!ntC'!C "o Jm.~m1c uutnnlPI(:'!~• ~ e1-t1: Mint,f~tw~ ~ja J11'1)(~l!id:t 3 
dC\ida CMIVntCoflt.t '"'' ("''"'-'"""~ Nllttt)nl'l. nt.>' fC'tJno' ~u iiU 2Z2. 
t $". da Ct•n.....aírutçtn di• R<f"'lblk~ 

Art •• ~~~ EJta l"on:m~ ~ntr., em \·t,;ttr ~~ dut:'l de- ~~~· rn· 
biK.(Io 

1'\l'lll 111 R' \Kil'l ~11 \ \ 

I'UIU .\lU\ V 1!1,, 111· I IW \1 \R\ 11 1>1•. Zlll! 

O MINI~'TRO llF. ~~TAUO OAS C'OMI!NI(,\~lir,~. nu 
Wlfl de xuo'IS utribtuc-i'k:c. ~.-trJ (t~UJ~rmlllin!IO" c~nt u dt~•m• u~ nnt~n 
'M. 1k> R~.rutonxl\tn 4a, S\'1'\'i(ttS d~ ~adu11.1tr~u. DfiHW'-Jlt re.·lu 
fktn:tn l\• ~:.19~. cJr:- lJ de '~t\lhru 4k- lq~J. '-" ,\,,&,, ~rrl \"'~'u utiU\' 
con11111 du 11tM1.1UU AtJmin1Mtn\iYu n• $JI'Mll) lf!l74n.l,lUHI. ~A\lhr'<! 

An 1• Aut<.triz.or 11 Mhn~dfl de :.1l1t>mc~ -:onlmlu:~l. h!• 
suha.l\tlo tm trvruf~ncl11 trMtum dA \'KIH'~"l t.k• forrrtn IU.:\'1-IIit\,,, 
r"r:~. n lo!XC'CUÇOo d" !iict\lçu tf~ RctchtHhfhdtl Sonoru ''"' OnJa M,'dl!'· 
ntt Muntdp.iu tk· Ulttntba.. ü.,!ctclo tk Mint~ Ckmi,,. ,,,nt~ri":e t. RA · 
J)l() SOC'IEUAI>~ no TIIIIINOVLO MlN(;IJI(l LTU,\ .. I"~" tk­
C't<lo ri' ll2K. ~ )11 tk tlm:mhr<• ~ JqJ6 

An. 2." ~ q~1nl~ (l(l('U!U\rln t: ~llrtl\'\t d11 1:mill:stl1.!, Jl(W "' 
nmhl~l) ~:t pn.outlt'e nfk:"'"~' fí(lufu p,lh·nM.JI~ Ct1n(t1m\\' cmtllt:l 
nest:a J'IOrltna. 

An. ~· txh:rmtMr. nu«; h~tn'\M do "riitJn W d~ fitlult• R~· 
ir"UII~to. que a m\id:Mit int~1d1 tf\~'ntl: 11 •tu.•t~llt.t c:etntmlu:a1 
cantmdn a enm,rl"f\·~·ndA am flullmD J . d\:\'tdllm.:ntt.! trpi!'f~ nn 
11!panlc~'' <t~rn~·l~nh:. ('llnt a .IIJIRI"nço tJ~:nc Minist~ria, 

An 4 .. OC'kntttnar 'lUC. firo~ n apnw~;,(1 u,~ <3tUII dMW• 
''"'~ ~~ ,1\..,mt~: fluron!.açhl ror ~~ Mm'""·~''· Kil• rm.tet'\JirJ:• •• 
~t.·ida comuníC~t~;JI' s:to (.'unpt."$.•H Ntttilthtl1. no:ot tl.!'rtn""' 00 utt ~~~. 
f S" • &b Cbnftituldo d:s Kqtuhltço::s 

""· ~ .. Estl """""" """'nt crn \ 1~01 ni\ à:ttM 1k IIUL'\ rm· 
hltOõlçAo. 

IWSI'.\1 '1111~ llo Ml .... IHUn 
lim ! i de M•!\'" o!< 20IZ 

T\!ndo nu \1~b t> m:'l.lfln intct~Un fk,>fa cntil.l:xk RTV COMIJNI('A(.'ÀO LTOA . \!m f.11c:~ ":s rnifln:\ ml&btllll"fln. n1 C'unce~n~"''"' 
n·~tlt2UIH·CFll·MC eujt~ ul'lj<to ~ ~» ~~fl'I~Zill< cnn.cCMl1u (111'111 11 .:"xrJonl('ik» tkt ~ttn'tÇu d~ raaKt&Jif~~ de ~m• < '""'~('~\.~. f'lrt::l ll l,'âll'"~ft 
lk t'1oup1n~u:n .. ,., E.<t>tdo 0.: Rt"'•l.lnio. ntnlho u I•AIIEC'~II N' K7:2nll•LMT ('(Jl'Eit'ONJl!ll·MC''('(II fiAGll, de >t•rt< 1t 111'\u tnnll~<t• tlt• 
1\•tur;\0, "'' fnrm• d~ AI'K'lld Ut~ .. ·u. ,..11: tc-rmns de lqf."t•çeu viar:nlc r \lsv n~o~mnL" N:Uitw.•k·cl~!- nn l'\"''('IC.'Ctf\'tt l:.dU:.tk 

ANEXO UNIC:O 

Ter>® <m " ('Cdlolo de r«:•'flsitlmÇll~t •r..,..·nllll<> l"'lrl lH:tl>nl< Lll SISTI!M/\ O~ COMUNIC' A(' AU 1)(1,\'AI.F. I Til•\ n:t C'•••· 
•""'•~<•• n· on 2UO>J·5~R>P•ll:. ><<>li••,. Mll~nll N' l5h·llll UTf l ',C'Cit't;C'ONJIIR·Mt' n ;u,"nu. ·•• '""" " Nl\tl "'""'-'<•'~' ~·· I"''IKI" 
c:nn(ttmt< Anan On~"· ~)(r.( 1t:rmCH lb tqitiAç~ ~·t~I:Mff c d!lt mmtlll ('l(ttlbcl«U.ln!l '"' td(l~tll\'u f.dttnl 

ANI:XOÚNit'O 

T<nlh> em \'l~la o ri.."CUJ':'iltt tnt~·rroAIII P.:b c:n\IIIMI< EXTK~MO NORTE COMUNICAÇÁCJ lTUA •• .:n1 Gtct.> th1 I"IÚf"l"* lnlthihu,_-a,,. n,. 
(~.n('€\fNn<iA n• Rlli201Q.CRL·Ml· . <tljl'\ ultjcs\t ~ n uutorwt dr: C'bl't«S'dn P"nl n orlota(llu d\!' un·tçe» &k: ~cftl-tiru:s4o lk !t('ln~ t' 10I.lJt.'M, f1cUa 
olot•lt""* ti• Clnlplni"'io, ,., &•aJo .!< lltln<lol<"'· ~<•lho o PAI!~CEil N' l1•21112ILMT.('GC'wl'ONJIJ~·MI'it'lll' 1\(111. J< '""" • n.lt• 
conh«\·r o l'\'CUI:'Kt. na fnm1a 00 Anell\l ÚnloCô, nu.t tcttnM. dl l~:''~laçilo \iJc:ntc t: da."4 nonna~ .. ~nhcl~edil~ nn r~c1H\'I t:du~l 

ANEXO úNICO 

llt('IIRSO N/\o C:ONIIF.C'IOO 

t,•ndu tm \"htA u ~tuhiO intt'J'O'ItP ronlrn d«i:sao ..la Canu»ilo ..!t Uc:ttr.çAQ. qv< hohitilnu Ali:GRIA lOMUNf(" Al'ÁO L Til;\ n3 
l'l'ncort\"1'1C'III ó. fl47J200Q-~5ltJM(.", (\3.r.l .11 tQÇAiida.&k ~. EI'K'QIUOIIn. 1\41 E~1Adu .t" tbo CiMf\W du S111. lk't•lht? u ri\kr:rGR Nf 
~Sf• .2UI21f'f("o('(i('"fl("ClNJ1 f!t-Mc-tC'GUtA<iU. tko ~:une R conhct,'f llt> ''*'llfW c nepr.thr rro\•imauu. ç,.u,n,J'Tl'l(' ArM:.;rt tJniçu. "''' h''m''~ dt 
l~o-.•~l.otAo '-lMMUt e dAli nttml:\'4 ('!liJNiil.:k-c:i.W nl) rCJpc:tti\.'n Et.lilat. 1 

l i~11! 00..'\unCI\W p.td(o 14:1 \'\!nt~u nn ~~o"I'Mic:rt.>ç~' .:f.c!1n')ftttn h-ltp'IA\"NW,tn .~~Hml. 
awlo \'t')dl~<• UC'WlJ !OI ~UllJI)tJ111 

l)o(umcnt<l u"-~Jn..do dl!ltilll)l,.onf~ ft'ln(NTne MP n! 2.:wu.~ d~ 2-1 ftM12UOI , q~ un.1tlut :.1 

Jnf~tniiiiJD ~ thit\'L~ rGhllCIU Hm~drlra • l('l'·llm~tf 
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REl. liN~O. ( 0)1111El.'IDO E )IIÁO rRUVIDO 

Diário Oficial da União - Seção 

atnauu 

AU (.tiA C~l-..trA(..~1 LIPA 

Tt.1U)CI ~m \f~fQ ,, fC(If~t:nlaçllo ur .. 'ftal.b <!t'IIUr.t d~1~U QUI.' rrt.1niL"W D U'I~Juluacao de: I1ASSO F~OENSF kÁL)![l.T\' LTDA nu 

l'unocnn~ncn n"' tw7 !t}(J9-S..iiR•MC'. p.:~ru •• fl'k'!lhtl.td..o de l:nnnUidn. "'' fttod~ .Jn tho <lmnd~ dt' Sut ..rolho u rAkEf'ER N' 
:!SIC ~nt :..·n~e t "Cit'"I!J("{lNJ(1k ·Ml" COU ,\(iU.~ 11mtc:" nSu cnnk«"'' Jõ\ tt:Pf'."a.t."l'llflfiP. cnnfMnc An .. ~~ Ün.ç-u, rtnw temu~r~ dtt '~sl~l:açlln 
' IJCnl"' ... dth 1\ntJnJ•l\ ~lnbdccNLlli no rCi('\'\'lhO Edi~l 

ANEXO IINIC'O 

AG~NCIA NACIONAL DE n:t.tCOMUNICAÇÔF.S 
CONSELHO DlRE'TOil 

'm ' 1111. ••r 11 UF •n uu.nw llt l U I! 

~.,, .. rr SlSOU,01''"2J,2{0't Tran .. rc:"' pU11::. TNL N"S 
S!A. C"Nrl MF n" ();IM 6ililllO!ll->9, r<lo t<111nto "'' P"""· •m 
JJ~II 11~ 'ntUtpJt21f:6o. a CPn<rfilW.\cJ ('nJa n pn.'11:1çln du Scn 1'ff' de 
n · " CIIM Rll õn.-a de Dlrh:.ttnl, nu ""~ ~ MI1W. 0\!011'- lnlft~ 
fmd11 n WAY n · IIELO I!OkllOlo.'T.E ~A. f"Nrl Mf o' 
eM t.lt) Vf\Q,U()t) •. .O~. rtn n~•o do J\,tu n"' !~ ~$2. de~ ~k Sl.:lt'mbro de 
::uul, ruhllttkiP nu lltâno ()(tc:ud ~·~ Unl.\n tln ""' I J de $Cicmhm de 
100:!. UUt(cnNJo, ~•n ,k'('ctri\.'Qr•a. •• mf'(tfn·il C'nn1r11u ~· ( 'em· 
c~lit4•' fimUtllu çm IC de rc~mtn' d~ 1999 • .-.ubhcSidu no Ofant~ 
ur,.:iat ,w Un•J•• d" dta 9 dt fcnrt:uu c.k l9Y9. 

111\ll 11 \'Ih I ·\ I li' IH 11 Nlll 
l's.~ut.·f1• • • 1. C\•n~lllr..l 

\I'CI \' ~l~. IIL fl lll ~I'\ fiiUIICJ Uf llll ! 

l'tn«.'f60 rr 51500 01-QN:!1.1t'l(Jb Tl"lttlsfm p.- • TNl rcs 
!I A. l 'IIPJ,Mf n' llo1 11>1 AIMIOOI-59, pelo I'Qttol< w pruo. "'" 
"''~ ~ •Mt'lf'J'•r.I(At-. • cocac~ t*"' a l'fl"'"'t'A" dA Si:r'\ Ífl" de 
T\' n t;IN• ni\ 1lt'D dr llc/4-l UCI'ntt)n.t.c.. no '-'1U:1ih1 di! Mmu Cicr.t,, 
lro,..lcnllll o WAY TV BE.LO IIDiliZilNTE S<A, I"N~1/MF n" 
0J Mll IJt.OCklOI.I)5, ror tnt~o."'t'méchu Llú Alt' n• ~JI:KS4. de: ~ di:"'' 
hmehm d~ lOUl. p!AlJKQ® nCJ Oulnt\ Of'icmf ~~ l!r11ltt .Ja d~n 1l ~C' 
"'-"h:ml1ro t.k ~t•u~. lr:tn~f'nmdn. trn d~a,mnc~a. v ~c"'" t '"tJn­
lfllln -k t."nrtC~U (;rm,ufn \.'m I( d.: (~'Crt:IN IJI! 19f)fl. puhltC",dU ftR 

Uu\nn Otic1111 W Um~t' d11 dia 4 li~ fe\t..'JCtn• ~~~ 1m 

onin 11 \ II'T·\ 111 Kl.'l !\111 
1' .. ~uL·1~l ''l'' ""' .111•' 

\ ll) ~· N7o, 111. ll llt. I· E\ I:IIHNI> m 1111 ! 

t'tt.X:'-"MM ~ 5J'OO.UIY!Cll ~tlt)lll. Tmnll(!:rt )'l;lfll 1t TNl {'( S 
~A. C Nr1M~ .. Q.l 11>1 ~16.'11001-,9, pdo """""" w f'l'ib' , <'1!1 
~u de IIII!I.WJ'Ilfli<'JP. a CMC\ô'$ .• ql.v fUI III M p.raQif.An ® c;;: I\ 1(0 t.k 
lY. lohc> M m de l'ofm d;: Cohbi . .. .-.. d.• Mom.• OC1llo<-
110llllf ....... i V:/o.Y TV KHO llOiliZOW1'E S A. rN~,I,MF .r 
IM 601 %1l.llllfii·D5, ror tmemr~ do Al6 tr ~~~~I. de 4 dt «­
Konlhrto do !002. r•~beldo no lloôno llfoci:rl da Un"" dn oltA 11 de 
utcn\h,, ~~~ .!:tKt~ . nauircrmdu. em di!énl"tt!ncw. "' r~f'~H\'0 Lon· 
U'lt•o 4k CunC'NIIIiAiil órm"UCJ em K W r~\'étt1ft' d~ \999, plbhc.auJu nn 
fJI6riet oncurl 1111 Unt11u du d"' C) rJ"' f("\'~"f~(m d~> ~~~~ 

hl\01 11\lhl-\ lll IH 11 "" 
(•,. ,.uLnto •t.• { , ... ,,., Ih·• 

\I li" ~HH, 1)1. 11 llf fi'. \f IUIIHI Pt !llll 

r"'"""' .. . IISOU,I)I9~ZJI!Il0l~. r .. ,.r .... p•r•. TNL I'('S 
~.A. l,_-rJ,MF n• ();11>1 ~~~.11001 .j~, p<lo ,.,1•••• ol<t pnua. ,,., 
r.r.lt• dé • .,ccnrurnçtll. ' rMC"C$~c• I'"'"' " prcs1illç~ .J,, &on'I(U de 
1'' " C•-hu n:t if\.11 ~ Uh..:rfo\nd1;~ tld ttladt~ dC" ,\lan.u Cic111u. ,..,.,. 
f« tdo o WAY TV 111\tO HORIZONTE S/A, lNI'/ Ml' •• 
IIHil)Wol~llllOI ·O\ 1'"' 1111c:~din do Alo n" ~XK~I. úc: 4 d<,.... 
l.('mbcO de ~DUZ, 11uh1Ac. no UiAno OrJctfl W Unt6u du dd li ..!-= 
lti"Cn\llto d~ !OU~. tl"'ft'ir~nndt\ c:m dcwiWIK'Ja. o h."::(k'cm11 CM· 
lnh.l Jt C••tKftiltl 1\m:lhdu ~m 6 de PM"trobru de 19911. pubhc-adn no 
l>t:\nu t)fi~:~ial lb Un.n\:11 d" dA fi d.: IK)\,mbru lk {QQII 

'"'" 11\1"1\ 111 IH/1,111 
llh -il ~l1• ' '- ,1\ I H l,d ho l 

li F~~\( ll(t~ 110 I'IU-'1111 'Ir 
Em 14 dc ftW'IO d• ~~~ 

N' ! O'IlllO\l·C'O - l'loc:-. .. : 5JS00Jllli'>IOII~co.l 
O CONSEUIO UIMETOR Pio. AC'iÉNCIA NAC'IONAL DE 

Tl'LECO~IUNIC'AÇÔES. no "'" do """ oortbtofll<o lopos, TqJII· 
l•mcn•au5 r: n::tJlft'K."nhl.it. ti•mirt"ndu o l~od,clu de RetiWirderar.lo 

~f~T.~~~·r~~~~;";~~~~1·:'~~! ·~'!t:"tl:.!'r~~i 
tk Uutt"'!'l< · PtiO, CNP//MF n" 7~.5l7 lft.llll}lK·$1. <0111ra d<c:!Soln 
PIUtcn.ht "'lo ,......... o;,,.,, por lnl<m114u• ... n..racoo ti' 

~ ~.:m 111. o1< 011ll61!0 1 n. ""' """" du ''""'"""' ""' "''lfl'lf<, <1<­
tidlu '-'1ft it'-l k~o-un1An n•...ft.!l. N'lllintla em J! d~ )Cimthm dt lf)l t, 

~~o:~~~l~:~c:.:n~~ ~tnA~·!='~f,loY~r·êtt"': 
tiS Jl-: m:un d~ 2tU1; 1i1) n~ conh\."CtJ tkl ~nn'lC"'UU (Qmnd.adn 
r-:lf Hruol T<k<om SI/\ no p<l~lkt tollluhod.t 'Monlf<""'Çiko- lk 
•~o~ntnur Jl"'1ouncn1o conlkknci•l c ••~tU~ ~ RUI~ "'' f'ft'J('t'U rro· 
cct~ ;nt nu Jr~Nt•o tn\ jul•~dn. reli» nz&'i- c- firll'J (unlltan1eJ do 
\bln • • 2112011-CõCRS. de !I do •<~rnobm tlc 20!1 

Em ll d< .,.,... ok !Oil 

N' 
2 ll~~~~j'j()~·:;J~J~~~f~'b~7 NACimlAL DE 

TafCOMllk'IC' Aç0ES. no VJO de ...,. llnb-JoçOc'> l<p,., '"V,._ 
ftnJeru•rea C' re!jfmtftii M. tUmii\Mdo O rtdicto dt 9:CC"M ildtf8(6o 

~=:~r~F !~f~~ .~~~,9~~~:.:....;·::'~: 
T<l<fil•k" fi•• C"om•tlldo. no Se1ur J do r~&na G<ntl de OurÓIJD<­
tfln'lt'l det-1Qu I."I.!UIIda ptJo Ct\ftK'•M 0Ut'ICJr, ~"1\fuhsuu.c-~ada nn 
U(''pat:l.i. ri' 4.-190120 I o.("O, 4.k .l~ ~j~1nho tk• :!0 lO, nos a .. uo::~ dt1 
rtoc~ tm éfiJanirc-, qut lfm J">')r O~to l\eriJUQ;iet da dcscum-­
run"M."ftlo do 11nf"' .,. UH. l I l"' rJ _ • do kevuli:lm.:nlrt do STFC. 
~apruvlkkl pelo R.::wll~lu n~ ~l~. de 9 de ddm~br<t dC' :mos. d1oeidju. 
~-m JWI keuni.Su n"' /.211. R:".aliudl em 1 f ~ no\-cmhro de 2011 . 
cnnh«cr du Pcd11Jo ~~~ ICn"OOMd~nçtn f'lnnt. nu m.Mtu, neenr-5hé 
(lrttumcn1t.t, m:1n1t'tWt• itu~l'llmenlt Wl ac:f'lttQII d11 dtc~o n:çorn41A. 
"'""' ,.~. < tlalllll.,<nl., '""'"""" ll4 An41...: n" M9121l11· 
liC€1(. ~~~ 2M de: I'LI1UhJo li~ !O ti 

N' ~ 1 ,1 .1/~Cil.CD • Pmces>o .r !l.Sl-I,U(l~ll.lflllll1 
0 C'ON.~EI..IIO UIRI:TOH Uo\ AOtNC'IA N/o.CIONAL DJ;. 

TliL!:COM UNlC AC"ÔE-~. •• """ de .... ••ubui(Oo. .. 1<11•"· '"lfU· 
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ANEXOIII 

PROPOSTA TÉCNICA 

Edital Concorrência n.0 047/2009-CEI.JM:C 

Localidade: ENCANTADO UF:RS 

Razão Sociai da Proponente: LB - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA. 

CNPJ/MF: 04.432.643/0001-65 Data: 09/03/2010 

rogramas JOrn stlcos, e ucativos e 1 ormauvos: 1 p ali' d 'nfi 
PrograiÍias jornalísticos, educativos Tempo dos programas em (%Tl) 

e informativos de caráter geral minutos (Tl) T lx 100/1440 
115_,_20 8,0 

2 s . ervtço notic10so; 
Tempo dos programas em (%T2) 

Programas de serviço noticioso de minutos (T2) T2x 100/1440 
caráter geral 115,20 8,0 

3.. Programas cuihirais, artlsticos e jornalísticos produzidos e gerados na locaHdade ou 
· í · al rt I al'd d b' t d t ' no mumcrpto ao qu pe ence a oc 1 a e o lJC o a ou orga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em (%T3) 
jornalísticos de caráter local minutos T3x100/1440 

(T3) 
115~0 8,0 

razo, em meses. para a execuçao 4 p - d O SeCVlÇO em cará d fi .. ter e mrt1vo: 
Prazo, em meses, para a Quantidade de meses (T4) 

execução do serviço em caráter 9,0 
definitivo (T4) 

Encantado/RS, 09 de março de 2010. 

MA.RIK"HELOISA TOGNI LUCCA 
Sócia-Administradora 

CPF N.0 330.040.130·53 

• 
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CONJUNTO 2 ~PROPOSTA 

Edital da Concorrência D0 047/2009-CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ENCANTADOIRS 

Social da Proponente: LB - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE LTDA. 

Conteúdo: 



/ 

• 
SERVIÇO PÚBI..:ICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE ~UNIÃO N° 04812Q12 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) ' 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nu 047/2009-CEL/MC -

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 295 - CLASSE: Bl -GRUPO: A 

LOCALIDADE: ENCANT ADOIRS 

Em, 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2012, quinta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta 
~inutos), na sala de Reunião da Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
- CPLRIDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Editlcio Ane~o do Ministério das ComunicaçOes, Via N-2, nesta cidade de 
Brasília, Distrito federal, reuniu-se a Comissão, institufda por meio da Portaria MC n° 223, de 
Oó/Oó/20i i, pubiicada no DOU ~e 07i0612011, e suas alteraçOes, com a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, ÁlvarQ Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Oold Júnior, com o objetivo de realizar a abert-..ra 
dos invólucros contendo as propostas técnicas das proponentes habilitadas na coocorrência 
D

0 047/2009- CEL/MC, que visa à outorga de permissllo para a exploração do serviço de 
radiodifusllo sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade de: ENCANT ADO/RS, 
conforme publicação no DOU de 14- de maio de 2012. Seção u3", Número 92, Página 130, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferencia do malote de cor verde do tipo 
snapseallacrado sob o n° 0009331, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de n° 4588102, constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Foram disponibilizados para 
verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhuma 
irregularidade. (6) Abertura dos invólucros l~crados contendo as propostas técnicas da(s) 
seguintes empresa(s): - ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.010683/10; 
EZR COMUNICAÇÚES LIDA., Processo no 53000.010675/10; LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., Processo n° 53000.010676/10; RÁDIO NIRVANA FM 
LTDA., Processo no 53000.0 I 0680/1 O. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica ,.dos itens 
constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações confonne segue: - ALEGRIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100.00000 pontos~ EZR COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000 
pontos; LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE LTDA., 100.00000 pontos; RÁDIO 
NIRVANA FM LTDA., 100.00000 pontos. (8) A documentação foi rubricada por todos os 
membros da Comissao Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão e público presente. 
(9) A Sra. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
observações/intercorrencias: a) Os envelopes contendo as propostas de preço foram novamente 
lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009165, e mantidos sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. (10) Impressão, leitura e .1 

Ata de Reunllo da CPLRIMC, D• 04812Dl2 - Coae. •• 04711009 - P'clu 1 de l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVlÇOS DE RADIODIFUSÃO 

aprovação dos documentos denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem 
em anexo, que apontam as pontuaçOes das propostas técnicas constantes da presente abertu~. 
Nada mais havendo· à acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as I Oh:OO 
(dez horas e minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pela Presidente, Vice-Presidente e membro Pennanente da Comissão. 

?l~ 
ÁLVARO AUG O DE SOUZA NETO 

Presidente 

' / 

-

A C. de Reuallo d1 CPLRIMC. a• 048/.ZOIZ · Cone. n• 047fZ~- PAgit11 2 de l 



DATA: 24/05/2012 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nc 047/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPQSTA(S) TÉCNJCA(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES - . 

I SERVIÇO ; FREQOtNCIA MODULADA (FM) I LOCALIDADE I ENCANTADO/RS 

Ruão Social da Nome do represenla'nta legal Assinatura Rubrica RG n2/UF 
Proponente ou Procurador I 

FOLHA(SJ OI/OI 

Cargo 

~6 5J5Í( m J:e (OA1J,:o. ÀJJI-t' Ko.>A i:)cõ {l..t-7) ~ ~ t6~?2.0Ss-->f-
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()Ó 

-------
,, 
~ \ Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( } --1----- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

------- ' Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

r-----_ SóclofAclonlsta ( ) 
,. Procurador j _)_ --r----_ Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) 

--------
Sócio/Acionista ( ) 
l.Procurador ( ) 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRêNCIA N" 047/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTACSJ T~CNICACSI 

-LISTA DE PRESENCA 00 PÚBLICO -

DATA: 24/0512012 

L _______________ _____JII LOCALIDADE: ENCANTAOO/RS SERVIÇO : FREQOtNCIA MODULADA (FM) . 

. Nome RG n11/UF 

I~U-X,.l ~'/5lt ·'0~\1 ( \:; ~ ~ "-' _2-3"'::.;, ... ;: (c tl(< <-··J 

iJ-J. t:..'fL i o <:!.~,W. C)E~~;_,a.. 1?~\)JA fbH;f/j)? 

. ~t(,) ~ CP$iP f~'D>.S ()pffip I~Z_jj::J.lS( ----- ----- ' 

' ~ -------

FOLHA(S) OII(JI 

Ru~rica 

ih 
fA:-~ 

_(-;j t:!G~ ./, 

----



P2= 

P3"" 
P4= 

PT= 

SERVlÇO PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

15,00000 

30,00000 
40,00000 

100,00000 

115,200 8,00000 5% S T2 S Bo/o 

115,200 a,ooooo s•k s T3 s B% 

9 9 s T4 S 38 

CLASSIFICADA 

' . 
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ftont~ulll Potowl. mcdt:utle a \ol:~~b dt fl"~:W'N' !L J••fhli<OLS d\! dn~"" 
pra\odtl, na R .. ,,Ac tk At,;ndt:m..:r1t~\ t*-Sr-'l ' ltlOI'-1"-SANTU AH· 
llRC. l·•nlroll•1o .l.t"U: ~(R\'1~'0S PUJHAI~ lTDA • Do,. d< 
A.b1fti.':IU111 t7Jt11tlU1l V.sCf1c&A n.n~!CU ~ 1 J7ll.\ 21122 Ta:a In•· 
""' de ~ranqoit ftS II OOO.I'Q. ~m t•utll.ORIICN(1A N" 
tHX~IlKr'10U. rkomlk"ttt., 01 

L'c~nlnlln .. N" '~IJlll~.t.,.,~ ,nu.: (J,j,ln i!"J\l~f;,(tO da ~n~fa~n L' 

~l'ft\"A<\ d..: AM~Adll"' tlu (.'f'rn:kl\. rr::trhiUUd!y. ,.m (\ rtgimi! ck 
fQntf114 P(k''-1· nk:thnnt~ A ~1...'\"fC\ l.'k rc·~ jVrilh(A~ d.: dff\'llft 
l'r~udd. na H~s•lln de AJcnd1nw~kt lU. <."ontnhtdll (i T trRI\IA 
(iRAN[')[ L'tDA tPr. U.-1:. dt A~~inthr,· UM,,ltJI! \'tatL·fl<l=l 
~~~us.~ru~ • uc'Q3:!0!! Tn11 l.tlcc:c.tl •k FfN1quUI: RS\l uno.oo 
cui11~.:m: ('()Nf''UR:RfNt' IA N*t\4JIJ4 l ~I · 2UII it'l'tn hii!tlwdll Ul 
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SF.CRETARIA DF. SER\'IQ.OS DE COliiUNICAÇÃO 
· •:u:TRÕNICA 

DEPARTAMENTO DI! OUTORGA DE SI!IW!ÇOS 
DE COMUNICAÇÃO J:LETRÕNICA 

COMISSÃO PIORMANENTE 010 UCIT,o,ÇÀO 
01: SERVI('OS DE RAOIODJ{'USAO 

\\ ,, .. 
A c...,;.\in l\mlli0<41C .... LKt•IC'A• "" S."ni{M de Jt .. 

duKhruAln. ~-~n.•ruui'b pc."l• Ptt~una Ml' ,(' !~ 1. lk 11ft &- JUtQI!p dt 

~~.~ ~~'i:.~t~~.~f4.,~;~rx1l~!,:.r .. ~.~!~.;n~,1;1 ~~i[::J~~; ;~f\R~'' ~~À 
J'AkANA fM I.TOA \1.'ftecdrtm dA lci~Pilinti.:. ll!llUCH 

\ . 

JSSN 1677.JtJ6JJ /JJ 

~~~,.~:;;,:;~~ ;,!~~~~~~~~~:~:n R~:'!:,~;,: =~"~:i::,,~;.: 
Af.h,"numttll(l rrt·un. nnt 1\,"ffUCU. lin An Y" •"' o ..... 'r('n n• 
1t~tll••MUJ 

()~ AU\l~ tkJ<!'II rmt't•I'Of-1 , ... tuAn dt~nh-.'fl na s~·~h,'ldrll• 
dt ('mn.~ro."'f'l rcnt\#rt\l'nhl' ~~~ l~tUJ\."Ao t.k S4:n 1~1'!1. '~ JUdln.J~ I'II~~it. 
AI1C!I.C' L~c. I" andou. i.11a ll~. ~hnu1hu1 d•" {'nrmm,c:~~t\c.~, ou 
lrll:fUJIUI;' ~nlkt(\'\' l..i.plo.nOJd., dn~ \lu11Al.,nm,. nii\C(I R. All~i\I;J, (lJ' 
S~."ndo q.etc a n!II11CJ('tn do.} Rfli:IO té'nl tc~h:ul a ~rur dt1 pnn,~u•• .at.:t 11t1l 
M-1111lfflc.• a (MI. .. l!M tmNU."Wçif». a "-"'"' dtt ~"' do ~n H"' tb k• n .. 
s 1\1>6, d< ! I d• ~'"""de 1'1'11 

H , tf ' 
nrN1l>L Ml Nr.~rs 1>1 011Vr1kA 

I' •I lt ' I +h 

,, t\fl 

c.~ ... 'ÚI r l ·liii~~IJMC. Loc•llil>d•lk c ... , •• ,.luh>i!il'. 

-=-=--r--= 

1l~t~'é'-~d.~~·~~ '~\:''<~1.1\;i:uv. 
I• • ..,d~ l i •I j I ·11 

I 

A f.·om~ l'cfft'o.1Mnw d:t l~-iu « &:n~w &.: R~:di-od1fW:n. ,....,,. h"na:M. ,b P4rt-.:.W Ml' ~·!~.\.de Oh tk Jnnhn dt ~nu . 
pllhhnd111"" DOU tk lll.tW!OII. em rnnfmntd:JJc cotu o l!:lllill.lt•l dt- LilÍia\"An. \ortl• palhhnt, rnr mc:m t;k•.;tr A\"~. f!l; rc:,..ch•&Ju\ 1Lt 
rt'f'l~~>ç"-1 ~b:r. l'mp.u.t11s. ·rkr~it:llil ",• lkn.,n•ct~ htr.,.lhtadlt.. t=ottFCIIT'CI~ Arw:,;n• 

~nd••fc~n • ~.,;1~:1~~~~ ~~~h~:!h~í:f.~! ~·.·~~~·c,:c~'T''~':C,.~ ~::~,i~ ::-d: .... ~3~':~·.!,',•nJ!'1.;~~';,. d~ ~ ·:1~,~d~~=~~~iltn:~~>f'"'~ 
m~l~ tcrdc~~~~!~~~~~~·~1~~!~~~~~:~ ~~sr::~!~Ãrl~• .. .:'nt~m~~~~~!~~.ra~~~~;~~~~ir~:~~~~~:.:~i'.LD,.,j"~~~'!'J~"i'1 t~ .~·~~ t~ 
n·• H Mf\. '~ li d~ jtmht'l d~.· I Ql>l ç ~tllh:m C K 2 du Lflnal, 

f,)tki'Cr.!ncg) rr llJ~UHl-f.'tUMt:, tcw:11lidn..&: de Sao DoQaJR.S 

EAc dt.lc:utlii.."AIU pxk k"1' ,.....,{'~ WD \Akt'"(n t..-ktr~'wltrP lftt(1 "" ,.."' m r }ft.-...UJtKl:d:hnf Oneuuc:nto aLur.adn cftlklll.,K.'MC: atat"o:nu MP n' ~ !le)..~ lk !..J,utUlfKII. que l~tlu.n a 
lartK411nmua de t1t:~u.,. r úhlicn Dm~~+iltif:'l • ll'P· tlnhd reto <-.l<li~o INXIl:!UI:!IIIlStRIIl) • 



o 



: m. 
'u...... }{)6 

Ofti .. 1tt. l"1lmuni~·can1u~ "'m ~•'411(\h'llk.111n il ruhti-:a(.tu "ki:StJlTA-
00~ f)f; PROPOliJ.~S rto~h·.\s• •"'• t•ClNl.OR~~NCI,\S .... 

-lUI.!(~Itll""' .;t~22Ull u..:nrridiU "'' D.U\J N" 111J, &ttçl~, ),dt li 

d~: .~'lnln<t de .!U J ~. p4flM ''"· "'IJC' da·\•ri ~•lMl\ar Cl ~~~otn4lur.J ~ 
All!o:AI.O JlA ~ll.VA CAVM .. l.ANTJ. rm;, .. .,.~ •I• Com•IOAn r •· 
ptL'It:l1 dt l . it.1Ut~~. 

l>JRETORI . .._ REGIONAL. EM SERGirE 

\\ , ... ,. tu un\tn1 cu,\~ \u 
l'Jtn;.,., c •' t t~ft'u n ,. r.:'tt~'u"•K 1ntz 

UflJt:ro. l*flnlt:U:'i\'!l.) dlol f\l'-'1tll:l,'ttl dto• ll~rVIIjn• ~ lt:k•ff•ma. r1m1 O 
r.Cl,llk.S[ ' \.1l~~· ~ f frl.:fttnill nu lunp di,I&I)CI,"' n.1-:if1n1~t t: in· 
·~f'\11W:,NI .. h. t.oh: :: cT~l\lfilniJ) Ih, lat~l • r,\U'\1. lulc J ITth!(Pnl; 

li·u 1«41 .., lJiUKla lo'Uflll, Luh.' S IT .. •k-(.-~n•õl lisA ~ llllali~~' ~nu.: 

rAnx~t h~IIACIMS~:Jdn. ~ .:mpu:MI T~knur M1nc Lt:oll14:' l.kbrl. l'NrJ 
.\.UOO.IIII<1l4l!JI.N. romiom • ak~t•'IOII <k RI~ IJ.l. 9btt"'A....,. 
t: \i.r.•o .. • .: nun nül. c-<e::l!.lU c: ltmll r C1net1 NaP. t: rwt\cttll t t.cu 
ceHll\fUI. ltuc J ITdc-runi• Jiu .. ,.,,.., • l.i11h~ d•t~l~) ft..\\au fn· 
~·n~dn. 

'' ... , • ·\ t(l o' Rt 1r,1•• 
l'h . ., ..... 
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DIRETORIA U.GIONAL NO TOCANTINS 

1"\111\111111 \IIIIIU/\1 \11 111·. H>tl'ltll\11:0.1<1 

Af ..... IOJ !Cm. ODJUIJ Aquill\10 de 111M<II4nc <'l""'Ó"Iio:u p•rn 
a: Ou·1o:mci:~ RC';mna.' <k Toi:41n11M. ('UNTRAT,\OA. ST MÓOJlf 
I TllA • Mf . \AliJR m OOAI RI J lll 1!~.7$. IM TA DA AS· 
SlliAIIlltA IJC.'(lf.I.!OI!. ~l<<fl<t 14 Atl U<U~!OI!. lllllni:M· 
A~ .k Re-te.t~ ck ~"~"" ri' oo.l ~I I 

f \Ut\I'U' llt· tlltoJ"~fJ(IIIH I'NIC U' 

ALA d~· 1\\.'ll&ft>tl'l• de P"'''' N"' (kU,lCII!. O;~ua de a~o•in.;tl"l ; 
11 o~-l(H.l. f(\l'lk'\'<dor M"K' .. A An\GfU.R:/il: O~&o Aqm~i~IP 11~ 
Mt\1\lltolfiR róln n ORITU. Oris"m r~' I!IILUt\niru 
UtlUUOtJ;~OJI : Vt~'ni:líl d~ IMJ!'lht~ 11 17.'Ul12iUl. CllninA~:On 
O(Ç'II.n"ntltr!.A lSOIU 1 !-lO! UUH'KH, 1\t.•tu. "' J'A."ÇM unuAr1"' rtti..,. 
ua.J"' Painol <k- Jnr""""-iln I""' Apoa PINr.tll RS ~>•1.911: \~lnr 
ln.•l \."SlUJ)o'\dn doJ Ct~n!r.~t.1\'tc' ltS ~ !-'11,10 (Nu'·~h!6 \! di\n mit. 
..1~414.1:111 ço cpatml:l .: t~nvw; n:an 1t CU1C'nlll t:cnl4\M}. 

Ali dr ~tn <k Po.~ ,_~ CIIÚ,.!OI:!. Oaa de """"''~' 
t)ll.t)} 2012. fa~ hiQI. E (iArbpl;t ( 'Pml.'u.io dt 1\."'Ç'•-" ~ 
At'l'nt\nru tad:t ,. Ob;jcta Aqtl.llt,l\1 de MnbitiAt.o p;an • QRITO: 
Clngtnl rr"\"tttm [lclrl\nltn lUlUCIDS.J,~IJ. 'ltSMc~ de: IJ'I-illl.'!OIJ 
a 119'!1\/!UIJ. ('l> .. tfo<açio U~nl<nlll•••· 751!DI.l!41C.nlllUUI; 
h~· ~· ru\'\'tf!l. umtAnu' rt'JIWRI.i.M ff'Jrm ~Hnc•rw.l.u 30 U\rru RS 
U•J,r..a. \'pklf mt.nl ~'111.uuNo d1t LMirliU'(l<' JU J :lJ9.W ITM mil. 
'''td(cl\\0:6 ~ uuu• ~ nt•\~ ft'Wlt, i.' "'"\'nt;~ e no~·( jcc\la\ O. f 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO Dlo OUTORGA OE SERVIÇOS 

DE t'OMUNil"t\ÇÀO Eli!TRÓNICA 
COMISMO I'I;RMANENTE DE UCITAÇÂO 

DE SERVIÇOS DE RADIO!liFtJSÀO 

• f 

' 1\ t.\-.rnilll.lk• P~mt:\11t."ftt&: •'*= ltc:itlfç-lo diro! S<t\'•(0~ dl.:' ltadi""'trw.tn, c~uu,id:a p.:la runnna Mt• ,.. ~!l. de {1ft de junl,, <k 2011. 
('luhii~Gtlll ,._, t)(l(l d~· (17'U(t.12CII t , C'f» ''Pft"11IIU~d~: 1:n1n &-.r•f [dtt•Ut~) . tt•mtt rH4ttlh'll &hll.' ti k'.I'Jn r:na 1 ;rN'Uttrt d1V. 1tt\ldui!JI'Ir\ ,·•wno.:Mu a• 
j•IU(1MU~ 1k fro.:t:nt. dol'll ru'f"''"'""'~" thlt~. .. ltll.tll.l~. M'nê F\.'.lhr.kJ~t I") W.'llfll111( t1'1tk•n.·cw r~n.'\d_., dm \t1nl'l~rtn, Ahli'" f( Afk'"' 1\~tl" f~ 
.tnclt4f. ,,~;a ll~. (\rp~ tlut UF, d~ llalfdt) "'i11H tt lrh11,':1111"1 nn "'lllhfn, t~u~o. ftl"GIII ,·nAHI,'Utt.ll> ~- l''"'~l,..."h d~ Jt~nl\'iln, t-:n1 t:Mto ~n~td.1d.1t 
J t i\\QI• ent.:n">,.,11l~ f'"ll..t ''"''•n,.,nhr a.~ l~,,hj)th~~ 
0.1101 't" Rt::4.ln1~ô linc,\nu l'f.\:VtÇn"" 

,... • r.no.-alidA<I<. .. IF I 
.kO(I.lU .. IUIIOO it~-.~ lniir. ólll\l .,ouQ • tlC.sll s 

~- ~!l'·• . 
A {'nn"11tUJC\ PJ'nn111ncn1·e d&: l kno:IÇ.\C'I lk' S.:rv~"l)~ lk kouJio(.h~ L"••n,.ufl.l{d• pc:ta l't-.ltotu~ Ml' tt' !~1. lk flf\ "c 111-nbn dl:l ~1111, 

tmhhl' ltl.' "" DOU I.W ,., nt~!•H I. ~·m ,·t~rarurmid.td~ ... 1\11\ ds. l: .. hw.ls d!: l.u:UJ~. lllotnll pl•t-.ht'd IIU"" ~Ut.,O J'llr.l l~'ttlln d(tr•l hl~ÓIUC'f'I\C,.I 
o!t\nlo!fhlo lt(ht rrnpi'115oi:J('J r~"nlt'3tf.l lb·-· P1RfW'"'-'1'1IO.:''' hllhtht:.lf~·· !oénll~'llh:odtt no llf#IJIRlt! ~niJ~ft~ t"PI•~ dDJ M•n1sll.1ri\S$.. Oht~·" 
n. An~..,.,, IÀ'~c.: . . .. <te'ldttt. ,..,,, t l~. umrli:li'Of. d\.• m~···~h· ~ ... h,, 1114inull1 ""tiWIIifrl ot~b<'l fJCÁI'n \.'M\'fiC'adt•• i'h p;tnk·~ IL\ ft(UII(:Ifl. fM.·m 
~''''"'' mil\ ido•L•t~ ,,,. 1k"m:ur. lllll.:fl."••lldrt• p.1n. fk041'p.1tdltu ••~ '"'h.'\th,~ 

\\ 1~11 111 UI 111 W \1. \(I 

dtNtfwsau. ""QliUtuW.I.:t pi:IG rf'ln!afl!a MC n" HJ. ILc: U(l .. j\lnh•• de 

lf'll\. roblir:llltb tlrl.1 uou ,,~ IJl ~~~~Hl . n:: .. lt-'1.~ h."Uri .. -.;r I) A\i~l 

.....,,rodo 11<1 llo;loo 11( .. ,.1 do IJnilP ... ló(J, Ik 19 Ol•~OI!. li<(~ 

'· rd:tt 11'7. rdt.'n."nl'-' • .:ot~Vff~Jtr4 1'1'" l,._,l) ~IIHl.CI~liM~. n; k"-' 

\:':JII4$o1dc d~ LnT"fiJCHu:Sf.: nn..t~: t.C lê •n."\"UNotl ínt(i'pt\llrohl 1\3 f.1w d~ 

P(npl'lerolll ·u~,,.,. .. 1(111·~ ·N~·•n· .. " '"'"''~"""'n n::~ r~S~· d .. • h31llh•~·a •• ~. 
M~nttnl~n in;dh:mdrn. '"'' d.:mD111 tntlll11101\.i\\'"' nu nwnt:~nna1k' UUM\, 

u ,,, . 

PCHt~r MLNl.l.fS llf. 0( IV(IRA 

ll l tl"t 

th .. lfo& IJl 7' t,• Ulh!W~ ti .,!11 ) 

Of.N~ IJJ:Nf:7.ES Pr Ull~l:IIL\ 
I',.,'''"" ~l.l t t'l 

n:l.f.COMUNICAÇ6ES flRASILtiRAS S/A 
I"NPJ N• 011 Jlfi.7!111111l111 • 14 NIRE. ~JJOI>OO!~)II 

\\IM I llr I II~SI ' I .f.\ 1' .. 1\llt"\ ~· lhl!lll! 

A Tlõ:I.:,CMtu"it:tt\'lk.."' Oro~.tih:ins S.A·Tt:1..t:nkAS, cnmun1",. 
W1i itU(NW"ddl qdl!' fàti <Cialuhl ~hl•t• rf' 1fi.'2UI~·TB, C'HJD llb)':tu 

r; <."on~tt dt n'tr'·"'-"' 09<dohndl p.ua ~\t'mo -: il)o. 
\fpiiJÇOP ~ $1th.l\"i:" d( l 'Mtfttlf'f p.tn O:tll t·~D1tf" /l.s tC:r\U~-'1 

"' ~~oL1JI~·it&~ !hndtai'I'ICJU:tdu. " dr,id,nw.·nt~ id"'tltifi"':HS" lk,•~ro•m .te.r 

cue.1f1Ufl~d:ll'- pilnt. P rnd!:~l' d"1rt.nt",, llf~C tdchru.!E:<'Im.bt. ck 

tiUhOU d~· :!! d~ junho d< 2UI1 al~1 u 2lhS'.t 00 dia C1J de Julhn dt.: 

~"·~·o 
Tl!m)O ,to.: R\!r~.~i:a p'IJh:IA Kf c..'nJul11tln'\: <"budu "'' •inn 

1b ""li.' crkl'>nt"ií (fim ht nt' hnk t.'UI'I\Uhq~ p;•t.lict:t . 
llr,·\iltJ. ::.L. :u111 .. \ ,b,: :ut: 
KARINA ~1Al"EOO MAilRA 

Ministério das Relações El!teriores 

FUNDAÇÃO ,\LI::XANDRE DE GUSMÃO 

1, \11(·\lll UI . f 'C1'lltHO ,._ f'tJ !Uil · t'\..'(• .!WIQ I 

N" p,,....,_..,, 0'110Uilllll!l1.!U11<). IN~XIIJIJIIUilAil~ ..... 71>1101: 
t'on11111M1o: fllNOACAU Ali:XANDRE l)r.l<IISMAII·l rr ( ,..,. 
lttlllltil: l7.SMSU~UI)I l:'atnnll.tl''' : -''ARC."IU rut:HMANN --fJhJc••• 

~.<:;:~:Y: ;~j,~: · ~~~"t~;~;;,~~:!'r~~~~~:-~%~t~~· ;~':;~:, 
t:L:nru.urtltdnt "'"to:'C~ÜC'o. de aut1ltta dt' ~~..·nttnr M:.rchl P.\l.·htMnn. 

(\11~!.~1~:.~~~:~': ~~ •• ~:·:· ~~:: .t~::n~r:,;~u;,'.~u~: 
~'tem" .: fn~:rl:ia. fund.cltllcnll1 I."'V~I: L..:1 ••,tliU·qJt 1: l~t M liMo Q\ 
. \'iJ~nt:ia: !lifWII~nl~,. llffiflilUIJ. \'olh1f Tllllll ,_,$~ tiOU,tXt Pflnlt: 
ltliiXKlOUQU • !Ol2NCtttkU 17, Oaaa d.:- AJ.~inau~n: 22J06o201~ 

ISfl'OH • ~1t~t1J!) 24-'0UI·J-&.:~LlDilNt!KtliOOI ' 

SECR.ETARiA-<>f.llAL I>AS RELAÇÕES 
f.XTERIOAES 

SUBSECRI:.TAitlA·GERAL DF. COOPERAÇÃO. 
t"VLTURA E PROMOÇÃO COMF.RCIAL 

AGENCIA. BRASILEIRA DI: COOPERAÇÃO 

V~Tn.\I'U .,.. un;t, t·w:n ru-· l'rtlt, t)' "' ' ' 1r11! 

N- f'ltnc:t. ... "'' t1lU!.~.tJt)CJJS('*· !flii·IJ UhJL-tn Rr;t~ln' di: Pf!:ÇO f1:1n 

:l'~~t1:1~Jt=;J~j~:~~~tj :u;:u;::~~;~:: ~~fé~T~M'P(l~T~~À~f ~ 
t:XrORTAÇÁU Pt TllNtR LT!lA . ( NPJ '' • In QJJlfJ<.OIMII·Il. 

:~i.-S~ t~St~~~~~ ~~.,.:~·o~d111!:.~~" ~~i .~'~t.~J~ 
lo:ml • Qtd 10. \'olor un• R l i II<.!X. \ .. 1., t~tll RS l i S.CJIII 
VI,.,..,.. 4a .'.lo. U 1001<1 ..... ,~ • tk I' <I<""""' do :!i>ll o 11 .tr 
,..jQ dr 201 S. A•iinaluül li 1k- UUUJ\ \k- ! nt! Pdli ).l~rU,'\~Ufi dA~ 
~ EJUCfi:Cf\''S • MII-R'O fJrtfU, Dlu:rur d.' 1\~Mf'ID ui"D. .. ltl!lfõl rk 
C..'Mp:rn.çto c pc-In fllm('(t.-~ ... .RtL'Otdn M11ll1t'tl .. FnUK"l\. 

1·.\;111.\HI llt 1<1:1.1\IIIÕJUI I\IU(II' , . 1 !1111 

N•ftfOt.·~· OOO!S.04l0fm1JIJUII·11 (Jhjl"l«': R~s•:tfll' 4: .l'll:\'0 {'-,f'O 
.r\'Crtlu••' lll{l'li)~t\:l d~ L~n~unlh~·~ ""'~ itnpn:'*VII" • r~,l\u 'i RI' 
U~liHl, l.t'ltç- Z tllcm ,\ " f'lt Ft\Cth:CC\tnt I.CMAJl IN~ FRAN· 
QUIAS LTDA • l:NP J n • ~~ <li ~~H 1KIIli·M1 """ ..-oi.: n• A••nldo 
Cl\l:ttiro do S1o1l. n" ll1}1't, S11l:1 H!. ( Cl' U10JU..OCKJ. SJo f'~llk) • SP 
l~o:nt l .. Qui. l.S. \-'Gtnr lmÍI MS .U.l'J, hem 1 ~ Qlíl_ .tU, \'nrlt~r t•P•t. 
JU 4.\,:!Q, lt<m .< • IJo.d 411. I'Dic< UAll kS ~~~I. l<•'fll 6 • l)td ~~~. 
\ojJor """. RJ 41.H. Yab o.ota~ RS 70H .M \~elo -\1• ll 
lcktn !J nk-'S.aro .. de 1• eSc JUnba dt 2fH2 ,. li & mai.t d!t :nn 
Aw:IRI\I.H':I' ,\I •k' lldU'I dt: .!<11 ~ r.~ln t.hn.,.lil"MI d3i lh:f•t&OJ I,. 
t-sinJL') ~ Ml.r&'C) flnuu. l)Jfl.:tt""UA "'"~"":! n,.~ .. ~·ira '·~· ( ... ,p:r:;'~" 
~ p!:IO fmt\rtc:lkw- .. An~~ L~t•-.: •• !tnM1n 

t\l'lt\lH IH I(H,f,IICO ltl· !'ltl'<,lt\ "": \!IIU 

~-c~::~:~~:~~~·:•=.~~~!~,::!:, ~~411:11::;~!~'! ~~r~:;~~~~ 
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ANEXO IV 

_PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA. 

1. Razão Social da Proponente: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
VALELTDA 

2. CNPJ/MF: 04.432.643/0001-65 

Edital da Concorrência; n.0 047/2009- CEL/MC 

4. Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÉNCIA MODULADA. 

5. Local idade: ENCANTADO UF:RS . 

6. Valor . proposto: R$ 1.215.809,77 (hum milhão duzelltos e quinze mil 
oitoce11tos e nove reais e setenta e sete centavos). 

1 a Parcela: R$ 607.904.89 (seiscelltos e sete mil novecentos e 
quatro reais e oitenta e nove centavos). 

2a Parcela: R$ R$ 607.904.88 (seiscentos e sete mil novecentos e 
quatro reais e oitenta e oito celltavos ). 

Encantado/RS, 09 de março de 201 O. 

7 
MARIA HELOISA TOGNI LUC 

Sócia-Gerente 
CPF N.0 330.040.130-53 

, 



CONJUNT03- A DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital dal Concorrência no 047/2009-CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

calidade de Prestação do Serviço: ENCANT ADOIRS 

• .J 

LB- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA . . 

Conteúdo: 

de Preço pela Outorga. 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 063/2012· 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nn 047/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 203 - CLASSE: C- GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$184.621,49 

LOCALIDADE: ENCANTADOIRS 

Em, 28 (vinte e oito) de junho de 2012, quinta·feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião- da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão· CPLRIDÇOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 
Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, 
Via N·2, nesta cidade de Brasília, Distrito Fedem!, reuniu-se a Comissão, instituída por 
meio da Portaria MC n° 223, de ú6iü6i20i I, pubiicada no DOU de 07/06/2011, e suas 
alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira e do Vice­
Presidente Á I varo Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto 
Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n" 
047/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), na localidade de ENCANTADO/RS, 
conforme convocação publicada no DOU de 25/06/2012, Número 121, Seção''T', Página 
I 06, para sessão de abertura e julgamento de propostas de preço em 28/06/2012, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; {1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote 
de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009165, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote é conferencia do envelope tipo starlock de número 4588103, sendo 
constatada sua integridade. {4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos 
invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes~ sendo constatada a integridade 
de todos eles. (5) Abe11ura do(s) invó\ucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) .seguinte(s) empresa(s): EZR COMUNICAÇÕES L TDA., Processo n° 
53000.010675110; LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., Processo n° 
53000.010676/10; RÁDIO NIRVANA FM LTDA., Processo n° 53000.0\0680/10; 
ALEGRIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.010683/10. (6) A 
docuJ:nentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na 
localidade conforme segue: ENCANTADOIRS- EZR COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais): LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

Ata ue Reunli\o 11" 063/2012, uc 28/0612012, quinto-feira· Cone. n• 0"7/2009 ·Página I tle 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DO VALE L TOA., R$ 1.215.809, 77 (hum milhão duzentos e quinze mil oitocentos e 
nove reais e setenta e sete centavos); RÁDIO NIRVANA FM LTDA., R$ 1.202.800,00 ( 
hum milhão duzentos e dois mil e oitocentos reais); ALEGRIA COMUNICAÇÃO 
L TDA., R$1.009.000,00 (hum milhão e nove mil reais). 8) Impressão, leitura e aprovação 
do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que 
segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da 
Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. 
(9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por unanimidade 
de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado 
(VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: ENCANTADO/RS- LB SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., (10) A Sra. Presidente ~determinou que 
fosse(m} registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) o encerramento da 
sessão as demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas foram 
acondicionadas no envelope tipo slarlock sob o n° 4586051 e mantidos sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às I 4h:42 (quatorze horas e 
quarenta e dois minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
/ na,da pela Presidente, N'ice-Presidente e membro permanente da Comissão. 

/ JÚVI) .. iJ~ iA9<;.=-
I?ENISElVlENEZES E OLIVEIRA E SOUZA NETO 
l 
r 
I 

\ 
\ 
\~ 

At111lc Hcunliiu n• 063/2012, de 28/06/2012, qulnt11-fciru- Cone. n• 0~712()09- Paígin~ 2 de 2 



DATA: 28/06/2012 

• . SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 047/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
FOL.IIA{S) 01/01 

I SERVIÇO: I'REQOitNClA MODULADA (PM) I LOCALIDADF- : ENCANTADOIRS 

I 

RG n2/UF Cargo 

~l3'J - < _1 Sócio/Acionista ( 
o <.-J~~ - ..,.._Procurador -

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 



DATA: 2B/06/20G2 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCOR~~NCIA N° 047/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA!Sl DE PRECO!Sl 

; LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-

I SERVIÇO ! FREQÜÊNCIA MODULADA {I'M) 
LOCALIDADE . ENCANTAOQ/l{S 

• FOLHA(S) 011111 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 

(Média Ponderada) 

Preço Minlmo 

Localidade 

Concorrência : 

184,6;a1 ,49 Serviço : 

047/2009'· 
.: ::~M':': ,: . Grupo: ' A ' 

UF: : . R$ 

N.0 Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53000.010676/2010 LB Sistema de Comunlcaçao do Vale ltda 
53000.010680/2010 Rádio Nirvana FM Ltcfa 
53000.010883/2010 
53000.010675/201 o 

I 
I 

\ .. , 
'-._./" 

R$ 1.215.809,77 100,00000 92,40747 99.24075 

. R$ 1.202.800,00 100,00000 92,32535 99.23253 
R$ 1.009.000,00 100.00000 90.85126 99.08513 
R$ 450 000.00 100,00000 79,48650 97.94865 

Alvaro 

.... ... 

I ' 
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~~:~~~·~'::.~~·~~~~~:~~ A\·ht'. lU. tv~ulwhu dta J"W!UtO~I' d:n. r~··•ns Tt!l111t"f5 •b. 

fJto 11Uitti d.'{J.J prcn:~ioiel(t) t:•lat:\i:l dDop..,lwt4 1\C\ Sm·i\'n ti~ At.:odfm~;nhl pn l''11111co. Mi~ 
m~c~nfl dJ1. t•nrtNniCO(&.,._"" u.·•tnnw l'fldt4"(o l•J'I.antac:. ~ ~i\nl•lin~J. OlC'I.'() A. ,\n<~u 0.:-u~ .. l· 
a"d4r. J:Jb 11J. obl.-d~:a:ndlt""' """" dd tktu 11J:! d\l ,•duel. ON•IUl.IPF 

()~ c'"'nlu:ttl C\."Ct.l~'\0~. &.: ... m., '4'r protP&:'ohmdM no Pmtnrolu G..:nl dcld.: Mini!1.~1iu. k."nllu 
"'·V\' 11 CDfttltcA\ dq pl11JO d.C' cincn diu 1it<u lcd inkl\~ a runtt do rfi~l dl:\ lflll fi;.'j\ril\~ À pt\'$U\1~ 
p.ublt\"'l(Ju. nM I.('SJ\!01 dGJ erti&H IIW .. ~ l. t.HM;~ "'b" c l tn. t-'·· cb L-:1 n• li: 1;66-., ch: :!I .L: jUnJJn 
de 1'19.\ c vótill."ft\ lU~ tdi\11 

11 • .J) , , •"- IUU H ti. 'iiJ.I 
D~NISt: ML"N(ZilS DG OLIVfiRA 

••r('\ ,1 •I ~ t I lU I 11. Ü 

Dueumcn1(l au.ínldo ltliUIIIm,·n~ c-~JnrLMm" MP n• .:!.~011·:! d\! 2.-.uK.:!UOI. ~"~-" 11\t.Hiúr , 

ll\rnn'1.\ldUtlQ ~~ l 'l,_,'\'A l'dhlfr,u Ure~ddr.l • l(.'fi.Rm,;d, 
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DIRETORIA REOIONAL EM SÀO PAUlO 
METROPOLITANA 

'' 1:0.!1 llt \IIJI'IIIC W .\IJ E 110\HIICK;,\(:.\U 
l'llf(;,\U p I~Hlt)~ICUI\• IIU1111it~~ 

O h,..-w.. PJC$1~')Q d.: ter\'''" dt ""'~'"'""'" i! n1Mhrti'Difh!nln dt 

~~~:~T~~~':(~,'!i~ ~·L:. MC·'~.J.:';':!~ ~:.s;~:';;t~ 
f'O\r'i2 11 k,.~: l IUett'(\). no \Ainr u~~al dc.fU },CJ'l7.0}t.7h. AU\arid•~ 
Actj\I.SiL"lldDnt R-:~ruwld(t dí\lo S:ln•ot Snw• ~ ~tlll:tro da 
tL'TIOIL~Pitl A.-id>tlo: H"'""lnpd•IO P.,orl<il Dio"''"''" d' 
ea•ttt~~ Ah~o-'i • O•.'f\.:nt.,• d.: Admtn..,uu~Ael-'ORi~rM 

Kl t •• .., \I'" I J).q ... '"-·\f-11 ~~ ~1 H 1.-\ 
··· ) li\ ., 

""I' ur. 1,11'11 wiro 
I'RIIo iu I' I 11 IIÔ:-111 O N' llftiiOIIU? • <,FR.\Il/IIRoSPM 

o~. ALJUU.~t" de ~-dit."lrntttlat dini1:1'tt, por mc:"tr\ <In S'"Uolemll d; 
f\\.'J"Irn d~: Pr«"C\ cl\n(omw lEdllll ..: .,'U, a'leJIR!I. 0aW1liOIW{ do 
•-dlul M tol1io bllp /lww,.·.ltciw:.,.,....,«''l\br 110 .... ..., \iciu; .. 
4l1:!16l, O •rothinrcnto cW. PNPD''" ,.ct n::r~~.·ndo •hit• d.lr-.-c-A 11 
rantr du IO~ftOmõn dt> db 17.'07/:!<lll. Abcrtult d .. Pn>P"'IOI · 
11Mit~OI 2 O. ll~hlOnlitL lnl<l" cio PÍIIfl"'" 11< Lon~• u Of!I)Omlo 
dn _, I Jr07r101~ (ll<lr.lrio do: Bnulliot. S•hco\Jiçllo do: ~''"'<i· 
men1t\ a.:t:n:~ dn C'd•MI ckw.:f'O~ ~ -:n,·L&diU ao \!nõ.!N(o ckv611K:o 
C•T:J~tathl (\-,m.\(ti...((Wft.bf. No C"'fttpQ ·u~mlrt•. mCK'fot~u PC~ 
l~nOOIOl. 

1 I>'~ \ nr "' '' t t~ .-. <·• IM \U·''' ..... jp'"-•• t 

lU~~ ~~~~~~~~t~~-~~·~f~l·~~,.;~;~.~!i~;~ll' \ 
Ob}ntl t.:(lonln l•,'to da irt1111loc-at. ~ c.p.:r~~çfta tk AaJ,.,.íu ~ t."orn.-i~» 
Fraaq,~u4al. M.lh tt f'V!liMt do: F.-.JtijUia Pcl6anl mt'Clt.Mh: • ~k'fiG ~ 
p.-,.ou jutfdka.t. de tltn.•f\o (l(i"Y..ci'G, ~4) \:otM 'C1Úiri:d ck Julp· 
"'~"1.0 • rrat:1bor Pmpnir• T""rn~(::ll, f'DM r~' n~·ao nn l:dhll. hem 
RI . A <mjlf<AO D~Ufi STAR INTCR~IUOIA~'AO Oll Nfi<.K)CIOS 
L TDA. (. "NP J 'A.10A 11!'Miill.4l ~ 11 '{t..: :rJ~~t.Uatl 1 m:fttl'lf pro. 

~':i:w.~~::a·a"~:= .. ~~~rt::J~:: :::, ~ v~~:·;.~~i:· 
I I IHllr r r 1'1 "ciR• rriiiiiiRA 

l't ' • I ... "''' ~-I I l)tlll~Ll I ~....., .. . ~ .. I 1\~:\.· - h! 

SECRETARIA DE SERYIC.OS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PER.MANI!.NTE DE LICITAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"1~11 

di'ldtru~~- ~'!.":i~';::-~:: J~c!!!r~l~f~:X'j~~oR;; 
~~~i:rt~'N-•nril~U;c~7~~!~iNJ"'úw.~~uiA~l7. : 
q~l ...: ç~N:htiU P,:la t"u11~4o du 110 d~ homGID-~In cb p~nt~ 
MCkLUM llAA51!.1A COMUNICA(,:À{) L TOA.. "'""'""'"""do N· 
ntre-u•tto. tn\ kl'lc: 4c' ton1ndi1óriP c an~pta ck•(<N,IIP!t intcr\.-u.ldi»., 

~~7':::oti. ~;,~~~~!~.&:.· ~l:«~Ft!•=sr.,. • cone~·· 
0• nutRi da("') f'N"Ut\"UObt " .. "n1o dlr.pMI\l."i~ nd S~o:f'l içf't ck 

~=:~~c:n~~~~: ~;:::;:~:..d:.~:":'."!~~~a':.:To~~ 
d•r .. ioaiD 11). Ot~~dHia!Of. nhl::ck,~nd\> "' h.'Of dQ "'hh~ 1).6 .1 do 
\-duot 

Diário Oficial da União -~o 3 

~, .. , .. ,, nwolflo>~ d<Wrto ser Jlll"D<Oiiudo• o• Pro­
ttiCnl' Gcnl d~o."Jic MiAbt..!rull .eNio -.~ a C'Mitta~• do ~M l«* 

~~~: :bi~.rtdc:.10td~:1.~~ ~::r~·rn~an~!~!r;: 
""''"do r"""* Jl'lbll~eo. 

Ht."•~.i lll . !'~ .s~· ••mlh' 1lc ~111 :! 
O~IIISC M~IIEZE!l De OLIVCIM 

... l'tl;'!lfd~o'1~t\ .a .• 1 •••n•Y."~~~· 

\\IJ;U~ 111: Rt:fll·1f'\('\!l 

d;,o.~;,;,,.~. =~c~or~,~~ ... ~."'~%~~5:irl!';!.~ 
2011. p!l>lltri> oo ~I dl1 P710111l0ll . """'''< rcur. .. , ~ A\1>0 
~llr:ado •• Dilrf<> Olõ<iol do llo>lo ~ ~~~. d. n;wmn1:1. 5<f•• 
l,;..._rt~·~ ';:-~~~~;;.~-~~~~~~;.:~~: 
E..coiii ...... JIS,Illii~OIIK'tlJM('. no lac>liolldc d< Oom l<$oolrl < 

w-~;,;t~~ ~~:id:;r:.~a:r.::~ ';i.l:,;~~~':: 
~6ct r.o mtncio~ •-..i~. 

A ~~- p..,.._.u: de L~ de Sm·:1,os ck R•· 

fh'\'l;~::irZ~~~~t'1J.t~f ~l!.· :C~ .... 1.:!~.:~ 
~"=~\J:;OOi. -:;~~~~: ~:agnct1 h::t~~ ;;c:~ 
Sffi:."~sh':i·~:.!'·~·,: 111·,:=wn~.~f:,~~ 
onde" N" 11- "'kK•Iidtcldt Almc:ir;m fM:n~~ Alcp) ... kl•"" "Jon .. 
liA!oda: Al.,.irim (Moou: 004111do)". M1n\Cftdo ,,.~.,odu 11 ok­
INI• lllfom~ 110 ft'lmçio>nodo dtopocbo. 

H'""'•h"~"~tll : •!.. ul\u.l dt., ~'H~ 
DlõNISf MENEZES PE OliVEIRA 

t'•l'''*'-:Jth. ,f, I '"'.'"-·;,, 1·~ ~ ~~~'"'" 111• l"-' I ktt:~,:.e.·. 
••~ \. 1'.1\(1!' .J-. ltoMftnJtha..:AII 

TELEÇOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SIA 
C\TR.\111 I)~ li:R~IIl.\lliTIIU 

s.:,.odo T"""' Adlli .. oo Cootroro rf', l•llUIII-T8 
fnl.t <h: A~&~w ~011 
('anr"'*": II'ITl!LII.l TIM CfLU~AR S A!CNPI• 
~ 11MOSMIOOI ·KO 

~::t1~~~~.:. ~fM-~ft~~R'\sf.'do!.~~~ d~~.: 
~1. T~~·,.:=.~=~L~ ~~f .,l~~.r.~/~...;;-.:: 
t 'onuattt. 

~:."'-r...a·~~ ~:.~ f;:~~.~~~:A!r~!k 
,.~aç&cs «1111 hov•ri.....,.l. r" <:mo,.o.úo.l•i• C A~ Vlo:Í111 Jl'l' 

~~;J:Q..,~ ~!!,T~~~It~~~ordookTi::,~t.~ do lalcliC < 

l'ltt:<:.~~~~ A~:i1f~~··'~~t'mull 
N" rr .. - . l~Qil . Dlll«<>t ....... Ekrr6olt.l. c .... -(1. 4< 
lll>lilliiÇto f'UI>tico 011 PriY•do •• ,...r.~•<ll. tomo All'nl< ~ ,...,. 
J~ÇIO, pAIO JIMpÍC:IIr I plma """""'iiiM(i.ooÇIO ok is!AJ!o de ... 
tudln!d 14u~ Qh:J•m (f\"'taefttlftdd • ct~~oi.tlo r=pLu em IMtUV~ 6o.: 

~'::~~'iftCc!c:~: ~ti:'~:· ~J~!':;_~!nr.r:.r~:.~~~ 
"""""' 110001 • a~;.,,, oJIQ7flOil o1e oliNIO u t !WIG , ., li~~ u 
I 7MS . Eo<lcr-. Sto Quodn 09.111oto O, S.to lOI/JII$ • EdiRtia 

~!,~~~~.s:~;:r.~~lll~O~~I j, Bn~~l~ ~~~F~~.: 
..,,..,'Lb<. Abcrt1111 d>< l'n>!'O"»: IJIII7r.!ntz ts 101100 ' '" 
wW'o\·,compo~r.nc:5 .JCX'.ht 

I:.<\ RI ' I MA< Lll<l \1.\RRA 
'-~~ llh. ··~· ~ ••n~W;I,. ~ l l!I1\J !I••._ 

N" 127. 1crça- fco111. 3 de julho de 2012 

Ministério de Minas e En~rgia 

ACtNetA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

(~TR.\TU O F. nWrll \ Til V lllll!llll l'.\\1, \1.111:1 

N'......_: 4MSQOOtllOl~lU12l6 
Ol$l'l:l'ISA 11' 97/:lOil t•Mt11111nl< AUtNt'IA NACIONAL Dt 
IJ.Nf.R.OIA I!L[TRI('A ANttl. t'NrJ t 'ttoll....,dcl 
NCISllUIIOIIIll. Colllnt116cl MAX!ITRON SCIIVJ~'OS Dt TCt'· 
HOLOOIA li 1Nf0RIIIAÇ0CS LTOA Ohjoor>. AqolllçÍu do l ... 
tWIICKa dnr6ftict" uso de 1oit.k'\tlt M~thnl L.~ de lh\f'n.,,Y c 
pocu~ MuM•II cant 11'10.04Wl ,·maU .. <Nn I'Cn.n pôr mc\rt d4t ta•i" ~ 
o<nho. runll>-10 lq.ol. U:l M 1166<Vl VI~ lQIOI>IlOil I 

lii.1JN:!Qil. V.loo T~1111 •. IUUSII.UII, FGflo<· IT~nl!lll • 
20ilNeaou.~. 0.11 d' ,.."'"""- l•lllllrllll ~ 

Nümcra do Ce~ntnto· 221tf2011. 
N' Pr- 41$000013C\llQII04 
PI\EG}.O SISPP !oi' 2711011 c,.oralllno.- Al.l~N{'IA IIAl'I(INAL 
O~ ENEROIA aLURI(•A • ANCtl t'NPJ l '""'tolld" 
~9l0\11!700CII79. Corot~11do : AMIL A$:;1S'T(Nl' IA MI;DICA • 
INTC~NACIOIIAL S.A. Obj•~• Pml'hl .. r , ;l!ln<IO ror 11 ,.,. 
ta:rui'"'-J•r onlo(,por f•l.u ctlria de bi."'$;J'ieiArio.,'-"n\ 1.fi~•.fii'-'Mr 
«t~J.:t"ltdada a'lint.ldu d~: Jd~ .... mcntAr valfu •~•I do ro"Uli1U .;:m 
1.1%. r ......... t..:p~ l.d ·-~ • Vi~nclo 111!1171!1112 • 
Q li07®1l. Dooo d. A••iooruro• 2111011.%012. 

1\GtNCiA NACIONAL DO PETRÓLE9. GÁS 
NATURAL E BIOCOI\ofBUSTIVEIS 

E\ Til.\ I O Jl~ 1 Y.IIAICI \lltTI\ 11 1\~ 2 
~\U l U:\TR,\TU 'r .. l .tt.a)JHJ. \ ,r ... uJof,:C!•J 

fnll:"eo"'' 41!t.IO.OI~i~lli)(»..W t'ONralllltC' AU~tiA NAl1tl­
l>lAL 00 PETRÓLEO. lôÁS NATURAL t DIOCOMBUS'ÓVEIS • 
AIIP. C ... 11111dos: UNIVI!.RSillAOl: ftnCRAL 00 PAMNA • 
UFPR ~A FUNOAC:AO DA UNIVtRSIDAD~ FCD~RAL 00 PA· 
RANA PAU O DES~NVOLVIM[NTO DA t:ICNClA. Ttl'llll­
LOG1A E Do\ lOU~T\JRA·fUNrAil Ob)ero: l'wm>&~~r • • ll!lll4'io do 
(.'ftUJ:JfA Oti&inAl flGt ;11\! J] (dPj~C'} ~ \."On*"'' G ('lnJt de 
lW:SilOil. c Uft.IC'ct q \."6tl)r d.C\ ÇC'Ift\fllO 1Xi1f1111 ms '1.1~ (Dt'W' 
lnh:irot. e nm ~imo p.:t\.'\1fUu11lt. •rro,im~''ltt.t:. ;du:~onand., a 
A~li;.c lk M<1Anol C01 Eluol ou U1.10lilll < EslobiUdock 6 0\í<brla 
no t1W.8fct ~ Oiocf~C1o:l . fun.a.m!:fttf\ k•vtt· An'J~l S7, 1nCIM Jt • ..:6S. 
i~~túc I. 11'. d4 t..:i n.' ~.flfol>lql '41or "'""'Ido RSJJlStMU.< 
CU'à mi1hlkl. KitC't ntM c ~l.:nta ~.: t-lnco mU qW~nmUJ a: nn"-.: 1'\'IUil " 

q\Uih."nl• ~ Cii'IC'O n-nUl\'IWI. tt.:(~Nnh: ll.n ~.1ltadn liU(IrKIIIdo. At-o 

.U.o4o por Mop Mlllia de ROJIIII l""mbrlonl. OoMu ... o.,.l olot 
ANP. ZAkl Ak'l Sobrinho. R.:hnr do UFPR e Poulo M<llu tõon:w. 
Dín:IOf-Supm.ICtlllno~e 6o fUNPAI DolO ck ..,,,..,.,. 
11105/ldll 

A. 1\ainci.Jt N2cW.ul de> Pt:lf'6.1 .. "0 üú N11ural c BL&.lc:omMadvcU • ANP. <m t'l:l.IO d.t n,. toaliuçto IIIOdo Vl~I'C:Molohs M .l c-1\~• CON.t6nlct dos &\lUIS dt 111rmç-JD hl\'rAdlll, l«Ju1 pf•bliu,, ~a f~rnut de 
.:1U1tn. ~ottu: M abll!xo' Mkeur\ndoi ~tio .. ...._ 

1- Al'f<".11\Jir ~~(1.11151111G I"""" do IPt*-ldl., C\lO\IIdos a portlr dcst> pu~lie<çto ou. ''"'""''iro~~>:ftle. '"' ia•lll rru9. m:oihcr • mull> <r>mírl&do eom dnnooUI do; )l~ó '""'"por r<nooloo. •1n<lo, necnlh•~ 
-.. v.:.lor lnJC'Wtwt M C'4'1J0 de lO (JnnUl dlli Cll!nlldo& de t~UI fo..n1 ... A pó' o VCliCbnt.!'Wio 1 rrtutl.l de,,,.. "T ICn:Kidl de: mt111J0111'Hn!'6rios lq.U c:oftrbmk: lds '1.).10;'6 u ~ l ~l11W Mu.ltu \·.:nctdu t nJo l'l"'f&.li 
e-m 'CHt diu • p;rtlt dc:il.t {'Uhi~Cli~An ~J"IIIItU u f'l'1151Jo dO inadlmp~l\t'lA juma 10 CAOJNJSJSBA<.'IlN inKziÇ'to d:t: 4dai1o nt di~id.) &ú.,. c ~ÍClC' 6-«vft. fikll. O. ~cu. da."'"~ ~n -rn:ilrrU•d• M )'- a"cbr 
.. Módulo ..... do St•A"" Qwdtl 601. em BJõbl l.l-DF. l."1:.P 10.8)~·01. 'Gftlltndn dlil documc'fttO. obril.rBI'ilfQ!:'nlC: ISitntdn.' ldanlRt.-aflca nomlnD1 do 'ijni!ÚtiiÃ qw di:'V~tA r ... ~,. d~tdl tOnlf'l\'v:lt;ln .L: ,...~ 
Ap~rtdldc piiD ou1n1r Ott ttVl!lflllt podeft'l ,..,. 10b ptl1l dt d1."MM''~nanhan1cq1a dl ~· &. IUIOJ .: a ~~ ~cc:ll:ncmln pela alltQtU.._ )MlJ~ \ 

Úh: cktçumi:AIC\ rw* M.V \'t:riHcad!) no ~w~ .. ·t~t6nltn t'IUp:/1-...,..,-wJn.p~. 
P'IO códl1<> IKIOl2Alllll711)1llll00 

D«w.flll:l'llO t ...Wdt\ d:!Jiutmtfttf to11fb1'fn(' MP n' llOO·J de 2"'f~Ki:!OOL qúc l•1ilut a 
tn(t"K4Wtut~a ~ C11:::1.W'"' f'libh(UJ. Oru•l~tll'lll • tCP·Urtud 
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Trtbunll Regional F lidera! da Prtm•lra Raalao 

(81) 3221-6000 

!.!li elo t!J 
Conaulta Procenu1ll Pf 1/consuUaProoonualllndea.pho?aeea""DFI 

• Por CPFfÇNPJ da P1uta 1/consottaÍ>rocuouollcn!CnpJParte.pbp?ucao•Dfl 

• Llalllr 

' A:.!J!!.'!M\illPJ..J 
• !\ llayn crlol. ;J 
• ~Jja~ascrtptj;l 

· a..t~.l 
• A ll@yascrlut:; J 

fechar tocl~l!l 
AQ!:!r todos IMI 

Opcõos do poagulsa (tface&JoRaptclol 

• Nümtro do Procouo !lcon•a!li!Proc!ffiUI!InumeroProq&!!!,!!!!p?aecpn•Ofl 

• Nomt da P1rt1 (/conau!taProçeuuallngmoParto.php?!lc•o•Dfl 

• Q22.!go OAB !lo Allyogado !lconouuaProsqlluPVotbAdyogado.gbo1tpcwo=t!fl 

• No ma do Adyongdo !lt:ontulli!Proceaauof/nom•ACSvogado.pho?avcao•DPl 

• CPFICNPJ da Dlrttllçonau!ltProctsf!Jtl/cpfCnpiParto.ptlp7nçao•DFJ 

• Mtmla do a J u d!olala !IJ;onaullafl roç,.,u t!!m PndadoJudlc!pl.php ?ao c a(!• O FI 

• Prolocolo da Petlclo ([çoneuf!aProcpuuflllory!ocn!oPollcao.pho?t o!ito •_Qfj 

Se;lo Judlcltrta do DI atrito Fada11l/ AUorar 1•1 

Órg lo S &leciona 

o'kJ 

Consulta Proceaauar 

Parte• encontrad .. 

Nllmero 
de 

proc:. .. oa 
Norna da palta 

' Página 1 de 1 

2 227DD4711l91/1,EONAR00 CARLOS BRA ITI l/canaollsProcO!o!lgllpar!onlslorProcesaoa.php?ls!59l9~94&UII""N&moslm!lal•ado•~S&sacao"DFl 

NCimaro novo NQmero antigo Claaae Daacrtçlo de Claa .. 

931 43 .§7.20 OSA.O 1 .3400 Jlcon oullaPro ••••o tl/prc ceno. o~ p 7 (2005 ,34.00. 7 5 5637 ·8) 438 PRCX: EDt M EN TO DO J U IZAOO 
nroc•11J1 ~ 31]2001401340D&aec ao• DF&n om o•&mastraft!•l !!dow•SJ ESPECIAL C IVE L 

~!!.§1Z:WQ!I8.4,Q1.34QQ !lc!!!!RUJ!PP!OCIIlSUII/proectSIO.p~p7 

proc•10!1J732200!14013400&ncao•DF&nomo•&mostrat8elndo••Sl 

Ed!flalo Sede1: SAUISUL Quadra 2, Bloco A, Praça doe Tl1bunala Superiora 

CEP: 70070·900 BreaniiiiOF 

(200B.34.D0.7000SO·B) 460 

C 2012 Ttlbunal Rag!onal Fadara! de Primai,. ~agllo. Todoa os dlreltoa ntiiiMdot. 

RECURSO INOMINADO 

http://processual. ttfl.gov. br/consultaProcessuaVparte/listarPorCpfCnpj .php 17/07/2012 



r~~~u!'~L"!~!?..n•l Federal da Primeira Regllo 

105 I 755837-11 
Nova 1931 · 2005 1 3~00 

Tr\bunti Rag!onal Federal !11 Prlmti[JI Btatto 

Página 1 de 1 
' , ~ , . 

~lnaa: >. ~ DO JUIZADC CiVEL 
~ 'VI A 
t~•: lRG ~~~~<ll~LiVwmEIR~I.A~.B~ATI~BTTA~,Gn,tU~E[De.õEs----------------------------------------------~ 
)ala da .-

000 • TRIBUICAO~ -
'_de volumn: 11 

:X • 2.41l20 • CAIXA • 24020 
r.to-'llmenteclo 

Datl iCD!I lletclti:lcD 

17:26"15 5170 "IXA. 

---
:IARI"S C9f/TRIBUIÇ0ES • TRIBUTAR! O DIREITO 

~ 

,~ ....... uu., 

1726
:oz ssss 'IYI~ ... ,. ~~;FICACAOPELA~fsA.PuimcAoõ;--ts;;;;eNr:;;;;:eNç;; ... -;;.; D,B;;-,,;;::;~.":~ No~ eoJ;;::-F·1-;;-;;-~:::,.,,,lC:;;:;:::~uu;;:-ua----j 

16/12/2008 ;(oA"~~~~~~~9,_Pill ... u''~'""""u PElA ""m"'""' 

13:31 :23 :ss7o ~ •OINOTIFICACAOIVISTA AUTOR 

ls•ao ~é :> ·rM~VJfgM[fEHCA COM EXAME DO MI!RITO: 

lS: PARA Dt:SPACHC 10:55:4<1 1526( 
17.511:06 1515( 

11 12A5:55 15160 

f1 [5660 

112112/20()7 17:47:46 ,(;160 

~••.u~uu. 

16.411:49 

IECEBIDrlR. ~ RECURBA 
lu:Mt: 1 1uua: PARA A TURMA RECURSAL (BEM 

~~~r ,.;JOIDOCUMEH"'i'O: RECEBIDA(O) EM 

'"'"'"' 08 EM 

Kt:I IKAUUiil 

EM 

!~u•n ,. • .,,., RETII(AUIJS 

I<Uf '""6UVI 

17:49:58 
01/1DI2DDT 12.44:22 

I~IJIUU/<CUU. 18.44 :43 

ll8108/2DD:' U J3 :59 

11111Uat.tUU( 17,-42:36 

150 AUTOS . EM 

111 RETIRADOS 

I53!Xl LVIDO& COM DESPACHO 
15280 R>i>A.R~O 

151180 E; i~NTO: RE:CI:BIIJA(O] I:M 

151180 ~ ~CIO/DOCUMENTO~ RECEBIOA(O] EM 

18:22:49 5170 

I071C·2120tl8 18;21:58 :A~n lf:VQL\j :l8COMS!:N" :NCA COM !:XAME DO MERITO. 

_18.21 .51 PARA BENTI!.NCA 
IUf/U.t/.tUua 18:21 ·~3 511 

EM '""'"' 
rlUI~UUD 16.17:02 ISO[IOICIISTIRIBI"J'Irc•,,a~nAUTOMPTICA 

F'art.. . 
llpo 

t~u· oa IAN' ON1 , AL ~e 
[AUTOR CELSO .UIZ 1<1. 
IAl OR DORIS ROS. 
IAl OR LEONAR[ 
[AUTOR MARCELO 
IAl OR IS F\AV 
IAUTOR RONEY AFO 

.oe 
AU" 

UCCA 

TER 
SRA" 

Ol 
ZANA' TA 

.1\\J I FURL ~e· DOS SAN" 08 
REU INSTITUTO DE SEGURO~ 
Adv ITON DOSSANTOS 

Dlglta a Anaxoa 

(2') 

l'imllldo pelo alie www.lrf1 .[ua.br em 1710712012 b 09:-48:44 Conaulle re•pondldll am 0,162 tagundoa 
Eo1e .. 1\/190 11m c:.rA1er meramtnll lnlormallvo~..portento, SEM cunho oficial , 
EdiOolo Sede 1: SAUISUL Quadra 2. BIDGD A. I'IRÇII doo Trlbumtl• Supe~orat 
CEP. 70070~ BraellfeiDF 

O 2012 Tribunal" Regional Federal da l'rlmeJr• Regi lo Todoa 01 dlrello• re~erv1dot 
l{"gu•rde ••• 

( 

.......... 

. 81010 

• 
,..., ... ,,. ... ,~ 

u: 

PROCEBSUAl/ FISICO 

bttp ://processual. trfl.gov. br/consul taProcessual/processo .pbp?proc=9314 3 8 72005.40 1... 1 7/0712012 

. I 
~·, 



Página I de ·I ~ 

Irtbunel Btalqn•l ft!I![JI da Prlmtlrt Repilo 

[6n1~u~~1,~68~0nal Federal da Prlmtlra Reglao -
tProc:•uo: 12C 700050..11 
NDV_!_ Num•r•r.lr" ZCOI! 4.tl ' ,,J• 
Cloae: 41!(1-
VaJ~ 1' ~!.A' OR·I 
Juiz: DAVI ONDE ABF PARO C 
Dal• dt 

5000 • DISTRIBUICAC AUTOMAT CA (1010112008: 
da volume•: 

Aaaunto da '•llçlo: ~~~~~ÁI~RATIFICAÇAO NATALINA/13" SALARIO • CONTRI8UIÇOES PREVIOENCIARIAS CONTR18UJÇ0ES TRIBUTARIO DIREITO 

JEFSJOF - l't.ll'\t:; IILIU::í A 28" VARA FEDERAL 

1111 Cod oea~rlçlo 

1712•39 5180 lAUTOS IS. PARA O Jt:F (SEM BAIXA: 

•n"'cl2llCll 13 311' 1· 55!18 "To "' 11fiCACAO 

12.23.83 O~ I (11\; r A ORD~NAOA Ol rROS (ESPECIFICAR} 

l13f0512008 18 20 10 ~~~w ROS 
.coM tu OA TURMA SEM EJíAME DO ME RITO 

!.33'54 1AM~"'TO IR~ A ADIADC DE PAVTA 
!33,01 LUSOS AI Jl f LATOR· P 

161( 27:22 PELA IM PtiRtt~.t,OO 

[1411 27 11 iESSAC nROF ClUSAO E AI A 
[111( 2002 DNCLUSOS AI JU ELA' OR. PARI lU 

10/1 1/: "' 37 01 IISTR\IIUICAC IMATICA 
~>ar ti 

Nom• 
RE' !i!_AO FECIEI 
I E' UNIIJ LUCCA 

RE E:t.8C 
RE ORI8 RC HE' rER' 
RE '810 FU~ DOS SANTQS 
IE BRA" 

IREI ONEL 
IREI JIS .!'!.AVI' 
IRE( lO .. 
•REI ONEY AFI DL 
REI lABIA DE ZANATTA BENNEMANN 
Adv IELLING~ DONCA DOS SAN" )5 

•rocu111 ' HONORA' 
Digitais "nexoe 

Emitido pelo 1111 wwwtrt1 Jua br em 17f0712012 .h OB 51.63 Conaulta r .. pondlda em 0,096 ugundol 
Eata aerv190 11m o•r•l•r meramente lnfotmallvo. portento, SEM cunho o11c111 
E!llllclo Sede 1. SAUISUL Quadre 2, Bloco A, Praça doa Tribunais Supenore1 
CEP. 70070·900 BraslllaiDF 

O 2012 Tribunal ltaglonel Ftderel de Prlmllr. Regi lo Tadoa oa cllrello• raurvedoa 
AgUird! .•• 

( 

ttt:Mt: IIUUO A 26" VARA FEOt:RAl 

~! ~~-!'U8LICAOA 0,1.30/05 PRAZO ATE 

lA, PUIIL)CAR EMENTA NO DJ 

IA TURMA, DE OFICIO O """"'"0 
.. ,. 

DO DA pAUT 
EM 102 

rA PUBL CAl DE 18/0212006 
rA DE 

riDOS AC GA8 DC JUIZ RELA' OR 

-
' ' 

PROCESSUAL I FISICO 

http: I /processual. trfl.gov. br/consultaProcessual/processo. php?proc=4063 73 2200 8401... 17./0 7/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 411 Região :: 

I 

lnstltuciun<ll Comiultil Proc:cssual Unific:<1 d a - Resultildo da Pcsf!ul so CONCIUAR 1 PUSH~ 
Ouvlclorlil 

EGtatlstlc<J REQUlSIÇlO li!F NQ 2Ch0,04,6II.D784fi9·0 (TRf) 
Con"' nlcAçllo So~lal Orlgln,rlol NO ~ 009. 'l J ,6•1 002603· 1 tl'mr.c~~o flrtrôntco RS) 

C:oucursos e Est~alos Dabl de autuaçlo; 15/05/2010 - Netvreu Comum 
v~ras Relator: Des. f ederal VILSON DARÓS - PRESIDENTE 

Publicações Órglo Julgado ri PRESIDENTE 
llnk~> luriclicos Órglo Atual: SECRETARIA DE PRECATÓRIOS 

PI;,U\o Judid!Jrlo Requl•lçlo: Detalhe~ 

Sltuaçlo1 ARQUIVADO 
(.onsulta Pruccs~oml Competlnclal Presidência 

JurlsprucJf!ncla Assuntos: 
llr.llac;õcs" Cuntrêltos 1. Jnc!dl!ncla sobre Prevldênc:la Privada 

Comprlls Olret:ts 
o Citdl.lstro 

PreclltÓTios e RPVs 

St~tent;,ções Orais c 
nutrtJ!' ••Ut!Cidtunentos 

LLIICttdá•lo TRf 

Leglslaçilu 

Ajudil 

C/llculos Judiciais 
Reporcuss6o Gcrnl 

P.t.I<TF.S 

(O!QLU! aqui para mostrar todas as partes/ advo~ados) 

REQUEReNTE : LEONARDO CARLOS BRATTI 
Advog11do: Paulo l.l.llz Pere.l111 

REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL 
Advogado: Procuradoria-Regional da F11zenda Nacional 

Rfl~lHStiS Rcpotltlvos llPoa I:S',(''; f\FI ,, IONA005 -\ 

'1 NO 2.009 71.64 002603- 1 (Processo Eletrônico R<;) 
Jntnsnet 

03/08/2010 00:07 VERBA TRANSfERIDA À VARA DE ORIGEM 

. ' 

30/07/2010 11100 PROCESSO COM MEMORANDO RECEBIDO (RPV JUNH0/10 - BL.10318). 

ll ,JCJ(Ct(4 
t'JJI/)o fJC:,.L\1 

dt' V .. ::c.;! 

12/07/2010 11:00 Recebimento 
16/0tl/2010 11125 Dlstrlbulç!lo por Competlnc:lll Exclusiva - Presidente - n. 62281 

I inlorlor 1 D ln<>~a pnlQtiiSaj 

• 

i? e 

http:/ /www.tif4.jus. br/trf4/processos/acompanhamento/resultado _pesquisa.php?txtVal... 17/07/2012 



:: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

tllstlluclllnal 'consull11 ProcoS~\oal Unoficildo • Hc:;ult;odo d:o l'esquoSil 

Ouvldll<l.t 

Página 1 de )1 
/ 

CONCILIAR I PUSH ~ 

E!ltatl~tlc.t PROCEDIMENTO COMUM 00 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL N'> l007.71.57.005812·0 (Proceaso 
(I)Olllllll t:.r. ól<) Suclnl ehstr&nlco - RS) 

Con<m 5o!' c t:st;\plus Data de autuaçlo: 12/07/2007 09:50:12 
V;tr":!' Tipo da açlo: CIVEL 

r>ubhcnçües Tutele: Nilo Postulé!da 
l.hol<~ Jurldlcu5 lulz: OSÓRIO ÁVILA NETO 

Pl;mt~n Judiciário Órglo Julgador: JUIZO FEDERAL DA lA V lEF CIVEL E PREVIO. DE CAXIAS DO SUL 

C"uu~uiH1 Pru ... essunl 

• Jurl sprudencia 
r •c• tar,tjtú; t! Cuu tratos 

L UIT\p r,a~ l )irctm; 
("Cadastro, 

PwC:t l-õrio~ ~~ RI'Vs 

5v~tcnt·a'iiics Ornls c 
uut.rn~ a yt! nt,l t\U1C!ntn., 

Cill.ondrulo l'RF 

LeQI!dilcão 

1\Judil 

Ctl lcu los Jucll clóliS 

flcpen:ussilu Gcrnl 

H•~cursos Repetitivos 
ii" 

Intranet 

Slt\laçlo: Bàhcado 
Justiça gratuita: N!o Requerida 
.Valor da CIIUI• I BBO,OO 
lnt•rv•n.çlo MP: NAo 
Maior da &O •nos: SIM 
Compatlncla: l Ef Cfvél 
Ass·untos: 

1. POUPANCA 

{Ooque aQtri para n1ostrilr tod.ls as partcs/udvugado~) 

Autor: LEONARDO CARLOS BRATTJ 

Réu: CAIXA I!CONOMlCA FI!D!RAL 

Nome: Sandra Marlza Albuquerque Pinho Valente (Advogado do Autor) 

PnOf:C:S~·OS PtlAC.:iO\(ACO!:: 

Clique dfiUI para ver os procc•.soo; rclaclon~do& po 1Rr 4 

twitfi:er ,..~~.::s 

... ,,lt)o r~· 

:i•• , .. I 

(Chquc aquo para rnostrar todas il!i fases) 
01/10/200714:'24 BAIXA /ARQUIVAMENTO 
01/10/2007 14:24 PROCESSO REDlSTRIBUIOO 

29/09/2007 00:01 DECURSO DE PRAZO (Autor) de IN.TIMAÇÃO 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.php?txtVal... 17/07/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 48 Região:: Página 1 ~e 1 
~ 

lnstllucl,\)niol Consulta Processu al Unificada - Rusultmlo da Pos quosa CONCILIAR I PUSH ~ 
Ouvidorlil 

E!ltilflsll<:c! PROCIDIMENTO CO"" UM DO JUIZADO ESPECIAL cfVEL N° 2007.71.64.002190-.5 (Proc:esso 
Comu nlr.a t;:i n Suei~ I Efetrllnlco - RS) 

C<nH ursns 4: l:sttlglos Data de eutuaçlot 12/07/ 2007 17:34:17 
varas Tipo da açlo: CIVEL 

Puhllr.acões Tutela: Nlo Postulada 
lnok'i Ju ihlicnc; Juiz: LEANDRO DA SILVA JACINTO 

Pl.on lo'\ n Ju!lklill'i<.> Órglo Julgadori JUIZO SUBSTITUTO DA VARA 00 JEF CfVEL DE LAJEADO 

<..ua.~uttil 1'1 uct::ssual 
Jurispt udônda 

Licil.lÇtH:s 1: tolllratos 
r<•n>t>l il S Dire tU S 

c Cad.JSlr<' 

11 rl't.cllcir lnç I! RPVs 

:.ust cn tnçõcs Orais c 
u ut rc>s d0 C!nc1;:~n1cn tc\S 

Cat~ndarto rnF 

lcglstaç~u 

fllutiTI 
C.llt ulns .loc:llcl"ls 

IH! pCt<.ust.ão G<:rnl 

ft••c urc;us Repetitivos 
,· ~ 

Intranet 

. ~ 

·r ,.1tJ~r•!4' , 
r•I·Jr .. r•~';t.:e 

h' • ._uç": 

Sltuaçlo: BalxBdo 
Justiça gratuita: Nllo Requerida 
Valor da cau•at 880,00 
lntarven,lo MP: Nl!o 
Maior de 60 eno1: Nilo 
Competlncle: JEF Clvel 
Assuntos: 

1. POUPANCA 

I I 

(CliQue oq111 par<~ ma~trat tod<~· ;;., Ptlttes/ilrJv,,aarro~) 

Autor: LEONARDO CARLOS BRATTI 

Réu: CAIXA I!CONOMIC~ FEDeRAL 

Nome1 Sandra Marlza Albuquerque Pinho Valente (Advogado do Autor) 
Nome: DÉCIO JÚNIOR BERGAMASClil (Advogado do Autor) 

1 4:\D~s 

C.1lquc aquo p!!ra ver os proc.~cs r elaclooMdO'o no THr'l 

.A 

(C 'IQue ilQut pnra mostr~r todas as rasoo;) 
. l0/:U/l007 G8:42 BAIXA /ARQUIVAMENTO 

30/11/2007 08:42 TRÂNSITO EM JULGADO 
l0/11/2007 00:01 DECURSO DE PRAZO (Autor) de INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

http :/ /www. trf4.j us. br/trf4/processos/acompanbamento/resultado _pesquisa. php?txtV ai... 1 7/07/20 12 
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:: Port~l da Justiça Federal da 48 Região:: Página 1 de 1 

CONCJUAR· j PUSH ...:/J 
lluvltlonn 

t ~talfsllci) PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL cfVEL NO 2007,71.64,002851-1 (Proc:aaso 
<.mnunoctl~tio 50< o~l l!latr6nlco - RS) 

<.o11c•"~o!> c F,l,igins DatAI da autu1çlo: 01/10/2007 14:24:29 
Vurn~ Tipo d1 açlo: CIVEL 

f'uhil<.oç<'l«l'> Tutela: N!o Postulada 
lh•ks Juridltn~< Julz1 LEANDRO DA SILVA JACINTO 

Pl;miJo lurilcu'lr it' Órgla Julgador: JUIZO SUBSTITUTO DA VARA 00 JEF C(VEL DE LAJEADO 

lnu~ull,l IJtOCt'S'-'U\1 , 

Jur J •JHutlêlntiU 

Lio;ll ól\.<ics c Co1111 n\ nl' 

{.(•n•pr.•s t>h·ct;,s 
c C;ulnstru 

l'rPc ,116o Jos e I~PV~< 

Sustcllt~çõus Ontls ct 
ou lo<>~< ctgcndum~nt o:> 

C:.l omlór·lu TRF 

I ClQI~Inçl!o 

1\judõl 

Ctl lc:ulos Judlclaos 

Sltuaçlo: Baixado 
Juatlça gratuita: NSo Requerida 
Valor da causa: 880,00 
Maior da ID anos: SIM 
Competi nela: lEF Cfvel 
Assuntos: 

1. POUPANCA 

111 1• r~::; 

(Clique <HJu• par<t nwstrar todas a~ p.:Jrb::~/advo1Jildo~) 

Autor: LI!ONARDO CARLOS BAATn 

R~percu5sllo Ger<tl Réu: CAIXA ECONOMICA F!OI!RAl. 

Rel.t ll ~o.s Rcpctlllvos 

lntr•n•t 

twit\:er 

;; 'Ítl•;t •• 1 

:rc:' p,~,·t.; 
,},. '.,.,:I 

AI I' 1( 'll I 

Nom•: Scmdra Marlza Albuquerque Pinho Valente (Advogado do Autor} 
Nom•: D~CIO JÚNIOR BERGAMASctll (Advogado do Autor) 
Nom•: LEONARDO DA SILVA GREFF {Procurador do Réu) 
Nome; ELENlSE PERUZZO DOS SANTOS (Procurador do R~u) 

Hht 'H ,r-··~:l.·~· ru ~ J}t ;:lN•\ill~~ 

C:hque aquo para ver o:. P~OtCS!>O'> relill oUnd,IO!. nCJ IIH •I 

(A • 

(CIIqu~? aqus p<trl;! mostri!r lor.lris D!> rn-,e!>) 

19/05/~0011 16r34 BAIXA /ARQUIVAMENTO 
19/05/~001116:08 AGUARDA PRAZO 
19/05/~009 00:01 DECURSO OE PRAZO (Autor) de INTIMAÇÃO 

http ://www. trf4 .jus. br/trf4/processos/acompanhamento/resultado Jlesquisa.php?txt Vai... 17/0712012 



::Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

... 

.. 

Instltur.lun;,t Consulta Prc>ces5ual U•t1f1cadü • nosultndo da PesQui!.il CONCIUAR I PUSH \.) 

L~l.ltf~til:a PROCEDIMENTO COMUM DO JU,IZADO I!SPECIAL cfVEL N° 2009.71,50.023915-7 (Proça .. o 
lo.un .. uícnçtlu sucl<tl Eletr6n!co- RS) 
Coun., !;o ~ t• cst~olns Data de autuaçlo: OB/10/2009 20:09 :59 

vnrno; Tipo da açlo: CIVEL 
''" hht.a~rws Tutela: Requerida 

li11l<:.- Juo irtl cu~ Juiz: MARCELO DE NARDI 
l'iaut,\u Jutllcl .~oi" Órglo Julgadon JUIZO FEDERAL DA 2• VARA DO lEF CÍVEL OE PORTO ALEGRE 

Cfl!l <;Uit.t I"'II)CI'~5ll•ll 

lurlsJ.•nHll'm.l .t 

11 'lln<,.o)l's ·~ Ct;ntro tos 
f4 <unprH~ nh e.at~, s 

"'Cad<tstro 

I'HH ollÓl ÍUS C R PVS 

!.u~tt•nl.r~rm& Orais c 
outn.l~ ilgt!utf~nnPnt·ns 

Laltmcii'IIICJ Tttr­

t cglbl•lr,l\o 

Slt11açlo: BaiKado 
luetlça gratuita: Nl!o Requerida 
Valor da cauta: 7.943,48 
lntervençlo MP: Nlo 
Maior de &O anos: Nilo 
Competancla: JEF Clvel 
Assuntos: 

1. INCIOENCIA SOBRE PREVJOENCIA PRIVADA 

' f' !( 
AJutlõl (CII/lUI" dQUI p~ rct 1110•.1.1 •lr loolJ~ u•, pcnlc:./~tivog~du~) 

(áh.ulc•s JucHdols Autor: LEONARDO CARLOS IIRATTI 

n~percu~s:iu li er "' 
ncrur<;os llopuli llvo' 

(J 
Réu: UNtlO PI!DERAL (FAZENDA NACIONAL) 

Intranet 

: ~ •. Jts:;t,(~t 
:•~)., P~':tt .. 
• ; 1 ! .~Ir: 

Nome: Paulo Luiz Pe.relra (Advopado do Autor) 

CHII ' f' "",1")•' fi J" IICH No\1 O·; 

Chque aqui pao'a ver us proce'>!><l'> retac.:lnnMJO!.. ur, TRl'4 

~.· 

(<.liQue aquo pctra rno, trar rt:~das cts fa• e~ J 

12/11/200!1 13:57 BAIXA /ARQUIVAMENTO 
12/11/2001113:57 PROCESSO REDISTRIBU(DO 
05/11/20011 00:01 DECURSO DE PRAZO (Autor) de INTIMAÇÃO 

r 

http://www. trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado _pesquisa.php?txtVal... 17/07/2012 
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• lr~stttuclunal Co11sulta Proces~uo l Unificuclü- Rcsult ilclO d;, r>esquis<1 
011VIdorln 

Página 1 de J. --. . . . ~ .. 
r~··, • . , .. 
~ . '-

t.?.~· 

! ' Fls. { '(J;b ·~·) 
., '."J L~ n'nor.c<l: J! 
'\'{:'·} t't'" ~n : ~· .. ~.,. 
"-. ~Ç)q 

- ·-

CONCILIAR I PUSH (J 

Estillfstlcil PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CfVEL NO 2009.71.&4.0021503·1 (Proces10 
CnrmmiCilcllo Soclnl Elatranlco - RS) 
runc11r~u~ c r-~tágl os Data de autu1çlo: 12/ 11/ 2009 13:57 :02 

var11~ Tipo da açlo: ClVfL 
PuhltQçõcs Tutelai Tutela Indeferida 

tlnk!ó Juridlcos Juiz: LEANDRO DA SILVA JACINTO 
lllm•t~n Judkl:\rl" Órglo Julgador: JUIZO SUBSTJTUTO DA VARA DO JEF CfVEL DE LAJEADO 

r Hfl ~ulti'l Prou:;(!ssuul 
.Jurlsprudên~íil 

L1cHnçocs , , Contr'!to~ 

Sltuaçlo: Baixado 
luatlç• gratuita: N!o Requerida 
Valor da nuaa: 7.943,48 
Compatlncla: lff. Clvel 

l ,<t111Jlr1ls IJir('tlls Assun t os: 
o Cdtlaslro 

r.11 t•catór to•; c Ji$lV!i 

r.ustentilçócs Ornls I! 
uu\m-. aoendamcntos 

Cnlundãrlo TRF 

Lct;~lslacilo 

Ajlld<l 

Ctlltulos Jurllc:iills 

Hotlcrcus~ilo Gc rnl 

1. INCIDENCIA SOBRE PREVIDENCJA PRIVADA 

r e. s r ·, 

(Cl ique aquo parn mostrar lOI'Ia!> as partc'>/advogados) 
Autor: LEONARDO CARLOS BRATTI 

Réu: UNilO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

l lncursos Repo.titlvus '-t:''.'OOAllf.l!' 

Intranet 

.'/ .f.Hb'(•' 
fl)Jl> J."'f'd,r.J 
,.J;o ~ .. vrl'! 

~· Nome: Paulo Luiz Pereira {Advogado do Autor) 
Nome: ANDRES LUIZ DOS SANTOS (Proturador do Réu) 

Chquc <l<tur P<•ra ver os proCL'l>!.OS r l!lil'.ron<Jdn~ no TRI '\ 

(C loque ~QUI para 1nostra1 tudü~ as lns•.!!.) 
08/08/2010 18:48 BAIXA /ARQUIVAMENTO 
09/08/:1010 18:33 RENÚNCIA AO PRAZO 
06/08/:1010 23:59 INTIMADO (Autor) 

. ' 

I 

http :1/www. trf4.j us. br/trf4/processos/acompanhamento/resultado _pesquisa. php?txtVal... 17/07/2012 
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f,, ' r ltl~ 
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.. 
IJt,.lltur.lonill COIIsultil l'roc:os&'uill Unlfh::ada - Rcsulti'do da Pcsqul!>a CONCILIAR I PUSH !,:J 

Ouvlllorl!l 

Etotatfstlcn 

C•u~>wuca~lio Sudill 

C:onrursos o Estãglos 
ll<tHlS 

Pu!llicações 

llnlc~ Jurídicos 

f'li'lulflu Jutlicl,u lo 

PROCI!DIMENTO COMUM DO JUIZADO I!SPI!C!AL cfVEL N• 2010.71.64.0010411-3 (Proce110 
lletr3nlco - AS) 

(!ons•d'n Prne:t!S~u\11 

Jurli;prudê.mt:la 

l.irll;u;tii~S e í:ontmtos 

Curnprns Dtf'e\él!, 
~Cadastro 

l'o~~:'llórius r. R PVs 

Sustcntaçiks Orais c 
outros agefldilrnentos 

Calnncl:ultt TRF 

t cotsJaçã<l 

Dahl de autuaçlot 15/ 03/ 2010 16 :47 ;46 
npo da açlo: C!VEl. 
Tutela: Nilo Postulada 

Relator: OSÓRIO ÁVILA NETO -JUJZO A OA 1• TURMA RECURSAL DOS JEFs- RS 
Jul.11 lUiS HUMBERTO ESCOBAR ALVES 
Órglo Julgador; JUI20 FEDERAL DA VARA 00 JEF CfVEL DE LAJEADO 

Sltuac;lo: Bahcado 
Juatlc;• gratuita: Nilo Requerida 
Valor da cau1a: 1.030,00 
Intervençlo MP: N!lo 
M•lor de &O ano': SIM 
Competlncla: JEF Clvel 
Assunt os: 

1. POUPANCA 

r AI TI 

c:.lr:utos Judl,;tals (CilljU!! él<.iUI para mr .... trM lr>dil!. ils pdrtc!;/ilr.lvngadoá) 

llr!pcrcussilu Gr.rill Autor: LI!ONARDO CARLOS BRATTl 

~·~<:ur!ius ltr.pt'<tlllvos 

lnt,..net 

•l . ll .. t •( .. f 
1 • 1''*' ~t' 
!.· v .. u,:f 

Réu: CAIXA I!!CONOMICA t'I!DI!RAL 

Nom•: Sandnt Marlza Albuquerque Pinho Valente (Advogado do Autor) 

Clique aqut par il ver os processos 1 elacJ(,nados no 1 k l'l 

(CIIQuP. aqui r•ara mostrar todas a~ fa<;es) 
1&/05/:Z01113:15·BAIXA /ARQUIVAMENTO 
13/05/201117:58 DEVOLUÇÃO JEF ORIGEM 
13/05/201117:55 TAANSJTO EM JULGADO 

. , 

http :/ /www. trf4.j us. br/trf4/processos/acompanhamento/resul~do _pesquisa. php?txt Vai... 17/07/2012 



J 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANA TEL ' .. ! 'lt :,. \.1~ IH' I J! 

~ Menu Principal .,.. 

V Tela Inldal IICQ. 

Consulta Geral 

Resultado da Consulta 

canai/Freq Entidade 

1580kHz LB • SISfEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 

lSBO kHz LB- SJSfEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 

U1u6rlo:- Data: 17/07/2012 Hora: 09:12:23 

Registro laté 2 de 2 registro~ 

-- ----

UF 

RS 

RS 

'. 
.. ~· i 

-1 SIStemas 
Interatl~os 

SRD •• Omw/Du »» G.rtl/ 1 menu ajuda . 

Localidade Serviço Fase Sltuaçlo car. 
Encantado OM 3 N 

Encantado QM 3 N 

PAgina: [1] [Ir] [Reg] 

J 

http :1/sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/Co':lsultaGeral!felaListagem.asp 17/07/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

~-- ANATEL \ .,r Jlz ,,l \.,11 '1 '1• 1.' 

tJ,• ll {, t l l ••liJII. • te f'-· 

~ Menu Prlnclp.al • 

V Tela Inicial ~[Q. 

Plano Básico- FM 
Encantado/RS 

Cllnal Classe 

Zill 81 

Resultado da Consulta 

Entidade 

Slste~ 
Interativos I 

SRD •• Consultas •• Técnicos •• I'Mno llhk.u I menu ajude 

Localidade FaH Sltuaçlo 

o 
ID Al SOOEDADE RADIODIFUSORA ENCANTADENSE LlDA 3 B 

m Bl { Conoorrênda: 47/2009 ) o 
Uau6rlo: - Data: 17/07/2012 Hora: 09:13:35 

Reglttro 1 até 3 de 3 registros P'glna: [1] [Ir} [Reg) 

./ 

-. 
I 

c.n ,·,....: ~ : V"",, . . . . 

I ·e 

http :/ /sistemas.anatel.gov. br/SRD/TelaListagem.asp 17/07/2012 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 2 
) 

·ANATEL \c;' • t \,, 

,,,. !t•;,.,, .... •t,'l • ...... 

BOM DIA 
r ~!$..~E CP !!!:_t_EA DE ALENCAR 

Sistemas I · I Interativos 
~_3 Nenu Principal "" srACCO »» ClldllstTo "* N6dulo Unlflt:Mio de Clldutro I Internet feia menu ajuda 

Açlo: ~~u_lr_.~_. __ a_F_fsl_ca_~j_D ___ I_nd_u_lr_P_esso_ a_J_ur_fd_lca __ ..JIImt Alterar )". Exdulr _I [Q. ~~~] 
Entidade (~Iteração) 

Tipo Entidade: Pessoa Jurfdlca 
CNPJ: 04.432.643/0001·65 

Razlo Social: lS ·SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE L 'IDA 

Nome Fantaala: Radlo Encànto AM 1580 

Tipo Soc:fedade: Limitada _ .... 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econ6mlca: 

Empresa Privada 

Comercial 

.... 

.... 

Grupo I to "' I \ .,.. EconBmlco: >> n rme o grupo econum co<< 

Endereço Sede 
Endereço: RUA SETE DE SE:TEMBRO 

Número/Complemento: 792 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Encantado 
Telefone: (51)3751·1580 

E-Mall: lucca@em:antoam.com.br 

Endereço/Telefone Sede- SRD I 
Endereço Correspondência 

Endereço: 
Bairro: 

Cidade: 

Cap\tal Social 

CEP: 95.960·000 
UF: RS 

Fa.x: (51)3751·1580 

CEP: 
UF: 

Valor: 13~0.00.0,00 

Sociedade Limitada· 

Moeda: >> Informe a Moeda<< • 

Qtd. eotaa:l ._J_oo_.o_o_o ____ _. Villor de uma 11 00 
Co~:'-·-·-------~ 

Quadro Societário 

CNPJ/ CPF 

227.004.710·91 

-
330.040.13().53 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ /CPF 

227.004.710-91 

NOME Qtd. Cotas VIr. Cotas EDITAR 

LEONARDO CARLOS BRAffi 150.000 150.000,00 O·· 
MARIA HELOISA TOGNllUCCA 150.000 150.000,00 Or ' 

~ VIncular Sócio 

~ VIncular Conselheiro 

NOME ~·rga EDITAR 

LEONARDO CARLOS BRAffi ADMINISTRADOR 

~ Vincularoiretor 

DESVINCULAR 

~ 
><1 

DESVINCULAR 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Cadastro -~adiodifusao/tela.asp?acao=a&cha... 17/07/2012 

r 



· SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 2 de 2 

Procurador , 

Representante 

[] Recadalltrlldo pela porblrl• No, 447 

I(") Voltar J ~ Conftrmar I 

~ VIncular Procurador 

' 

~--------~----~~----------------~~-.0-

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha. .. 17/07/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... 

ANA TEL i In{:~:~o~ 1 
~ /'jenu Prínclpal .. SlACCO »» CtNJsulta• (;.,./$ »» Perfil du Empl'fiS86 I menu ajuda 

~ Dados da consulta jj[Q. Consulta 

Perfil das Empresas- LB- SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 
CNPJ: 04432643000165 

Pruldanta: 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO • CENTRO 

E·mall: lucca@encantoam.com.br 
Capital Social: 300.000,00 

Reserva de capital: 
Total: 300.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ f CPF 

227.004.710-91 

330.040.130·53 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

LEONARDO CARLOS BRAm 

MARIA HELOISA TOGNILUCCA 

Qtd. Cotas 

150.000 

150.000 

Vir. Cotas 

150.000,00 

150.000,00 

CNPl/ CPF NOME 

LEONARDO CARLOS BRAm 

C.rgo 

ADMINISTRADOR 

INDICAÇÃO 

2.27 .004.710·91 

Registro 1 até 1 da1 registros Piglna: [1] [Ir] [Reg] 

"1 Vóltar I ~ Imprimir jljj Exportar Excel , , I · - I 

http ://sistemas.anatel.gov. br/siacco/_ Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 1 7/07/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRI ... Página 1 \\Js-~ .. 

~ ~ ANATEL 

~':-· Lq). 
' As 1 0.:1 ·;~\ 

IV • -~ (\ ., o ,... . ' 
..J Rubrir..a· • ), .... c.-. ~r.:t:.)j 
~) ~_,_, 

BO~tH~ 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

f Sistemas l I Interativos ,/, i : ~~·.'1 I t\ f 0: • 

i~ Me nu P rinclp ai ..,. SIACCO »» consu/Us Gen116 »» Qu•rrtldMJ• '* OUtorgM de ~dlodlftuJio I Internet tela J menu aJuda 

~ Dados da consulta IICQ. Consulta 

Quantidade de Outorgas de Radiodifusão- LB- SISTEMA DE COMUNICACAO DO 
VALE LTDA 

CNPJ I CPF 

04.432.643/0001-65 

Regl1tro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

LB ·SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTOA 

th Voltar I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

UF 

RS 

Quantidade 

l 

P6glna: (1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?a... 17/07/2012 
' 
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SIACCO ~SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de \': ?.'";.; ·:· 

f . ~O'\ .. 
•n. • 
\ : l . ·.'" ' 
~.,.,· ···~·~ .. , 
·~\.: ) ~~~~--~·: :·:" .. 

BOM D~A-. 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

ANATEL ,; • .ff'l: rVP( 'I 11 .. • 
r - !ilitemas--1 
l Interativos 

~~ H en u P ri n ci paI • SIACCO ,.,. Consultlls GeriiiS n Consutr. l'llrtJcfJ»r;;o dD s6do -~ Internet tela. 1 menu ajuda 
RADIODIF~O 

~ Dados da consulta !ji:Q. Resultado 

Consulta Participação do Sócio- LEONARDO CARLOS BRATTI 

Serviço 

205 

230 

Uf 

RS 

RS 

Munlclplo 

Encantado 

Ent:antado 

Registro 1 a~ 2 de 2 registrO& 

.. ~ Voltar 

Nome 
Entidade 

.LB- SISTeMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 

SOCIEDADE RADIODIFUSORA ENCANTADENSE LTDA 

PAgina: [1] [lr] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSoc~o/tela.asp?acao=c&N... 17/07/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página I de .1 

, ~w 
• o 

~:-: 

ANA TEL I • "I •.; '·. ~~ i •' 1 

~ Nenu Prlnc,ipal "" 

BOM DIA 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

1 Slsremas I 
I Interativos 

SIACCO ~,. Consultas Gerais»» Qmsu!g P•ltk:/J»ÇÇotkJ Sddo . , lntemet tela I menu ajuda 
r.=----- , RADIODIFIISA01 

IIEQ. Resultado ~ Dados da consulta 

Consulta Part;cipação do Sócio- MARIA HELOISA TOGNI LUCCA 

Serviço 

205 

230 

UF 

RS 

RS 

Munldplo 

Encantado 

Rota Sales 

Registro 1 at' 2 de 2 registros 

I() Voltar J 

Nome 
Enttdade 

LB ~ SISTEMA DE COMUNICACAO DO VALE LTDA 

PJCONINI & LUCCA LTDA. 

Péglna: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N ... 17/07/20 12· 

~ ; 



MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho tle ~iodifusão Comercial 

Nota Técnica n°i.20 /2012/GTc'o /SCE-MC 

ASSlJNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência n° 047/2009-SSRIMC, para 
análise da Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal n° 53000.034322/2009-65 (Cone. n° 047/2009-SSRIMC) 
Processo no 53630.010676/2010-58 (proponente) 

Sl]MÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência n° 047/2009-SSR/MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Encantado no Estado· do Rio Grande do SuJ, cujos auto 
da proponente, a LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DO VALE LTDA, 
foram instruidos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 001/2004, 
para serem encaminhados à ConsuUoria Jurídica deste Ministério, com vistas a sua provável 
homologação. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a eomissão Permanente 
de Licitação de· Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 

' Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Quarta 
Região, bem como Justiça Federal do DF, da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Sul, cujos extratos foram anexados às fls. 90/103. Não foram encontrados registros no nome 
da entidade. Também foram pesquisados, nos mesmos sítios eletrônicos, os nomes dos sócios 
da empresa, foram encontrados os registros anexados às fls. 93/95 e 97/103. 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 105) atesta a existência do canal licitado (canal 295, classe Bl), no Plano 
Básico de Distribuição de FM. 

4. Junto ao SIACCO- Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da 
· ANATEL e ao SRD (fls. 106/110), foi verificado que a empresa e suas sóçias não estão em 

desacordo com os limites fixados pelo art. 12 do Decreto~ Lei n° 236/67. 

CONCLUSÃO 

5. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica p~a análise e manifestaÇão. 



Fls. 2 dn Nota Técnica n•JJ.O GTCO/SCE-MC. 

proposto. 

A consideração superior. 

Brasilia,aBdejulho de 2012. 

CRIS~RO DE SOUZA 
Economista 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 

' 

Brasília,-< ç- de julho de 2012 
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o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA- CGCE 

PARECER N° 134312012/GLSfTFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034322/2009 

' 
PROCESSO DA INTERESSADA N.0

: 53000.01067612010 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 047/2009-SSR-MC, 
levado a efeito com. a finalidade de outorgar permissão para .a exploração dos Serviços de Radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, para a localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sut. O ' 
certame encontra-se na fase de homologação. 

Senhor Coordenador-Geral, 

Ementa: 
I- Pela anulação do ato de habilitação de LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO D() VALE LTDA, 1a colocada no certame, 
por · haver descumprido ·o subitem 5.1.5 do edital, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

11 ~ Na oportunidade, manifeste-se acerca das ações 
judiciais acostadas às folhas ?4/103 de seu processo, 
apresentando certidões que contemplem o inteiro teor 
dos feitos. 

111 - Por razões de celeridade processual, instruam-se os 
autos ~e RÁDIO NIRVANA FM LTDA, 2a colocada, 
conforme a Ordem de 9erviçQ Conjunta SSCE/ CONJUR· 
MC N° 00'1/2004. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria 
.Juridica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participa~am 
do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n. o 047/2009-SSR/MC, para a localidade de 
Encantado, no Estado· do Rio Grande do SuL 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a ·qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

~ 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspêcto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde 
que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, ''in verbis": (\ 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somen~e 1\)0derá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato supervehiente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,! d+endo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamen~ado. . I J 
§ 12 A anulação do procedimento Ucitatório por motivo de ilegalidade não gera bb/igação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917 • CEP 70.044·900 • Brasllla • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ematl: conjur@mc.g.ov.br 



Continuação do PARECER N° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

" . 

§; 22 A nutJdade do procedimento li citatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de desfazimento do processo iicitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus par~grafos aptica·se aos atos do procedimento de 
dispensa e de lnexlglbHtdade de licitação". ' 

. . 
4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se , existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

11Ao determinar a instauração da tiôtação1 a Administração realfza juizo de ·conveniência 
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do 
ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se 
novo jui~o de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista 
avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 

. sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decfsão. Poderá revê-la A 
aesde que existam circunstâncias novas~ inexistentes ou desconhecidas â ép"Oca anter;or. W 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora· reputada conveniente em momento pretérito". 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. · 
São Paulo, Dialética, 2001. p.481 ). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mendonados, interessa à análise desta Consultoria 
Jurídica o exame da legalidade dos,atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Ocorre que, procedendo-se a análise dos autos da 1a colocada, LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE L TOA, esta Consuttoria verificou que a entidade apresentou Certidão Negativa de 
Protesto (fl. 31 de seu processo) referente ao Município de Roca Sales quanto a sócia .Maria Heloísa Togni 
Lucca. Tal documento pressupê"Le que a sócia, residiu ou exerceu atividade econômica nessa localidade. 
Assim, para o fiel cumprimento das exigência~ editalídas deveriam ter sido apresentadas também as 
certidões de feitos cíveis e criminais da referida localidade. Contudo, a desídia da empresa, no tocante as 
certipões não apresentadas, por si só, já enseja em motivo suficiente para justificar o ato de anulação de 
sua habilitação no certame. por se tratar de afronta ao subltem 5 .. 1.5 do edital:-

"Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais. 
bem como Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e A 

-+-------------(fee~e~MeetF'EeteÍCitlieHd:!Ee~at:lYidade. eeOI'lÔ!Tiiee c:IO:! dirigentes nos Ultimo~ 05 (CÍMji'IC~Or\-) *8~"'10')'tS..JJ"L.:-, -----t.-

7. Ressalte-se, pois, que é um dever da Administração Pública rever seus atos que destoem da 
lei. Nesse sentido a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

8. . Dito isto, cumpre-nos verificar que a CPLR informou por Intermédio da Nota Técnica no 
22012012/GTCO/SCE·MC (fl. 125 do processo principal), que fez as pesquisas exigidas pela Orpem de 
Sêrviço Conjunta SSCE/CONJUR no 1/2004, dispondo o seguinte: 

( ... ) "Em cumprimento a Ordem de Serviço já referenciada. a comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do SuRrior 
Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Quarta Região, bem1 COfO 
Justiça Feferé!l do DF, DA Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, cujos extratos !foram 
anexados às fls. 90/103. Não foram encontrados registros no nome da entidàde. Também forim 
pesqulsados, nos mesmos sítios eletrônicos, os nomes dos sócios da empresa. foram encontrai:los Ós 
registro~ anexados às fls. 93/95 e 97/103. "( ... ) . J 

9. Cumpre-nos comunicar que analisando .a pe~quisa realizada pela CPLR acerca dos' proae~~os. 
judiciais encontrados e acostados às fls. 94 a 103, opnamos por solicitar as certidões do Inteiro ted9"das 

. - 1~ 
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Continuação do PARECER N° 1343/20!21GL5/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU :"':~ ••. J l ~ ... 

~:.::. . . ..s;rn .~:~ 

mesmas, caso a Interessada apresente manifestação quanto ao ato de anulação de sua habilltàção ... !l.~f_.·:;~~ 
presente certame. .... · " 

10. Neste passo, é mister que, amparada pelo (art.43, §3° da Lei 8.666/93) a CPLR·, oficie LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTD.t\. a fim de que, manifeste-se acerca da anulação de seu ato de 
habilitação no certame, por descumprimento ao s'ubitem 5.1. 5 do edital, bem como, na oportunipade 
apresente certidões contendo o inteiro teor das ações judiciais acostadas às fls. 94 a 103. 

11. Assim, considerando a possibilidade de eliminação da primeira colocada, faz·se mister o 
exame das documentações da segunda colocada. Trata-se de RÁDIO NIRVANA FM LTDA. . 

12. Por fim, e por razões de celeridade processual, instruam-se os autos de RÁDIO NIRVANA FM 
LTDA (conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/ CONJUR·MC N° 001/2004). 

13. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, 9pinamos no sentido de que: 

a) Pela anulação do ato de habilitação de LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA no certame, 
pO'r haver descumprido o subitem 5.1.5 do edital, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

b) Na oportunidadet manifeste-se acerca das ações judiciais acostadas às folhas 94/103 de seu 
pr9cesso, apresentando certidões que contemplem o inteiro teor dos feitos. . 

c) Por razões de ce:eridade processual, instrua.m·se os autos de RÁDIO i>URVANA FM LTO~ Conforme 
Ordem' de Serviço Conjunta SSC~/CONJUR·MC Na 001/2004. 

À consideração superior. 

Brasília, 
I 

29 de agosto de 2012. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA • CGCE 

DESPACHO W 5444/2012/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.01 0676/201 O 
\ 

I_NTERESSADO: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

ASSUNTO : Homologação 

Aprovo o PARECER N° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-M€/CGU/AGU, da lavra da 
Estagiária de Direito, Gláucia Lima da Silva, e da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~ I I 
Brasília, (( de 5(./ültJr C de 2012. 

e \ 

~~·------------=-~~~~~~-=--~~~==-=~~~~~~~~------------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" • sala 920 - CEP 70.044·900 • Brasflla • DF' 

Telefones: (61)3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DÁ UNIÃO / 

CONSULTORIA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇ0ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

DESPACHO N° 5447/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N.!!.: 53000.010676/2009 

ASSUNTO : Homologação . 

. Aprovo o DESPACHO No 5444/2012/DPF / CGCE/CONJUR·MC/ AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 134312012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria 
da Estagiária de Direito, Gláucia Lima da silva, e co-autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

't• 0\2' oW~'-~fJ d Bras11a, .,. de · e 2012 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044·900 - Brasllfa • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Ema ti: conjur<ilmc.gov.br 
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1\fin.istério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
COl\lFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUER.Il\ffiNTO DE VISTA, CÓPL-'\S E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

• 
.h<{ vista do Processo: . 

/t>J'1:ópias dos autos do Processo -folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão·do Processo; p 
Processon° S'JOCDtJ(él{)ç( , '};J'lp 

)RTV /( ) SARC 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: ---------- --

O illtereuado del'erá assinalar a aua quaUftcaçáo, considerando OJ fteaJ abaixo e ainda, de\•erá "Wmpronr a Jua condição 
por meio de doCu!lJento a ser anexado a estll. soUcltação antes da realização de vbta, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
sollcttaçio da certidão (prazo 5 dhu). Podem requerer vista, certidOes e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) I - Pessoas fisicas ou juridicas, que os tcnbll.JD dado ·início como titulares de direitos ou interesses mdividuais ou no 
rcíclo do df.retto de rep:ruentaç.ão •; . 
) 11- Penou fisjcas ou jurídicas. ou o• •eu~ repreaentantes leg&U, que, mesmo sem os tertm lllidado, p<~ssam ter direitos 

ou interesses afeta. dos por decisões o eles proferidas ou a serem adotadss* ; 
( ) m-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus represent.lmtes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos •*; 
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CARLOS ALBERTO DA SILV~ 
M~nuel Frlncisco da Silva 

Haria de Lourdes dá' Silva 

I 

1~ DATADEI'IASCU.,ENTO 

16-05-1972 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N°. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( . ) Pós-Outorga ou 
Acompanhamento e AvaliaçAo, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual ~processo se encontra: 

( X) Vista do Processo; -' 

( ) Cópia dos autos do processo abaixo; 

( ) Ccrtidlio do Processo; 

Processo n• 53000.010676/201 O - ·LB Sistema de Comunicação do Vale Ltda. 

Relativo ao Serviço de: ( ) Rádio Comunitária I ( ) RádioffV Educatjva /( X } RádioffV/ Comercial/( ) RTV /( ) SARC 

Nome do interessado: Murilo José Pasqualotto __________ _ ______________ _ 

Endereço completo: Rua Tobias da Silva D0 267, conj. 501 Telefone: 51.9968.1918_ 

CEP: 90.570-020 UF I Municlpio: RS - Porto Alegre-- - -------:--

Motivaçlo da solicitação c da afirmaçlo da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO 
OAB, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO MENCIONADO PARA 
FORMULAR DEFESA, COMPLEMENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMlNISTRATIVA(S) OU EVENTUAL (IS) 
MEDIDA(S) JUDICJAL(IS) QUE ENTENDER DE DIREITO ____________ _ 

O interessado deverá assina.Jar a sua qualificaçio, considerando os iten~ abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser ane~ado a esta solicitaçAo, antes da realizaçAo de vista, reprodução da cópia (prazoS dias) ou 
solicitação da certi<tlo (prazo S dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termoR da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir espeeificado: 

( ) I- P.essoas fisicas ou jurldicas, que os tenbam dado inicio como titulares de direito ou interesses individuais ou no 
exerdcio do direito de representação • ; 

(X) ll- Pessoas fi!icas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou Interesses afetados por decisOes neles proferidas ou a serem adotadas • ; 

( ) 111 - As Organizações ou as Associações representativas , em defesa de direitos e interesses difusos •• ; 

( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constitufdas ou sem representantes legais em defesa de direitos c 
interesse difusos**; 

• Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuraçlo vélida ou Cópia da OAB· 

•• Organizações I Associações rei)resentativas- Anexar cópia de documento que comprove a condição de representa 
do interesse alegado; ... 

Brasllia, 19 de outubro de 20 12; 

Em atenção à solicitaçAo apresentada e após averiguaçlo da qualificaçlo de interessado, ane:r.ando a devida comprovação 
junto â este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessérios à realizaçAo do requerido. 

Informações Adicionais MC-IA: -007 
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llustrissima Senhora 

Ora. DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Comissão Permanente de Licitação de ·serviços de 

Radiodífusão 

Ministério das Comunicações 

Brasilia-DF 
f.I1NJ8T tRio) DP. 8 CQM UI·Ho; u. Ç: o)E8 

ERA ~{l.!A • r.:• F 

53000 05·134"1/20·12-5'1 

Stf:!{O.IDJlOG.o'COLOGlCGRL1'SPO 
;;,1Jl11) ~2012-ü9 :f-7 

Referência: Recurso contra a própria inabil itação publicada no DOU 

de 19/10/4012. 

Processo no· 53000.010676/2010 Edital da 

concorrência n.0 047/2009- Encantado/RS. 

LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.0 04.432.643/0001-65, com 

sede na Rua Sete 9e Setembro no 792,. centro. na IÔc~lidade de Encantado, 

Estado do Rio Grande do Sul, representada neste ato pela sua sócia ge_rente, 

Maria Heloisa Togni Lucca, brasileira, casada, comerciante, residente e 

domiciliado à Rua Bortolo Secclíi n.0 435, centro, na localidade de Encantado, 

Estado do Rio Grande do Sul, portador da carteira de identidade n.0 5029460952, 

SSP/RS e C.P.F. n.0 330.040.130-53, igualmente qualificada nos autos do 

processo licitató.rio n.0 53000.010676/2010, vem, mui respeitosamente, nos termos 

do subitem 18.2 do Edital 047/2009, para o ser\tiço de radiodifusão sonora em 

freqOência modulada, na localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, 

interpor recurso contra a decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 

2012, que inabilitou esta proponente ao referido certame, embora _ tenha esta 

entidade sido quem obteve o maior valor ponderado, conforme publicação no DOU 

de 02/07/2012. 
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PRELIMINAR DE CERCEAMENTO OE DEFESA 

Seja qual for o processo administrativo, dé quaisquer dos poderes da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou da Administraçêo Indireta, hão 

de ser observados, . por i,rnperatlva determinação constitucional, os principias da 

ampla defesa e do contraditório, previstos em seu art. 52, inciso LV. 

Tais principies encontram-se reproduzi~os, sem diminuição de seu e 
caráter eminentemente constitucional, no plano infraconstitucional, nas leis que 

regulam o processo administrativo em geral (Lei 9.784/99) e na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei 8.666/93). 

Com efeito, dispõe o art. 2° da Lei 9784/99 (LPA), que a 

Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança juridica, interesse público e eficiência. Em seu parágrafo 

único estabelece que nos processos administrativos serão observados, entre 

outros, os critérios de atuação conforme a lei e o Direito· (inciso 1); atuação 

segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé {inciso IV); observância 

das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados (inciso VIII); 

e, garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam 

resultar sanções e nas situações de litigio (inciso X). 

O art. 49, § 3°, da Lei de n.0 8.666/93 (Lei de Licitações), por sua vez, 

pr~vê que no caso de desfazimento do processo llcitatório, fica assegurado o 

contraditório e. a ampla defesa. Eis a redação do referido dispositivo legal, in 

v.erbis: 
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovacOão do procedimento 
somente poderá revogar a Jicitaco ão por razOes de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la pqr ilegalidade, de oficio ou por provocacllão de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

( ... ) 
§ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

Como visto, toda a ordem jurídica está a impor . um processo 

administrativo dialético, em que é ampla a possibilidade de produção de provas, 

sejam documentais, testemunhais, periciais, ou de qualquer outra forma apta a 

demonstrar o direito alegago. Tal não ocorreu na hipótese em foco: anulação do 

ato de habilitação da recorrente, eis que a decisão respectiva foi proferida 

sem a sua prévia convocação para se manifestar em relação aos termos do 

Parecer 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Nem se diga que a possibilidade de interposição de recurso contra a 

exclusão afasta o cerceamento de defesa. Mais qbsurda não poderia ser a 

conclusão! 

MÉRITO 

A decisão do Excelentlssimo Senhor Ministro está calcada no 

Despacho no 5444/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU e Parecer no 

1343/2012/G LS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CG U/ AGU. 

O item 6 do mencionado parecer, cita: 

6. Ocorre que, procedendo·se a análise dos autos da 1a colocada, LB SISTEM 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, esta Consultoria verificou que a entidade apresentou Certidão Nega 
Protesto (ft. 31 de seu processo) referente ao Munldpio de Roca Sales quanto a sóda Maria Heloís. 
Lucca. Tal documento pressupõe que a sócia, residiu ou exerceu atividade econômica nessa loca 
Assim, para o fiel cumprimento das exigências editalícias deveriam ter sido apresentadas taml 
certidões de feitos cíveis e criminais da referida Localidade. Contudo, a desídia da empresa, no toe 
certidões não apresentadas, por si só, já enseja em motivo suficiente para justificar o ato de anule 
sua habil!taç:ão no êertame, por se tratar de afronta ao subltem 5.1.5 do edital: 

"Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos c!vels e cr 
bem como Certidões dos Cartórios de Protestos de Titules, todas dos tocais de resi1 
de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos OS (cinco) anos". 
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Conforme certidão em anexo, certidões de feitos cíveis e criminais da 

justiça estadual não são expedidas na localidade de Roca Sales/~S ) mas sim pela 

Comarca à qual é jurisdicionada essa localidade, ou seja, pela localidade de · 

Encantado/R$, conforme comprova o documento, também em anexo, retirado do 

link da página do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 

http://www.tjrs.jus.br/site/poder judiciario/comarcas/comarcas e municípios jurisd 

icionados/?print=true&http://www. tjrs. jus. br/site/poder judiciario/comarcas/comarc 

as e municípios jurisdicionados/ . 

Esta entidade apresentou às folhas 28 e 29, do processo de sua 

concorrência, de no 53000.010676/201 o (cópias anexas), certidões negativas de e 
feitos criminais e cíveis, respectivamente, expedidas pela Comarca de 

Encantado/RS, abrangendo todas as localidades . jurisdicionadas, incluindo, 

portanto, a localidade de Roca Sales/RS. Logo, no que tange às certidões de 

feitos cíveis e criminais expedidas pel~ justiça estadual, esta entidade cumpriu as 

exigências do Edital. 

No que diz respeito à certidão expedida pela justiça federal, para os 

mesmos feitos, também a localidade de Roca Sales/RS, não tem cartório federal 

ou distribuidor. A certidão expedida pela Justiça Federal, constante da folha 27 do 

processo da referência (cópia anexa), menciona nada consta para todos os feitos 

nos registros de distribuição mantidos à partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judiciárias Federais, abrangendo os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio 

Grande do SÚl, sejam processos eletrônicos ou em papel. Logo, abrangendo a 

localidade de Roca Sales/R$. Certidão essa, que foi igualmente apresentada 

pelos demais concorrentes ao certame do Edital 047/2009. 

Ante o exposto, não pode prosperar o Parecer anteriormente 

mencionado. Sendo assim, REQUEIRO seja recebido por essa Nobre Comissão 

Permanente de Licitação e encaminhado o presente recurso à decisão da 

Autoridade que acolheu o parecer anteriormente mencionado e reformado a 

decisão de inabilitação desta entidade ao referido certame, com a anulação do 

• 
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despacho do Senhor Ministro de Estado das Comunicações de 17 de outubro de 

2012, publicado no D.O.U. de 19 subsequente, especificamente no que se refere a 

esta entidade e a adjudicação do ato de outorga do serviço de FM, objeto do edital 

047/2009, da .localidade de Encantado/RS, a esta entidade, ur:na vez que a mesma 

cumpriu, rigorosamente, todas as condições exigidas no edital da referência e foi a 

éntidade que obteve o maior valor ponderado das pontuações das propostas 

técnica e de preço pel1;1 outorga da Pr<~ponente. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

p/ LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

MARIA HELOISA TOGNI LUCCA 

Sócia Gerente 
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PODER JUC4 CIARIO 
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CERTIDÃO 

Certifico, a pedido da parte interessada, 
I 

empresa LB Sistema de Comunicação do Vale Ltda, CNPJ: 

04.~32.643/000;-65, estabeiecida na cidad~ de EncantadoiRS, que o 
"' 

Cartório de Distribuição e Contadoria da Comarca de Encantado/RS 
I i , 

expe~e certidões négativas ou positivas acerca da existência ou não 
j 
I 

de processos cíveis e criminais no âmbito territorial estadual, ou seja, · 
I 

a pesquisa abrange todo o Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito 

do 1° Grau de JuriSdição. Consequentemente, ·o municrpio de Roca 

Sal~s/RS está abrJngido pelas certidões emitidas. Certifico, ainda, 
I 
I 

que o Municrpio de Roca Sales faz parte da Comarca de 

Encantado/RS. ou seia. oor .P-IP A il•rio~i ..... i ..... ""'~- r. --Z--! - I . , 
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Certldio 

PODER JUDICIÁ.IIIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E f.XEaiÇÓES CÍ'VEJS E fiSCAJS. E DE EXEOJÇÔE5 CRIMI.HAlS 

~ FisJCA OU JUIÚDJCA 

Ctstilcana5 que CIIObõl a 
Pl5SQA FfsJék 
IIMIA,_cmM nMilllt LUOCA 

CPf: 
De CMe..U0/53 

.._a..TA 

nos o"'!!JlWbs de ~ manddos a partir de 2S de abril de 1967, di!ls Scçllles .ludldirias 
Federais 

• ....__,..._, ..... I a).eli:M/D2/2a10 .. D1:01 
............ {PI r e ! I r 1) .. :rtl/rn./2010-01:01 
• .... C:.. ... (Prl I Elillll .... ) all6 '»/02/»le M 01:01 
• hl-' c..-r ....-J olllll6 :1/J/G/._., ... OD:3D 
• .. ....._ ... W (Pt• 1 ...... ) .... 25/U/2a10MD:30 
• s-ta (''1 ._,.,.a ....... ) _. '1!1/112/2010 illl 211:00 

o..tidlo ......_-= 16/02.12010 às 09:27 (hclrit e dóilbt de Brasílaa} ' 
A • • ~da pn:seute Cll!ftidlo esd mndic:ioncJrda à c»nfe li& dos dados pessoais da ~ 
illb!lt:illii*la e ~ verflcaçlo de sua~ na l.nUlrnd', ..... C I c •• C i C • i , ... I 
.!lltJ'aVIés do endoeço ttl:p:/J-.trf4..gcw.br(Men.l "Con5ub l'mmPR""'~ de~·> 
infunnando'O ...:msv cs, Conlrole ,. ....... , c 1h1<1R .......... . 

I 

/ 

;7J!)-
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ESTAIXl DO fW GAANDeOO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Encantado 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

0 omul>;, 
r., "9'! 

l,'(f,.. .o 
"'O'~ OI 

·Ru C» 
~' 14 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Maria Heloisa Togni Lucca ******************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,•••••••••••••••••••••••w•••••• 
RG 5029460952/RS, CPF 33004013053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 17/03/1961,************************************************ 
em Roca Sales Rs, RS -Brasil,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Adelia Togni,********************************************************* 
Rogerio Togni********************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Encantado, 09 de fevereiro de 2010, As l6hl3min 

3,10 
0,1500 URC 

~~~:~ 
~~~~~-~~ 
~~·'6,'); 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquieados 
processos de todas a.s Comarcas do Estado atê às 18h30min de ontem. 

Z5 
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ESTAPO ÕO RlO GRANIEOO SU!. 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Encantado 

CERTIDÃO 

Certifico que, 
relativo aos registros de 
nada haver contra: 

NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 -

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria civel, constatei 

Maria Heloisa Togni Lucca •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 
RG 5029460952/RS, CPF 33004013053, brasileiro nato,••••••••••••••~•••• 
nascido em ~7/03/1961,***********~************************************ 
em Roca Sales Rs, RS - Brasil,•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
filho de•••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••••••• 

' Adelia Togni,*************************************************'******* 
Rogerio Togni ••• ** • • • tr• **** • • * • • •••••••• •• • • • • ••••• ••• * ** *".*" • •• • •• • • • 

Dou fé. 

Encantado, 09 de fevereiro de 2010, às l6hl2min 

CUSTAS: R$ 3,10 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão d~sta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www.tjrs.jus.br). 

foram pesquisados o 
até o momentd (comarca 

I . 



· Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul v2 

I PODER JUDICIÁRIO 

!~!!~~~J;oe~o~LJUSTIÇA 
Imprimir 

Comarcas e Munlclplos Jurlsdlcfonados 

o território do Rio Grande do Sul, para eleitos da administração da Justiça, é dividido em oomaroas. Cada oomarca pôde 
abranger um ou mais rnunlclplos.. • 

Comarca de Encantado 

Munlcfplos jurisdicionados: / 
Encantado- Sede da comarca 
Doutor Ricardo 
Muçum 
Relvado 
Roca Sales/ 
Veepaelano Correa 
Anta Gorda 

Endereço: Rua Duque de C8Jtlas,645 • CEP 95960-000 
Telefon~ 51-3751-2484 (Comercial) / 51-3751-1157 (Fax) 
Veras: 

11 1Jara Judicial 

21 Vara Judicial 

Outras lnformaç!iu: 
Entrância: Inicial 

/ 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul crJ 2009 · Todos os dlrello& reser./ados 

http://www. tj rs.jus. br/site/poder_j udiciario/comarcas/comarcas_e _m·unicipios_juri sdic ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Nota Técnicn n".J008 /GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos da Concorrência para análise da Consultoria Jurídica do 
recurso da primch·a colocada contra sua próprin inabilitação. 

Referência: Processo Principal 11° _53000.034322/2009 (Cone. n° 047/2009-cel/MC) 
Processo n° 53000.010676/201 O (proponente) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência nu 047/2009-CEL/MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, cujos 
autos dos processos vieram da Consultoria Jurídica por meio do PARECER N° 
1343/2012/GLSffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que opinou pela anulação do ato de 
habilitação da proponente LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE L TDA. 
Necessidade de devolução dos autos da Concorrência para manifestação da CONJUR quanto 
ao recurso interposto pela entidade contra o despacho de anulação. 

·- ANÁLISE 

2. Os-autos dos processos em referência retornaràm da Consultoria Jurídica por 
meio do PARECER N° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, acostado às 
ns. 126/129 do processo principal, para que tosse oportunizado o contraditório e a ampla 
defesa à empresa LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE L TOA. sobre a provável 
anulação do /ato de sua habilitação. 

3. Ocone que antes de ter sido assegurado à entidade o direito de defesa. foi 
publicado no Diário Oficial da União, de 19 de outubro de 2012, o Despacho do Ministro 
anulando o ato de sua habilitação, consoante documento acostado à 11. 130 do processo 
principal. 

4. A entidade, inconformada com o fato, ingressou no Ministério, protocolo n° 
53000.05134 J /2012, de 26/10/2012, com recurso administrativo contra sua própria 
inabilitação, dóctunento este que foi acostado aos autos do processo da proponente às fls. 
120/129. Vale ressaltar que, s.m.j., a entidade deveria ter ingressado com uma representação 
dirigida ao Sr. Ministro. Houve erro no instrumento, contudo, há razão quanto ao cerceamento 
de seu direito, pois não foi dada oportunidade de defesa. 



Fls. l.do Nota Técnict~ n•Jo,~/2012/0TCO/SCE-MC. 

5. Jmpende informar que pela celeridade processual, conforme solicitado. no 
referido parecer, foram instruídos, tios molde da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
N° OOI/2004,.os autos do processo da segunda colocada, a RÁDIO"NIRVANA FM LTDA. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, sugerimos o envio dos autos da Concorrência n° 04712009-
CEL/MC, para análise e manifestação da Consultoria Jurídica dos fatos ~qui apresentados. 

'· 

À consideração superior. 
Brasflia, 4 de dezembro de 2012. 

fYl:' r(lt ~ c.<L ~ 
MA* Môrf'-~;URTADO R. LIMA 

Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica, .como proposto. 

de dezembro de 2012. 

D 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIOICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER N~ 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.034322/2009-65 . 

INTERESSADA: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE L TOA 

PROCESSO N°:· 53000.010676/2010·58 

., 
-

ASSUNTO: Análise da Concorrência 047/2009 - C~LIMC, levada a efeito para permissão de Serviço de 
Radiodifusão Sonora .em Frequência Modulada, na localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do 
Sul. Certame na fase de homologação • 

Senhora Coordenadora, 

I - Concorrência no 04712009. Permissão FM, 
para a localidade de Encantado/RS; 
11 - Exerdcio do contraditório e da ampla 
defesa respeitados: pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 
111 • Seja tornado sem efeito o ato que 
determinou a anulação da habilitação da LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 
IV • Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à lic1tante vencedora, 
LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

A Comis~ão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta ConsuÚ:oria 
Juridica os processos contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objeto do Edital de Concorrência n. o 047/2009 - CEL/ MC, cujo objeto é a 
outorga de concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
para a localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

02. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação. 

03. Preliminarmente, cumpre informar que na fase em que se encontra o procedimento, o 
presente processo foi objeto de apreciação anterior por parte desta CONJUR, originando o Parecer n° 
1343/2012/G~/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU. (fls. 112./113). 

04. Na ocasião, verificou-se a existência de ações judiciais envolvendo o nome dos sóc1os 
da empresa, fazendo com que fosse necessária a juntada de certidão dando conta do objeto discutido 
nas demandas e a situação em que se encontravam naquele momento. A mesma manifestação desta 
CONJUR solicitou, ainda, a juntada das certidões de feitos cíveis e criminais expedidas pela autoridade 
do Município de Roca Sales/RS, em razão de os documentos dos autos sugerirem que a sócia Maria 

Esplanada dos Ministérios, Bloc:o "R" - sala 920 • CEP 70.044·900- Brasftla • DF " , 
Tolefcne< (61) 31 1-65351311-6197 '''" 161) 311·6601 Emall: '""'""f""·'~ .b, (fonte~ }"-\ 



Contfnuaçao do PARECER H" 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

Heloísa Tognt Lucca teria residido na localidade. 

05. Ao final, o Parecer n° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU I AGU concluiu que, 
após facultar à LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA o exercido do contraditório, a depender 
dos argumentos apresentados, ou caso não houvesse manifestação da parte in.teressada, fosse anulada 
a habilitação da empresa, passando-se à análise da documentação da segunda colocada no certame. 

06. Ocorre que, por equivoco, a SCE deixou de conceder prazo para que a vencedora LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA se manifestasse e trouxesse â colação os documentos 
necessários aos esclarecimentos cabíveis, publicando o ato de anulação da habilitação da empresa, 
consoante o Despacho do Excetentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, às fls. 130/131, 
do Processo Piloto. 

07. Ao tomar conhecimento do Ato de Anulação de sua habilitação, lnconformada, a 
Licitante vencedora LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, recorreu da decisão, nos termos da 
petição acostada âs fls. 120 e seguintes do processo que contém a sua documentação. (Processo n° 
53000.010676/201 0·58). 

08. É o que se tinha a relatar. Passo ao exame do recurso. 

09. Inicialmente, há que se ressaltar que o Despacho de anulação foi publicado no Diário 
Oficial da União em 19 de outubro de 2012 e, de acordo com o carimbo do protocolo geral deste MC, o 
recurso foi interposto em 26 de outubro do mesmo ano, logo tempestivamente, merecendo ser 
conhecido. 

10. No mérito, assiste razão à re.corrente. 

11. Com efeito, a Certidão de fi. 125, expedida pelo Poder Judiciário do Estado do Rio 
Grande do Sul, atesta que: 

" ... o Cartório de Distribuição e Cõntadoria da Comarca de Encantado/RS expede certldões 
negativas ou positivas acerca da existência ou não de processos ,cíveís e criminais no âmbito 
territorial estadual, ou seja, a pesquisa abranRe todo o Estado do rio Grande do Sul, no âmbito 
do 1° Grau de Jurisdição. Consequentemente, o Município de Roca Sales/RS está abrangido pelas 
certidões emitidas. Certifico, ainda, que o Município de Roca Sales faz parte da Comarca de 
Encantado/RS, ou seja, por eJe ê jurisdicionado." 

:..__------t1-t:2.:--- Verificll·se, por lauto, que as certldOes apresentadas na fase de habilitação, atendem o 
item 5.1.5 do Instrumento Convocatóno. e 
13. Do mesmo modo, devem ser acolhidos os argumentos da recorrente no que concerne às 
ações judiciais mencionadas no Parecer em referência, -posto que, embora a recorrente não tenha 
apresentado as certidões de inteiro teor das decisões informando o objeto em discussão, os 
andamentos às fls. 94 a 103 dão conta que as ações já foram conduújas e os processos já baixaram, e o 
nome do sócio Leonardo Cartas Bratti, figura no póto ativo da demanda, na condição de autor. 

14. Assim, pode-se afirmar que as questões discutidas foram dirimidas e não envolvem o 
nome da empresa LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTOA. 

15. De todo modo, posto que o objeto de algumas das ações em comento, tratem de direito 
tributário e contribuições previdenciárias, recomenda-se que nova pesquisa seja feita por ocasião da 
assinatura do contrato, visto que a Constituição Federal é expressa ao impedir que pessoa jurídica , em 
débito com as contribuições sociais, contrate com o Poder Público. 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e Indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais 

S 3° · A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lê!, 

Cl~udia von Sper\lng 
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não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber Benefícios ou incentivos fiscat!''õu.•:., 
creditícios." 

16. Diante das razões acima elencadas, o recurso interposto merece provimento, de modo 
a tornar sem efeito o ato que anulou a habilitação da vencedora LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA. Passo ao exame da possibllldade de se homologar o certame e adjúdicar o objeto à vencedora. 

17. Vale sal1entar que a Comissão de Licitação cumpriu todas as formalidades que revestem 
o processo licitatório, registrando seus atos em Atasj observando os prazos relativos à entrega e 
abertura dos envelopes devidamente lacrados contendo os documentos necessários à habilitação das 
empresas, assim como as propostas técnicas apresentadas por çada uma delas; analisando os 
documentos trazidos e a sua regularidade; apreciando os recursos interpostos; e, por fim man1festando-
se formalmente nas oportunidades em que foi provocada. · 

18. O resultado da fase de habilitação foi pubtfcado no Diário Oficial da União em 
12.3.2010 (fi. 62 do Processo Piloto). 

19. Após a apresentação e análise de recursos na fase de habilitação, passou-se a análise 
das Propostas Tecnicas e de Preço. Informa, o edital que será vencedora a empresa que apresentar o 
maior valor da média pond~rada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga. 

20. Consoante a pontuação obtida pelas empresas participantes relativas às Propostas de 
Preço pela Outorga e do Valor Ponderado atribuído às licitantes, a Proponente LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. obteve a melhor classificação e foi sasrada vencedora. 

21. Com o resultado alcançado, cumpre analisar a possibilidade de se adjudicar o serviço à 
vencedora·. Da leitura dos autos1 tem-se que foram atendidas todas as exigências legais e editalícias. 

22. Com efeito, de acordo com o Contrato Social da empresa vencedora, assim como suas 
alterações, fls. 04122 do Processo no 53000.010676/1Q10·5B, que contém especificamente a 
documentação relativa à LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., verifica-se que os sócios são 
brasileiros natos e residem na mesma cidade da sede da empresa, localizada à Rua Sete de Setembro, 
no 792, Centro, na cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

23. As certidões apresentadas pela empresa atendem as exigências relativas aos prazos 
Indicados na legistação de regênda. 

' . 
24. Foram juntados extratos processuais do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 
Regior~at Federal da Quarta Região dando conta da não existência de qualquer registro em nome da 
empresa vencedora · 

25. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica no 120/2012/GTCO/SCE·MC, 
de fls. 111 - frente e verso do Processo n° 53000.010676/2010·58, noticiando, em sintese: 

{i) Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 
(H) Não haver ações judiciais tramitando no STJ e TRF 4• Região em que a empresa vencedora 

figure como parte; 
(iii) Disponibilidade para exploração do canal de fM licitado {Canal 295, Classe 81) conforme 

certidão expedida· pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL acerca do Plano 
Básico de Distribuições de Canais ~e FM; (fi. 1 05) 

(iv) A Empresa vencedora atende aos critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto-Lei na 
236/&7. ' 

26: Assim, analisando a Concorrência no 047/2009-CEL/MC para a localidade de 
Encantado/RS, verifica-se que a referida Comissão observou as .regras insculpidas no Instrumento 
convocatório (edltal), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento 

Cláudia von Sperllng ~ }\ 



Continuação do PARECER H" 20-48/20 12/CVS/CGCE/COHJUR·MC/ AGU 

das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que conceme à licitante LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

27. Assim, entende-se que o recurso interposto deve ser conheddo e provido e opina-se 
pelo encaminhamento do processo ao Gabinete do Sr. Ministro, c;om proposta favorável à homologação 
do certame e à adjudicação da outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada à 
licitante vencedora, para a localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

28. 

(i) 

(i i) 

(iii) 

Por todo o exposto, recomenda-se: 

O recurso da LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, empresa vencedora, seja 
conheddo e provido; 
Seja tornado sem efeito o ato que anulou a habilitação da licitante LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA; e, 
Sejam encaminhados os processos da Concorrência n° 04712009 ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudkaçâo da outorga 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, canais, 295, Classe 81 I à 
licitante LB "SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, vencedora para 9 localidade de.A 
Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. W 

À consideração superior. 

( ' -
('"1/{~~f~r--- -

CLÁUDíA{MARIA VILELA van SPãLING 

_- Brasilia, 27 de dezembro de 2012. 

Advogada da Unl~o ~ 

' . 

Claudia von Sperllng 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DESPACHO Na 7406/20121TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.034322/2009-65 

INTERESSADO: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 
PROCESSO N°: 53000.010676/2010-58 

ASSUNTO: Conco rrê_ncia n° 047/2009 • CELI MC.: Processo Licitatório na fase de homologação. 

Aprovo o Parecer N° 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da 
União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

· À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

€ 
Brasília, 0~ de ~11WW de 2013. 

~ . Wc?yUL__ 
TATIANE FLOR S CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Juridicos de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

.. ,, 

' . 

Esplanad• dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.04"1-900 • Brasllla • Of 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 fax: (61) 311·6602 Emall: conlur®mc.gov.br (fonte 8) 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO· GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DESPACHO N° 7407/2012/JFB/GAB/CONJUR·MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.034322/2009·65 

INTERESSADO: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 
PROCESSO N°: 53000.010676/2010·58 

ASSUNTO: Concorrênda n° 047/2009- CEL/MC. Processo Udtatório na fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO N° 7406/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU, da lavra da 
Advogada da .União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Juridicos de Comunicação Eletrônica, Substituta, que aprovou o PARECER N° 
2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Cláudia Maria 
Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, f7 de 4-tw.r~Q; de 2013. 

' -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de março de 2013. 

Tendo em vista o recurso interposto contra a decisão da Comissão de 
Licitação na fase de homologaçE._ na Concorrência n° 047/2009-SSRIMC, para a 
localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER n° 
2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer e dar provimento ao 
.recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respe~~l. · 

PÁ~~sn; A 
Ministro de Estado das Comunicaç-es 

.. , 
ANEXO ÚNICO ~ 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

N°DA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 
CONCbRRÊNCIA 

SSR/MC 

04712009 RS ENéANTADO FM LB SISTEMA DE 
- COMUNICAÇÃO 

DO VALE LTOA 

PROCESSO 

~ 

53000.010676/2010-
58 



PUS~OO NO D.O.U. DE..J!:f._/03 !..J3.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de marco de 2013. 

Acolho o PARECER N.0 2048/2Q12/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, e 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino que seja tomado sem efeito o 
ato que apulou a habilitação da proponente vencedora, publicado no Diário Oficial da União de 
19 de outubro de 2012; e ~OMOLOGO o certame e adjudico o objeto à Proponente LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO V ALE LTDA.,vencedora para a localidade de 
Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRIMC 

047/2009 RS 

_ Q~.~~-
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

) 

ENCANTADO FM LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO 
'DO VALE LTDA. 

NQ DO PROCESSO 

53000.010676/2010-58 
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ANEXO ÚNil'O 
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·- . r) . L .. . prográficas (UCITA~O) 

\nteressa o 

t x ) Cópia da 11. 56 até o fina) dos autos do p.roeesso abal•o; 

( ) Certidão do Proeesso; 

Proéesso n• 53000.01067612010-58- LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

Relativo ao Serviço de: ( ) Rádlo Comunitirla/ ( ) RádlofTV FAucatJva /( X )"'R6dloffV/ Com~rcial /( ) RTV /( ) SARC 

Nome do Jatereuado: MURTI,O JOSÉ PASQUALO'ITO'-- ---------- - ------­

Endenço tt~mpl~to: Rua Tobias da Silvn"267, ronj.SOl <:!.·l'f1711U 'co Pâ. q ua/otfo Q) 111 R • fe5, Nef: 

(.'E:P: 90.~70-020 __________ UF J Manicfplo: Porto Alegre. RS~-------------

Motl"açllo da •nlh:itaçlo e da afirmap;lo da q~&alldade de lntemaado: NA CONDIÇÃO Di ADVOGA DO. INSCIUfO NA 
OABIRS Nv 43.tiJ2, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO 
ME.NCIONADO PARA EVENTUAl. MEDTl)A{S) ADMINJSTRATJVA(S) OU JUDICIAL(IS) QUE EN.TENDF.R DE 
DIREITO ______ ___ ___ _ 

O lnternsado deve~ •asiaalar a Stla qualtncaçlo, eontlderando or fteau abauo c ainda, denn\ comprovar a sua eondi~o 
por meio de doc:\lmento a ser aucudo a esta IIGJicltaçlo, ante~ da realha(lo de vista. repreduçio da cópia (prazo 5 dias) ou 
solldtafiO da cert1dlo (prazo 5 diu). Podem requerer vllta. ~rtid6ea e c6piai de proeessoa e documeat01 lnterea~~ados, nos 
termos da l.el.9.784 de t999, conforme 11 teplr espteiflcado: 

( ) J - Pe.uoas lbticu ou juridlcu, que os tenbam dado IDiclo como fltulares de direito ou lntertsle3 individuais ou no 
e.urcido do direito de repusentaçlo • ; . 

( X ) li- P~I08! nsltü ou Jurfdiw., ou oa seus repr~entaates leRats. que me&mo sem os terem infetado • possam ter 
dlreitDa ou lntemseuafet!dos pnr detlll6cs neles pnfcrfdils ou a ~erem adotadu • ; 

t ) lll • AI Organiza~ ou •• Assoclaçks reprcuntattvaa , em defeu de dlreltos e tnteresaes dlfuaos ••; 

( ) IV- As peuoat 011 •• Assoclaç3a Legalmente conmtufdaa ou sem representantes legais em defesa de direitos e 
lntert'SIII difusos**; 

• R111pre~n~ntes Leg111i1 I Procuradora- A11esar c:ópla da Identidade e Cópia da Proruraçlo válida ou C6pla da OAB; 

.. Organlza~iles I Assotiaçks reproentat\vat - Anexar c:6pla de docum~to que comprove a condlçio de repres~nta~o A 
do íntercss~ aleg~tdo; • 

8t11sflla, UI de Março de 1013; 

Em atençl.o à solic:itaçlo apresentada e apóe avertgua~o da qualiDcaçlo de Interessado, ancundo a dtvlda comprav•çlo 
tunto li este rfl)ucrlmento, pmvldencltl., na presente data, todos os atos lle«s!lárfoa à reelizaçlo do r~querklo. 





I 

• 



fPi;sUCADO NO DIÁRIO 

l OFICiAL OE_?}3 f..Q.!LLJ.3_­
Páglna· g ~ Seção. __L __ 

ANOTADO POR: ~-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MfNISTRO 

PORTARIA NQ 110 , DE 19 DE ABRIL DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nl! 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n11 1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nu 
53000.010676/2010, Concorrência n11 047/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 111. Outorgar permissão à LB- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Encantado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos'termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~-~ 
~AULO BERNARDO SIL1 

( 



MC EM 
Brasília, de de 2013. 

Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência nU 047/2009-CEUMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pe,la Portaria n2 223, de 06 de junho de 20 ll, pubiicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nR 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a LB - Sistema de 
Comunicação do Vale Ltda. (Processo nll. 53000.010676/2010) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado. nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se .assim a vencedora da 
Concorrência. conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com O' § 32. do art. 223 da Constituição, o ato de outorga • 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. -

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

\ 
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Ministério das Comunicações 
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r.\UI.O DF.KNAMDO SILI'A, 

PORTAHIA N' 10.•. UF. 19 PF. ,\B RII.. UE lGIJ 

O MINI~TitO O~ tHAOO I>.AS CIJMVNICA(0E.~. nc 
uJO de: ~J n.lnbluÇ\k•. ~o:m cunrtlmtt4~ ccm o an Jl ~ ~· 

~t~:?\ .. : tr ~~.:~~t_,:i'!~:r:-~.a ~~~'t) .~:!4) ~1:·:~ 
~~ Oo:trto ftu 11ln Ih: Jlt &h: no'\'nlbto W 11Ji9'. ~ \io."Od:O ~.1ft HA1 

';J~~~:W'M/':i! no t.)MO ttt(J}.\MlfiUl, fontoni'naa o 

An lo Outoraor fk'"'"W.. oo SISTEM,\ DE ('OMUIII­
fA("ÀO IM REGIÃO SISALiiJkA L11lA ro<• «plomr. polo p,.zo 
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SonOtQ: ~111 Onda M"-dt.e. no ~h.UII(:Ipkt &h: C:tnlpo r:omiD$0 Esll® da 
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~~tcmru \'"'cu A J"'-"f'ftti,. ttr.J l'lllll\r•'JIJ;, q~r.~So\ ... 0\ peJo 
rudtJO Onulll•im •lw Td~toniUfttCI~l. lc•• f.Ubie."t\~k:nll"S. re.r-ul3o. 
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Att .1u flfn J\)rtana i:nlr.t "'m t l[tqr lt:l cbt.1 d-.• 11111 pu· 
''hS,gçll' 

MIILO Of.RNARDO Slt.VA 

rOKTARIA N' 106. DE 19 DE ABRil. DE lOIJ 

O MINISTRO Oll llSTAOO DAS COMUNIC'AÇ0E.~. uo 
uw cJIJ SUil~ atribui~'S . .:n1 cou(amudad-. ~om o art J2 da R~· 

!~1~~~.1\~~ t.· !~:~:~~~"~~~~~sa,;·,.a~;~~ ru~olt~~='~: 
JI":IP fktA:IO no 17l.U. di! 2Nd\: nO\'cntbru d"' IIJ"S. \! k'ndP.cnt '•sta 
~ ... 21~,f~~~tJ:.t:~~~rM !JUUUU4Jt)lll/2UJU. ConctlrNnc1" no 

A~ lo O.to'l!'lr pcmoo~o. 1'111 TO AJAS BARRETO AL· 

~~~:~~~.R~~ .. :J.~t.c.::"S.~~~·d,;· t~.!i~.:'<s!;.:o:- F~~ 
qU.:n<~o MOI!ulodo. no Munoc1111• de Los.,.._ Elbdo dl! S.'llil"' 

l'on\Mrnro Unt.C'O A po;rmrBJu Or.a OUIOrpd;l 1\.~r·st·~ J'dll 
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hht:IÇ<lo 

PIIUI O Dr:RNARO<l SII.V,\ 

PORTAM I,\ 11• 117, DE 19 DF. ABRIL Dt lftiJ 

O MINI~TitO DE t.ÇT,\OIJ DA~ COioiUNICAÇÕf:S ... . .. 
lksuaatnbutç.&·a.i:nlt.'Oftrorrul1bdt.: comoart lldo ltc-au.~tlos 
Sn-.tçoo "" Ra~oocllfulio. """"""" pelo 0..-<MO no <ll9\. d< a I d< 
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no 1.3f\7tt ~IUUfiltlfX.Iil). C"~omcon\-uCI~ M U)IVl:UIMJ.,.S.c;fVMC n:.to!\c 

Art. lo OuiOIJir poml itoAo "" S!STHII\A A NTON DE llA· 

~~~~~I~S~~t!~~~dr.~~~~1!0~':· ~'!J.ru~ d'S.~:Dnn:~· rr:~ 
rl~::.l"~;::da. no Mtlrllc:lpl$) lk r~mpu ND\l) "" P.lf'\.'Ctl$. ~!.atada 
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Árt ~o bUJ. Port.1n1 ~nl m i.,. I '1yot fia dl'lt4 ,._. l1tll (*· 
~ll.:oç4o 

VAULO UERNARDD SILI'A 

Diário Oficial da União- Scçlo 

PORT,\RJA N' 101, Df. 19 DE AO RI!. DE lPIJ 

O M!Nl~IRO DE ESTADO DAS CUII\UNICAÇ0ES. nu 
uto de iuM :lfnbl!t~&:l . tJ11 âlnFomud:uk- com g an .H da Rc· 

~il~n~~ ~i• !~~f:b:~d~:t:':::'· .. a~::t. :!ou~e~~1d.,: 
po..'lo IÀ't~IO no 1 120. de l~ c:k ftOh:ttlbttt dl: ('fiA,'., c.• l\.'ndo l."ft1 \ ISCI 
~,~ã!l(~r~sMMc':":.!.':'."" mw•·I0~7wlnul. coocom.'1~ei•"" 

Art lo OuiO'JIIt p.:muu3o ao SISTEMA O" COMIINI· 
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P'aript:lfo Úntt:O A f)l.'mun;ao UIU ouUu1.rub n:lA~I"'l!•A fi":'O 
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M UI U O~R'I.\KOO SILVA 

I'OIIT.\RIA N' 109. bl: 19 llE ,\0111!. PF. IQIJ 

O ~IINISl'RO DF. CSTAU'o UA.Ç CUMUNICA(ÓES, no 
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_\'\\ PAULO OERN.II\DO SILVA 

~ PORTARIA H' IIB, U~ 19 UF. ,\BRIL DE lDIJ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNifA('0ES. no 
""' d~!,IUU alnbui,&'S, tnl <CnFomud::l~ ~um o art n do R~: .. 
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\IM' d.:l ri!nb111ç.6o Cl~ lftc conr~n: O Rn 1t7. pA~r..ru 11nltD. IM(I~t, H. 
da C'crnnilvtç.Sn FL•di!QJ. C~lid-.:rwtdu ô di5>J'IOliO na llr.'i n• -1 11l. dt.· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53000.010676/2010 (cópia 1) 
Interessado: LB ~Sistema de Comunicação do Vale Ltda. 
Assunto: · Encart)inhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 P47/2009~CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade' de Encantado/RS. e 

Tendo em vista a publicação da Portaria n. o 11 O, de 19 de abril de 2013, no 
Diário Oficial da União de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe~se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 

, de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

DE 
Coordenadora d 

' 

/ 1 

Brasília, :;a ·de abril de 2013. 

e Radiodifusão Comercial 

.. 



TERMO DE CADASTRO DE 
- • A I 

INFORMAÇOES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI 

- -

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente ·inseriqas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização ~ consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para , 
arquivo. 

Q . A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

•• se1. ~ as$.1nalc,~ra L!J 
eletrõnJc.a 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

. ' . 
' 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 01/06/2015, ~s 15:16, contorme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

Criado por zulene.silva, versão 1 por zulene.silva em 29/05/2015 09:19:26. 
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• Pm!dtncia da Repilb!lea 
SecllliUi• de Rclaçd~~Slnstltuclonais 

Subch elia de Assuntos Plrlamentan:s 
Praç.t d01 Trb Poderes, Pattc:io do Planalto- 70 I SG-900- Bla$011/0F 

Fone; (61) f111·1440- Fu(61)341 1·1120- supar@ ~idencfa.gov.br 

Oficio na 3 f 12015 · Supar/SRl. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Cbefe.de Gabinete do Ministro de Estado dSJ Comunicações 
Brasllia • DF 

Assunto: Restltulçlo dt: processos de rndiodifosio. 

Senhora Chefe de Gabinete:, 

Brasília, J5 de janeiro de 2015. 

\
MINISTÊR!Q OA!? COMUNICAÇOES 

GR;!.SIUA ·DF 
I E~:oç: ~;:"~O:?iCCGUJGM 
I o4<9 Q.! .2o1J 

Restituimos a Vossa Senhoria, cob.fonne re!açio anexa, 15.i Processos de 
Radiodifusao e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa P4$1:11.. Informo, 
também, que as ExposiçOe.s de Mo.tivos estio sendo restit\1/das pelo Sidof. 

Atenciosamente, 



/ 

o 

o 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP . Assunto 

1 
63740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I Llc!VFM -1 (um) voltJma 

2 
53000022660200826 MC 00003 2012 Céceres MT I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado ~rocesso nQ 63690.00066411998 com 1 (um) volume 

3 
§3740000667200031 MC 00003 2013 Santa Terezlnha d~ llalpu PR 1 UciiiFM- 1 {um) volume 

4 53000064010201261 MC 000132014 Centenário TO/RADCOM- 1 (um) volume ' 

5 
63000023661201050 MC 00014 2014 llumblars GO I RADCOM - 1 (um) volume 

6 5300aq23655201001 
. 

MC 00016 2014 Humberto da Campo11 MA I RADCOM -1 (um) volume 

7 53ooo0662D12o11 os· MC 00017 201-4 Calutl MG { RADCOM- 2 (dois) volumes ' ' 

e 
53000007634200676 MC 00016 2012 lapa PR/ Renov/FM- 1 (um) volume Apensado processo r! 53740.00048811998 com 1 (um) volume 

' 
9 53000054566201113 MC 00018 2014 Porto Esperkllllo MT I RADCOM -1 (um) volume 

' 

. 
10 53000036914201136 MC 00019 2014 São Jorge do Patro,clnlo PR I RAOCOM- 1 (um) volume . 
11 53000055699200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RADCOM • 1 (um) volume . -
12 

53000005277200770 MC 00021 2012 Crldllma se I Renov!FM -1 (um) volume Apensado j?rocesso n• 63620.000056/1997-29 com 1 (um) vol1.111~ (~ -13 53000027485200991 MC 00022 2014 Aasls Chateaubriand PR I RADCOM • 1 (um) volume 

· -
14 53000015437200961 MC 00024 2012 Crlcltlma se I Renov/FM -1 (um) volume Apensado proces&o n1 63740.00218311999·14 com 2 (doi{~) volumes 

-
16 

63650000561200174 MC 00024 2013 VIçosa do Cear.'! ç:e I Llcit/OM- 1 (um) vo!vme 

16 63000009365201127 MC 00026 201.2 Ce•ârlo Lange SP I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo r{lsJ630.00008712001 com 2 (dois) volumes 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Auunto - - - -------

17 53670000982200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecls MT I LlciVFM - 1 (um) volume 

18 q3000063165201209 MC 00025 2014 Aparedd& do Rio Doce GO I RADCOM ·.2 (dois} volt.mes 

19 53000049326200651 MC 00026 2012 Pelotas RS I Renov/FM - 1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00028 2013 Montatvanla MG/ L/ctt/FM- 1 (um) volume 

21 53000029326200987 MC 00026 ?014 Santa Bárbara BAI RADCOM -1 (um) volume 

22 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I Renov/FM - 2 (dois) volumes 
~- - - - - -------------- ~ 

23 53710000579200160 MC 00027 2013 Matlas Cardoso MG I Llclt/FM -1 (um) volume 

24' 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I Llcit/FM- 1 (um) volume , 
25 53640000236200247 MC 00029 201~ Campo Formoso BA I Llcit/OM ·1 (um) volume 

-
26 53000066680201151 MC 00029 201~ Avaré SP - FME - 1 (um) volume . 

' . 
27 63710000449200206 MC 00030 2013 Arapora MG I ÜciVFM • 1 (um) volume 

28 
::>ooo574082011S1 MC 00030 2014 Dourados MS- FME -1 (um) volume 

..-- --29 53000041092201024 MC 00031 2013Lagarto SE I LiciVFM ·1 (um) volumo 

30 53000008620201203 MC 00031 2014 Esta neta SE- FME ·1 (um) volume . 
31 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC I RenoviFME- 3 (três) volumes 

32 . ' 63000056115201121 MC 00032 2014 Paranegué PR • FME- 1 (Um) volume 

o 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Aaaunlo 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Renov/F'M- 1 (um1 vot~me 
-

34 ' 
530000671~7201115 MC 00033 201-4 Telêmsco Borba PR • PME -1 (um) volume 

35 63000059022201111 MC 00034 2014 Crlcltlma SC- FME- 1.fum) volume . 

36 
53000Q09979201117 MC 00035 2012 Nlquetandla GO I RenoviFM -1 (u"1) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 201-4 Santarém PA- FME • 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Frlburgo RJ - FME - 1 (um) volume 

39 53000066082201162 MC 00037 201-4.Trindsde GO - FME - 1 (um) volume 

40 53670000696200216 MC 00036 2013 Novo Gamo GO I Llclt/FM - 1 (um) volume 
I 

-41 53000007971201299 MC 00036 2014 Senhor do Bonnm BA ~ FME - 1 (um) volume . 
42 5300002795420101-4 MC 00039 2012 Prata MG /l.ieii!FM- 1 (um) volume 

I -
43 

53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME - 1 (um) volume -
1!4 53710000613200013 MC 00040 20 12l!amogl MG /llcltiFM • 1 (um) volume · ( 
45 53000008174201229 MC 00040 2014 Janull.rla MG- FME • 1 (um} volume 

-. 
46. 

53000045699201083 MC 000<41 2012 Trevfso SC lllclt/FM • 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São Jollo do Sabugl RN I RADCOM - 1 (um) volume 

48 53000026910201069 Me 00042 2012 Cambuqulra MG I Llclt/FM - 1 (um) volume 
_, 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Asa unto 

49 53000028478200916 MC 00042 2014 Japaraluba SE I RAOCOM- 1 {um) volume 

60 53000003089201011 MC 00043'2012 Silo Benedito do Rio Preto MA I LlciiiFM - 1 (um) volume 

51 63000042681201244 MC 00043 2014 lndlao6polls PR I RADCOM ··1 (um) volum~ 

,52 53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I Llcii/FM - 1 (um) volume 

53 53000053960201094 MC 00044 2014 MalaraaJ PB I RADCOM • 1 (um) volume 

64 53000060892201f26 MC 00045 2014 Capim PB I RAOCOM • 1 (um) volume . 

56 53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG I RAOCOM • 2 (dois) volumes 

66 ' 
63000020337~01290 MC 00049 2014 Virgolàndia MG I RADCOM - 1 (um) volume 

\. -
57 

~3000065538201189 MC 00053 2014 Jaraguarl MS I RADCOM- 1 (um) volume 

58 53710000764199814 MC 00056 2014 AlvlnOpolis MG/RADCOM -1 (um) volume 

59 63000038735200767 MC 0005~ 2014 llaqulral MS/ RAOCOM • 1 (um) volume 

60<:~00003566201266 MC 00060 2014 llaplpoca CE/FM- 1 (um) volume 

61 53000016303201235 MC 00061 2014 Caatanhefra M'f!RADCOM- 3 (tres) volumes 

62 53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA- UcU/OM -1 (um) volume . 
63 53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terazlnha de Goiás GOl RADCOM ·1 (um) volume 

.64 53000060366201165 MC 00063 2014 Oola Riachos AVRADCOM • 1 (um) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Aesunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014.VI!6rla da Conquista BAIRAOCOM ., 2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00086 2014 Porto Grande AP/RADCOM- 1 (um) volume 

67 
53000~0317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhl'lo MAIRADCOM -1 (um) volume 

68 53000001388201366 MC 00070 201411amaraju BAIRAOCOM- 6 (cinco) volumes 

69 53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM- 1 (um} volume 
' 

70 53000051948200G93 MC 00073 2013 Limoeiro PE I Renov/FM 1 (um) volume Apensado procesao n9. 63103.000408/2000 com 1 (um) volume 

71 53000014329201002 MC 00074 2012 UmbaOba SE lllcltiFM- 1 (um) volume 

72 • 53000043799201237 MC 0007 4 2014 Floral PRI RADCOM - 1 (um) volume 

73 53000056~49200941 MC 00076 2012 Coar! AM I Llclt/FM -1 (um) volume 

74 53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Newton Beiro MA/ RADCOM- 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PAIRADCQM- 2 (dois) volumes 

76 5~00o006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR I UcltiFM- 1 (um) volume é 
77 

._ 
' 

53000004706201097 MO 00084 2013 Arglrlta MG /llcii/FM- 1 (um) volume 

78 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG /lk:l!JFM -1 (um) VOlume~ 
. 

53000003848201037 

79 • 53000043932201093 MC 00066.2013.Sanla Fé do A~uala TO I Llcii/FM -1 {um) volume -
80 63790000837200156 MC 00087 2013 Torres RS /llcii/FM • 1 (um) volume 

\ 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. -
Ordem NUP Asa unto 

. 
81 53790000837200155 MC 00088 :2013 To pejara RS I Llci!IFM- 1 (um) volume 

82 63000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I LlcltiFM - 1 (um) volume I 

83 53000060821201041 MC 00091 20131rarã BA I LlclVFM • 1 (um) volume . 
84 53000012652200619 MC 00101-2012 GravatA PE I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n1 53103.0~412000·56 com 2 (dole) volumes 

' 
86 53000006986201193 MC 00103.2012 Jolnvtlla SC I RenoviFM - 1 (um) volume 

66 53000064843200765 Me 00105 2012 Jalaf GO I Renov/FM- 2 {dota) volumes 

87 53000067686201065 MC 00106 2012 Sanlos SP f Renov/FME -1 (utn) volume . 
88 63740000569200211 MC 00111 2013 Arauo<lrla PR- FME -1 (um) vo!ume 

-89 63000034004200902 MC 00117 2013 Golênla GO I Renov/OC • 2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS I Renov/FM ~ 1 (um) volume 

91 
53000020768200~06 MC 00132 2013 Osório RS- FME- 1 {um) volume 

92 
()ooo36o'97200730 MC 00144 2012 Santa lza~el do Oesle PR I Renov/OM - 1 (um) volume 

93 ' 53000024523200673 (VI C 00146 2012 Monte Azul Paulista SP I RenoviOM - 1 (um) volume 

94 53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG I Renov/OT- 2 volumes apenso processo 53710.000169/2002 com t volume~ processo • 
63710.00079311996 com 1 volume 

' 96 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I Renov/FM • 1 (um) volume Apensado processo 1\11 53790.00030511998 com 11 (um) volume 

96 63000012106201163 MC 00151 2012 Concórdia SC I RenoviFM- 1 (um) vt>lume 
• 

I' 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordom NUP Aaaunto 

97 53000026993201096 MC 00156 2012 Rond(){lópoll& ROI Renov/FME -1 (um) volume 

98 
5372000029920004~ MC 001562013 P8ca)é PA llicfi/FM • 2 (dois) volumes . 

99 53000014693200335 MC 00157 2012 Verglnha MG I Renov/OM. 1 (um) volume 

100 53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA/tlclt/FM- 2 (doia) volumes 
\ 

101 53000010790200863 MC 00168 2012 Santo AntOnio de P;!dua RJ I Ranov/OM- 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53770.001066/1996-03 com 1 (um) 
volume 

102 53720000225200277 MC 00158 2013 Umae!rodo Ajuru PAI Uái/FM ·1 (um) volume 

103 l 53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM • 2 (dais) volumes 

104 53000091633200652 MC 00161 2012 Aregualna TO I RenoviOT- 1 (um) volume 

105 53000046738201266 MC 001~1 2013 Ulrapuru GO I RAOCOM • 1 (um) volume . 
106 53000002920201271 MC 00162 201.3 Bacebelrs MA/ RADC9M • 2 (dois) volumes 

I 
' 

107 53000076774200671 MC 00163 2012 Clltu BA I RenoviFM • 1 {um) volume Apensado Jl(OC&ssa nQ 63640.00129811998-39 com 1 {um) volume 
' 

108 53000044648201018 MC 00164 2012 Campo Grande MS / RanoviFME- 2 (dois) volumes _(~ --109 
630000~7679201292 MC 00164 2013 Jaq~ltlbé MG I RADCOM- 3 (três) vC?~umes 

'l10 53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MGI RAOCOM- 1 (um) volume 
, 

111 53000012984201018 MC 00166 2013 lblrstala BA I RADCOM • 1 (um) volume 

112 53000026544201129 MC 00169 2013 l:mbu-Guaçu SP I RADCOM- 1 (um) volume 

' 

' 



E xpos1çoes d e MotJvos a serem d I 'd evo VI as para oJtava d os novos n atuares d p as as tas. 
Ordem NUP Assunto 

113 53000003387201264 MÇ 00171 2013 Prlnce~a Isabel PB•I RADCOM. 12 (doze) volumes 

114 53000038016200665 MC 00173 2013 Amaporê PR I RAOCOM • 1 (um) volume 

115 . 
53000061\603201230 MC 00175 2013 MulunOpolls GO I RAOCOM • 2 (dois) vo.lumea 

116 53000019869200814 MC 00179 2013 Cauasco Bonito TO I RADCOM- 1 (um) volume 
J 

117 53000006409200942 MC 001 o o 2013 Amelroz CE I RADCOM • 2 (dois) volumes 

118 63000046729201150 MC 00182 2012 Cassllêndle MS I RenoviOM • 1 (um) volume . 
119 53000006481201011 MC 00165 2012 Jupl PE I LlciiiFM • 1 (um) volume 

120 53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE I UciUFM • 1 (um) volume 

121 53000003644201004 MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG I LieU/FM ·1 (um) volume 

122 53790000211200068 MC 001118 2012 Chul RSillcii/FM ·1 (um) volume 

123 . 
53000013613201027 MC 00190 2012 C11mpo Belo tio Sul SC f Llcii/FM • 1 (um) volume 

12~0000828120Ó285· MC 00227 2012 Aguas.Belas PE 1 LlciiiFM • 1 (um) volume 

125 53000004463201068 MC 00228 2012 Glaucllêndla MG I LlciiiFM ·1 (um) volume 

126 5300004266020,085 MO 00229 2012 Olho DA~ a PB I UciVF~ • 1 (um) Volume 

127 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinvflle SC f Renov/FM ·1 (um) volume Apensado processo n• 53820.000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 A11u1!1 Azul do Norte PAI LiciVFM • 1.(um) volume 

' 

.. 



Exnnodt'l~Ac:. de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
·ardem . NUP Aaaunto 

129 . I 

53720000346200274 MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI Llci!/FM -1 (um) volume 

130 630000266442010741 
MC 00237 2012.Angelêndla MG I J..iciiiFM- 1 (um) volume -. 

131 -
5300000627120101~ MC 00238 201.2 Betanla PE I LlcltiFM- 1 (um) volume 

132 63840000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA 1 Renov/FM- 2 (dois) volumes Apensado proceaao n• 63000.01682112007 com 1 (um) 'JC!IUme 

133 53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR J Ucit/FM- 1 (um) volume 
. . -

134 63000045160201099 MC 00242 2012 Sanla Rosa do Sul SC /l.k;II/FM -1 (um) volume 
' . 

135 5300005SB19200979 MC 0024 7 2012 Olho ctAgua das CunhAs MA I UciiiFM - 1 (um) volume 

~ 
136. 63740000269200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC f Llcii/FM ~ 1 (um) volume 

137 
~ 

MC OÓ260 2012 Maturéla PB I Ucii/FM • 1 (um) volume 
' 

138 ' 
63740000282200218 MC 00251 20121omerlt SC I Ucii/FM -1 {Um) volume · 

139 53000026104201091 MC 00262 2012 Paranapull SP I Llci!IFM • 1 (um) volume 

140 63000042099201063 MC 00287 2012 Bom Jesus Pll LlclliF~ -1 (um) volume . . 
141 53830000286200297 MC 00269 2012 Jacl SP I UciUFM- 1 (um) volume 

142 53790001359199707 MC 002n 20121gre)inl'la RS I Renov/FM -1 (um) volllma Apensado proceaa~ 1\0 53000.05134512004-72 oom 1 (um) volume 
- ' 

143 63000015250200623 MC 00278 2012 Vlam(lo RS I Renov/FM - 1 (um) volume 

144 53000019342200826 MC 00290 2012 Aquldauana MS I Renov/FM- 1 (um) volume Apenaado proceaso n• 53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 

- --



Exposições. de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto .........__ 

145 63000006631201103 MC 00291 201211abalana SE I RanoviF.M- 1 (um) \IOiumo 

·--·- · .. --
146 53000039692201022 MC 00292 2012 Ealrallo MA /llciiiFM • 1 (um) vdumo / 

147 638300008á7Hl9682 ,MC 00874 2011 Prealdento Venceslau SP I Renov/FM • 1 (um) volume Apensado processo~ 53000.01472912006-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000366200093 MC 00889 2011 llaara RS f UcUIFM- 1 (um) volume 
- . 

149 53000001057199706 MC 0~294 2012 Canguçu RS -cancelamento de outorga FM • 2 (dois) volumes · 

160 530000Q003920Q425 MC 00169 201:<! Rio Grande RS • RenovfFM- Retlflcaçao de Portaria· 1 (um) vdumo 

151 ' 63000022272200692 MC 00174 2012 DlvloopoiÍs MG I Renov/FM • 2 (doia) wlvmes Apensado prooesson•63710.000810/199/-04 com 1 (um) volume 
. 

o. 
. . 

. ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.010676/2010-58. Concorrência no 047/2009. 

INTERESSADO: LB Sistema de Comunicação do Vale Ltda. 

' 
Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, de 

cópia do processo em referência que trata da outorga de permissão P,ara exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, 
que retomou daquela Casa, por meio do Ofício n° 37/2015 - SUPAR/SRI, para oitiva do atual Ministro, 
encaminh9 nova minuta da Exposjção de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

.e 
l\1INUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC · EM 

Brasília, ue de 2015. 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n~ 047-2009/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a LB Sistema de Comunicação do Vale Ltda 

(Processo n~ 53000.010676/2010-58) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria no · 
110 de 19 de abril de 2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais' após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 
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Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINf 

. • 
Ministro de Estado das Comunicações 

seiJ · Documen~o assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiv~ de Andrade, Coordenador-
asslnaaui.. ~ Geral de Regime Legal de Outorgas, em 29/06/201~, às 16:50, conforme art. 3°, UI, "b", da 

._e_•e-tr-6n_lc:.l_..., Portaria MC 89/2014. 

~~~~-~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~im 
informando o código verificador 0575597 e o código CRC 6C750B80. ' 

o 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por fabiano.oliveira, versão 4 por fabiano.oliveira em 26/06/2015 11 :37:08. 

' 

I 
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EM Nº 309/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

detenninou-se a publicação da Concorrência n~ 047-2009/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6,dejunho de 2011, publicada no Diátio Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a LB Sistema de Comunicação do· Vale Ltda 

(Processo n~ 53000.010676/2010-58) obteve a maior pontuação do ·valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria n° Q 
110 de 19 de abril de 2013, publicada no DOU de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de aco~do com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ate. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

----------------------, -----0 
sei• o 
asslftatu! UJ 
tletr6nlca 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, conforme art. 3°, III,."a", 
da Portaria MC 89/2014. 

_ ___ ,No de Série do Certificado: 1237855 

Criado por denielle.silva2 versão 2 por denielle.silva em 30/06/2015.10:24:14. 



:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Gmpo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.010676/2010~58 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC para as providências cabíveis . 

. I Sei m Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, .~ 
:r~~!i~ ' . em 31/07/2015, às 11:00, confonne art. 3°,111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/2015 10:33:34. 

o 
, 

' 

... 



EM n!! 00348/2015 MC 

Brasília, 22 de Setembro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1: De conformidade com as atribuições legais -e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº047-2009/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Encantado, Estado • 
do Ri0 Grande do Sul. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Servjços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, _de i 1 de junho de 1993, e 
na iegisiação específica de radiodifusão, conciuiu que a LH Sistema de Comunicação do Vale Ltda 

(Processo nº53000.010676/2010-58) obteve a maior pontuação .do valor ponderado, nos termos 
-estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/03/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
n° 110 de 19 de abril de 2013, publicada no DOU 'de 23 de abril de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3ºdo art. 223 da Constituição, o ato de oútorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER W 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No: 53000.034322/2009-65 

INTERESSADA: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 

PROCESSO N°: 53000.010676/2010-58 

ASSUNTO: Análise da Concorrência 047/2009 - CELIMC, levada a efeito para pem1issão de ServiÇo de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul. 
Certame na fase de homologação 

Senhora Coordenadora, 

I- Concorrência .no 047/2009. Pennissão FM, para a localidade de 
Encantado/R$; 
II - Elercício do contraditório e da ampla defesa respeitados: pelo 
conhecimento e provimento do recurso. 
III - Seja tornado sem efeito o ato que detenninou a anulação da 
habilitação da L~ SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA. 
IV - Pela homologaÇ,ão do certame, com adjudicação do objeto à • 
licitante vencedora, LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
VALELTDA. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos 
'contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital 
de Concorrência n.o 047/2009 - CELIMC, cujo objeto é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para a localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 
2. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação. 

3. Preliminarmente, cumpre informar que na fase em que se encontra o procedimento, o presente processo foi objeto 
de apreciação anterior por parte desta CONJUR, originando o Parecer n° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU. (fls. 112/113}. 

' 4. Na ocasião, verificou-se a existência de ações judiciais envolvendo o nome dos sócios da empresa, fazend.o com • 
que fosse necessária a juntada de certidão dando conta do objeto discutido nas demandas e a situação em que se . • 
encontravam naquele momento. A mesma manifestação desta CONJUR solicitou, ainda, a juntada das certidões de 
feitos cíveis e criminais expedidas pela autoridade do Município de Roca Salés/RS, em razão de os documentos dos 
autos sugerirem que a sócia Maria Heloísa Togni Lucca teria residido na localidade. 

5. Ao final, o Parecer n° 1343/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU concluiu que, após facultar à LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA o exercício do contraditório, a depender dos argumentos 
apresentados, ou caso não houvesse manifestação da parte interessada, fosse anulada a habilitação da empresa, 
passando-se à análise da documentação da segunda colocada no certame. 

6. Ocorre que, por equívoco, a SCE deixou de conceder prazo para que a vencedora LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA se manifes4sse e trouxesse à colação os documentos necessários aos 
esclarecimentos cabivei!l, publicando o ato de anulação da habilitação da empresa, consoante o Despacho do 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, às fls. 130/131, do Processo Piloto. 

7. Ao tomar conhecimento do Ato de Anulação de sua habilitação, inconfonnada, a Licitante vencedora LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, recorreu da decisão, nos termos da petição acostada às fls. 120 
e seguintes do processo que contém a sua documenta.ção. (Processo no 53000.010676/2010-58). · 
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8. É ~que se tinha a relatar. Passo ao exame do recurso. 

9. Inicialmente, há que se ressaltar que o Despacho de anulação 'foi publicado no Diário Oficial da União em 19 de 
outubro de 2012 e, de acordo com o carimbo do protocolo geral deste MC, o recurso foi inteiposto em 26 de outubro 
do mesmo ano, logo tempestivamente, merecendo ser conhecido. 

10. No mérito, assiste razão à recorrente. 

11. Com efeito, a Certidão de fl. 125, expedida pelo Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, atesta que: 

" ... o Cartório de Distribuição e Contadoria da Comarca de Encantado/RS expede certidões 
negativas ou positivas acerca da existência ou não de processos cíveis e criminais no âmbito 
territorial estadual, ou seja, a pesquisa abrange todo o Estado do rio Grande do Sul, no âmbito do 
1° Grau de Jurisdição. Consequentemente, o Município de Roca Sales/RS está abrangido pelas 
certidões emitidas. Certifico, ainda, que o Município de Roca Sales faz parte da Comarca de 
Encantado/RS, ou seja, por ele é jurisdicionado." 

12. Verifica~se, portanto, que as certidões apresentadas na fase de habilitação, atendem o item 5.1.5 do Instrumento 
Convocatório. 

13. Do mesmo modo, devem ser acolhidos os argumentos da recorrente no que concerne às ações judiciais 
mencionadas no Parecer em referência, posto que, embora a recorrente não tenha apresentado as certidões de inteiro 
teor das decisões informando o objeto em discussão, os andamentos às fls. 94 a 103 dão conta que as ações já foram 
concluídas e os processos já baixaram, e o nome do sócio· Leonardo Carlos Bratti, figura no pólo ativo da demanda, 
na condição de autor. 

14. Assim, pode-se afirmar que as questões discutidas foram dirimidas e não envolvem o nome da empresa LB 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. . . 

15. De todo modo, posto que o objeto de algumas das ações em comento, tratem de direito tributário e contribuições 
previdenciárias, recomenda-se que nova pesquisa seja feita por ocasião da assinatura do contrato, visto que a 
Constituição Federal é expressa ao impedir que pessoa jurídica , em débito com as contribúições sociais, contrate 
com o Poder Público. 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuições sociais 

§ 3"- A pessoajurídic~ em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 
não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
creditícios." 

.16. Diante das razões acima elencadas, o recurso interposto merece provimento, de modo a tomar sem efeito o ato 
que anulou a habilitação 'da vencedora LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. Passo ao exame da 
possibilidade de se homologar o certame e adjudicar o objeto à vencedora; 

17. Vale salientar que a Comissão de Licitação cumpri~t todas .as formalidades que revestem o processo licitatório, 
registrando seus atos em Atas; observando os prazos relativos à entrega e abertura dos envelopes devidamente 

I 



lacrados contenQo os documentos necessários à habilitaç~o das empresas, assim como as propostas técnicas 
apresentadas por cada uma delas; analisando os documentos trazidos e a sua regularidade; apreciando os recursos 
interpostos; e, por fim manifestando-se formalmente nas oportunidades em que foi provocada. 

18. O resultado da fase de habilitação foi publicado no Diário Oficial.da União em 12.3.2010 (fl. 62'do Processo 
Piloto). ' 

19. Após a apresentação e análise de recursos na fase de habilitação, passou-se a análise das Propostas Técnicas e de 
Preço. Informa, o edital que será vencedora a empresa que apresentar o maior valor da média ponderada da 
pontuação-da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

20. Consoante a pontuação obtida pelas empresas participantes relativas às Propostas de Preço pela Outorga e do 
Valor Ponderado atribuido às licitantes, a Proponente LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 
obteve a melhor classificação e foi sagrada vencedora. 

21. Com o resultado alcançado, cumpre analisar a possibilidade de se adjudicar o serviço à vencedora: Da leitura dos 
autos, tem-segue foram atendidas todas as exigências legais e editalícias. 

22. Com efeito, de acordo com o Contrato Social da empresa vencedora, assim como suas alterações, fls. 04/22 do • 
Processo n° 53000.010676/2010-58, que contém especificamente a documentação relativa à LB SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA., verifica-segue os sócios são brasileiros natos e residem na mesma cidade da 
sede da empresa, localizada à Rua Sete de Setembro, n° 792, Centro, na cidade de Encantado, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

23. As certidões apresentadas pela empresa atendem as exigências relat,ivas aos prazos indicados na legislação de 
rcgcncis. 

24. Foram juntados extratos processuais do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Quarta 
Região dando conta da nao existência de qualquer registro em nome da empresa vencedora 

25. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica no 220/20 12/GTCO/SCE-MC, de fls. 111 - frente e 
verso do Processo n° 53000.010676/2010-58, noticiando, em síntese: 

i. Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 

u. Não haver ações judiciais· tramitando no STJ e TRF 4" Região em que a empresa vencedora figure como 
parte; 

iii. Disponibilidade para exploração do canal de FM licitado (Canai29S, Classe Bl) confonne certidão 
expedida pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL acerca do Plano Básico de Distribuições 
de Canais de FM; (fi. 105) 

i v. A Empresa vencedora atende aos critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto-Lei no 236/67. 

I 

26. Assim, analisando a Concorrência n° 047/2009-CEUMC para a localidade de Encantado/RS, verifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instmmento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental 
do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licita tório, 
no que conceme à licitante LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA. 

27. Assim, entende-se que o recurso interposto deve ser conhecido e provido e opina-se pelo encaminhamento do 
processo ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada à licitante vencedora, para a localidade de 
Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 
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28. Por todo o exposto, recomenda·se: 

i. O recurso da LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA, empresa vencedora, seja conhecido e 
provido; , 

i i. Seja tomado sem efeito o ato que anulou a habilitação da licitante LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO · 
DO VALE LTDA; e, ' 

iii. Sejam encaminhados os processos da Concorrência n° 047/2009 ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta 
favorável à homologação do certame e. à adjudic~ção da outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Canais, 295, Classe Bl, à licitante LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE 
LTDA, vencedora para a localidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de dezembro de 2012. 

-

CLÁUDIA MARIA VILELA von SPERLING 
Advogada da União 

DESPACHO N° 7406/2012trFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL No 53000.034322/2009-65 
INTERESSADO: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DQ VALE LTDA 
PROCESSO No: 53000.010676/2010-58 

' . 

ASSUNTO: Concorrência no 047/2009- CELIMC. Processo Licitatório na fase de homologação. 

Aprovo o Parecer N° 2048/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da União Cláudia Maria 
Vilela von Sperling. 

À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2013. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
Substituta 

DESPACHO N° 7407/2012/JFB/GAB/CONJUR·MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N" 53000.034322/2009-65 
INTERESSADO: LB SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO VALE LTDA 
PROCESSO N": 53000.010676/2010-58 
ASSUNTO: Concorrência n" 047/2009- CEL/MC. Processo Licítatório na fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO N" 7406/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada 
da União, Dr". ·Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordena~ora-Geral de Asswltos Jurídicos de Comunicação 



Eletrônica, Substituta, que aprovou o PARECER N" 2048/201 2/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da 
Advogada da União, Dra. Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem~se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

• 
DESPACHO S/N° 

José Flávio Bianchi 
Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2013. 

. ' 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de 

direção desta Pasta, reitero os tennos da última manifestação desta Consultoria Juridica, que conclui pela 

ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da 

República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Juridiéo 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 31 de julho de 20 15. 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 

De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 22/09/2015 15:53 
Para: ren ata .checch-io @com u n icacoes.gov. b r, wendy. araujo @com u nicacoes.gov. br, 

emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, lean dro.cardoso@comun icacoes.gov.br · 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00028 2013 Encantado RS I LicitiFM foi arquivada por ter sido gerada no ano de 
2013 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 
88348 2015 Encantado RS I LicitiFM 

D , 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 047/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÍJ"BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
l\'IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 04712009- CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação institüída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Encantado - RS, cujo Preço Mínimo da Outorga é 
de R$ 184.621,49 (cento e-oitenta e quatro mil seiscentos e vinte um reais e quarenta e nove 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios ,- Bloco "R" -- no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Encantado - RS pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 295 (duzentos noventa e cinco); Classe: B 1, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas so"Qre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de . 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.º __ ! __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Docun;ientos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 



2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5 .1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos · 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO, EDITAL 

3 .1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no·prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de · 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para . 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentaÇão da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soc10s e dirigentes part1c1pem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem -do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. . 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9 .2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeirà e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, · 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de. brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de · 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de . 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positivà" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5 .1.5 .2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1 .7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS= AT + (PC+ELP) ~ 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC+ ELP =O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da.data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Ca~astro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista . 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7 .2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas igµais , preenchendo o ANEXO IV. 

7 .3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas , 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) _procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação : 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue · 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas , que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos , indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as p·artes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO! -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Remlaridade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ /_ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das · 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais · 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo . 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultandó o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciar4 o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros . 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias útei~ para a interposição de recursos. 

11 .2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11 .3 .1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estab.elecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procedei:á à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário ü_ficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos~ educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) I (%Tl + 5)], para 5% ::; T::; 8% 

- Condição Mínima: ·%Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = Tl X 100 / 1440 
Tl = valor preenchido no item 1 do ANEXO ill. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) I (%T2 + 5)], para 5% ::; T::; 8% 

- Condição Mínima: '%T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2X100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ill. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a · 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) I (%T3 + 5)], para 5%::; T::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 X 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ill. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 ~ T4) I (36 + T4)], para 9::; T4::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT= (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4 º do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Propqnente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorgà em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segurr: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP= 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
V of = Valor do Preç~ ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT+ 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT+ 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (O, 10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuaÇão da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. , 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto nº 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, sçrá assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16. 7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1e16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17 .2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17 .1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo adminj.strativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela . 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17 .5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.l Do.s.atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, qué deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a · 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1 , inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18. 3 .1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente 4a Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1 , inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estad~ das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de con.hecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

e) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

t) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19 .1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19 .4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 º da Portaria de n. º 61 , de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 
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ANEXOI 

Modelo de Declaracão 

Ref.: Concorrência ___ ./ __ -CEUMC 

..... ......... ......... ... ..... .. ,inscrito no CNPJ nº ... .... .... ........ , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..... ... ........................... ., portador(a) da Carteira de Identidade no .... ...... ... .. ........... .. e do 
CPF no ........................ ., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho notUrno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a_ partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das ·comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.º --~/ ___ _ 

Localidade: __________________ ~UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente_: ______________________ _ 

CNPJ: ----------------- Data: ___ ./ __ ~/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) TI xlOO / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO / 1440 jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: __________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CEI.JMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF· ---------------- · ·---

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1ª Parcela: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D · 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e ___________ , . 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n. º ___ , de __ de ______ de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_-· CEUMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente . 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das . 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicàção do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ___ , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja · 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, 'a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ~rdem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado .dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ !_- CEUMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica;· 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuracão 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. · 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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